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.NO dia 31 de dezembro do corrente anuo será suspensa a re-
messa do e/Diario (lactai»

aos funccionarios publicos da União, assignantes por desconto
mensal em folha, cuja relação não tenha sido enviada pela repar-
tição arrecadadora

aos funecionarios estaduaes e municipaes que gosara do abati-
mento na assignatura, paga adeantadamento ;

aos assIgnantes em geral que não tiverem pago at4 aquella
data, na Thesouraria da Imprensa Nacional ou nas Delegacias
Fluam a importancla da assignatura.

As requisiçies deverão ser dirigidas ao director geral da
Imprensa Nacional, com todos os esclarecimentos necessarios,
acompanhados, sendo possível, do duas ris/ações discriminativas
dos novos ~tonantes e dos que continuam.

As requisigdes de assignaturas °aches só teem valor durante
o exerclMo.

As assignaturas do c Mario Ofticial 9, são pagas adeantada
mente: na Capital Federa/. 4 Thesouraria da Imprensa Na-
cional; nos Estados, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro Fe-
deral e ás Alfandegas, e custam

Por anno 	 	 241000
For NOVE mexe 	 	 181000

Por seis meses 	 	 125000

Os tomccIonarlos publicos da União que autorizarem o des-
conte mensal de 11500 em seus vencimentos terão direito ao rece-
bimento da folha pelo tampa que fixarem.

funccionarlos publicas, estaduaes ou municipaes, poderão
obter a folha paio mesmo prego, sendo, porém, o pagamento
acleantado.
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DIÁRIO OFFICIAL

Ministerio das Relações Exteriores,
131-tAS114-00.140311ILS

Accordos assignados em Bogotá aos 21 de Abril de 1907 e sub-
inanidos á decisão do Congresso Nacional

Eiroan;In FEITA TEU/ MINISTRO DE ESTADO DAS REL nQ3ES EXTE-
RIORES SOBRE OS ACCORD03 DE 21 DE ABRIL DE 1937,ASSREXAD.5
EM BOGOTÁ

Ministerio das ItelUções Esteriers. Rio do Janeiro, 3) do
Setembro de 1907.

A Sua Exeellencia o Senhor Dr. Afran so Augusto Moreira
Penna, Presidente da Republica. •

Senhor PreSidento.
Tenho a honra de apresentar a V. Ex., em cópias authen ficas.

para que possam ser submettidos	 delibei ação do Congresso Na-
dona!, os seguintes actos, firmadas em Bogotá a 24 do Abril de.:10
anno, pelos Srs. Dr. Enéas Martin s, Ministro do Brasil em missii4
especial, e General Alfredo Vasattez Cobo, Ministro das Relações
Exteriores do Colombia:

1) Tratado de Limites e navegação entre o Brasil o Colornbia
2) Accord° de modus eirendi, relativo á navegação e com-

mareio polo Içá ou Putumayo ; e
3) Protocollo complementar do accordo de modos sicendi.

A fronteira que o tratado estabelece começa em frente á Pe-
dra de Cuelthy, 11% ilha de E. Jose, do Rio Negro, onde termina.
vindo de léste, a nossa demarcação com a Republica de Venezuela,
e segue, primeiro para oeste, depois para sul, até á confinando. do
Apapóris na margem esquerda da aporá ou Caquetá, ponto em
que finda a linha divisoria que, na direcção do norte, parte do Iga-
rapé S. Antonio, no Amazonas, não longa de Tabatinga.

Simonte o Brasil e Colombia disputavam o domínio de fervi-
terias ao norte do Japurá, de sorte que a delimitação des eripta no
recente tratado MO implica com direitos ou pretençães do outras
Republicas nossas convisinhas.

Entro a ilha de S. José de Cucithy e n na scente do Memáchi e
Brasil e Venezuela haviam estipulado, nos Tratados de 25 de Na
venabro de 1852 e 5 de Maio do 1859, e demarcado em 1880, uma
linha de fronteiras, mas rosalvando expressamente (art. no de
pacto do 1859) os direitos da Colombia, então Republica do Nov,
Granada.

Em processo arbitrai, pleiteado perante a Rainha Regente do
Ilespanha, a causa da Colombia contra. Venezuela ficou vencedora
porsentença de 18 de Março de 1891. feriamos, puitanto, depois
do laudo do Madrid, tratar com o governo de Bogotá. foi o que
fizemos agora, ficando aceita por Calambia a mesma fronteira
que nessas partes tinha sido dera secada pelos commiasarios do
Brasil e de Venezuela.
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Ao sul da confluencia. do Apaparis o do Japurd. pretende Co.
lombia confinar com o Brasil. Essa prateação é, porém, contrari-
da pelo Para e pelo Eeuador que ambos se julgam com direito
aos territorios por ella reclamados, ao °ocidente da nossa fron-
teira do Amazonas ao Japurã.

A linha do Santo Antonio ao Apapóriejá está reconhecida como
limito do Brasil pelo Perla s, na Convenção de 23 de Outubro de
1851, concluida em Lima, e pelo Ecuador, no Tratado de 6 do Maio
do 1904, assignado no Rio do Janeiro.

Nesse tratado do 1904, declarámos que nem nessa °ocasião nem
em 1851 fóra intenção nossa molificar as pendeneias tarritoriaes do
Ecuador, do Porá e da Colombia entre si, nem as do Brasil com Co-
lombia.

Conhecido que soja o laudo de Sua Majestade o Rei de Ilespanha
no pleito, que está correndo os seus termos regulares em Madrid,
entre o Pelai e o Ecuador, o Governo Colombiano, em Berlim per-
ante Sua Majestade o Imperador Allemão e Rei da Prussia, dispu-
tara ao vencedor o territorio que a este fôr attribuido. Para isso
firmou, com o Governo do Ecuador a 5 de Novembro de 1904 o com o
do Perd a 12 de Setembro de 1905, tratados do arbitramen`o espe-
cial.

No Tratado de 25 do Julho de 1833, de quo foram negociadores
o Ministro do Brasil em Bogotá, Conselheiro Miguel Maria Lisboa,

depois 'Barão de Japurá,e o Ministro das Relações Exteriores,Lourenço
Maria Leras, a descripção da fronteira commum começava na
conflueneia do Apapóris e seguia na direcção do norte e do oeste

(Art. 1°)a.

O art. 7° dispunha o seguinte:
— (fendo a Republica do Nova Granada questões pendentes rela-
tivamente ao territorio banhado pelas aguas do Tomo e do Aquio,
assim como relativamente ao situado entro o rio Japurá e o Ama-
zonas, o cidadão Presidente da mesma Republica, em nome delia,
declara que, no caso de que lho venham a pertencer definitiva-

mente os ditos territorios, reconhecerá como limites com o Brasil,
em virtude do principio de uti possidetis, os estipulados no Tra-
tado entro o Imperio e Venezuela, de 25 de Novembro de 1832,
o na Convenção entro o mesmo Imperio o o Poro, de 23 de Ou-
tubro de 1851, a saber : pelo que toca ao primeiro, uma linha que,
passando pelas vertentes que separam as aguas do Tomo o do
Aquio das do Ululare o Issana, siga para o lado do oriente a
tocar o rio Negro defronte da ilha de S. José, perto da Pedra de
Cuouhy, situada pouco mais ou menos no parallelo de 1° 38' de
latituto boreal ; e pelo que toca ao segundo, uma linha recta ti-
rada do forte de Tabatin ga para o lado do norte em direeçao
confluencia do Apaporis com o Jupurá.»

O Governo de Bogotá reconhecia, portanto, como fronteira do
Brasil, do Amazonas ao Apapóris, a mesma que em 1851 havia-
mos negociado com o Perd. O Senado Neo-Granadino, porém, re-
jeitou o Tratado de 1853 e um dos motivos dados para isso foi pre-
cisamente que antecipar aquelle reconhecimento seria enfraquecer
os direitos resultantes de todos os titules da Nova Granada contra
o Perla e o Ecuador a respeito desses mesmos territorios.

Identica foi a razão apresentada contra a aceitação, que o
mesmo Tratado de 1853 antecipava, da linha que Venezuela nos re-
conhecia, de Cucuhy ao Memachi.

Tendo visto victoriosos os direitos que defendia contra Vene-
zuela nessa região, o Governo Colombiano acredita que assim
tombem succedera com os que allega contra os seus contendores

do sul.,

Conseguimos, entretanto, como ficou dito, manter agora como
Unha de fronteira entra o Brasil e Colombia a mesma que, para
não enfraquecer os direitos neo-grana tinos contra Venezuela, o
Senado da Nova Granada teve por perigoso aceitar em 1855. I

Concordámos, portanto, era adiar o ajuste da questão relativa
á linha do ApaporS ao Amazonas. E quando se dó o caso, que é
possivel não chegue a apresentar-se, de ficar Colombia confinando
com o.Brasil ao sul do Japurá, então se tratara de resolver defini-
tivamente a questão agora posta de lado, sendo de esporar que o
Governo de Bogotá, de accordo com a parte final do citado art. 70
do Tratado do 1853, aceite a linha determinada nos nossos ajustes
com o Pero e o Ectiador como aceitou agora a que em outra região
havia sido demarcado. pelo Brasil e Venezuela.

No tratado de 21 do Abril ultimo, ao contrario de antigas pre;
tenções baseadas pelos nossos visinhos no insubsistente Tratada
Preliminar, ou preparatorio, de 1777, o Brasil e Colombia adopta-
ram como criterio para a fixação dos seus limites a posse actual
e os direitos della decorrentes. 	

1

Esse criterio permittiu o facilitou por fim concessões amiga-
veia na exten são das antigas reivindicições de uma o outra Parte.
As linhas estipuladas separam o cobrem a °ocupação administra-
tiva brazileira e a colombiana no desenvolvimento real que cilas
têm, com o caracter de exercido efilciente, continuado e completo
de soberania.

Representa assim o novo tratado tuna transacção prudente,
porque vem dissipar para sempre antigas preoccupações de confii-
ctos, aliás já verificados na região da fronteira incerta, onde não
fariam senão augmentar com o desenvolvimento que ali vão tendo
a activista/10 e os interesses individuaes; o, além de prudente, re-
presenta uma transacção honrosa, com razoaveis concessões reci-
procas, aconselhadas por sentimentos e epavenienclas de leal bar.

-
monta e coneordia. .	 .	 . .

Nessa região, que comprehende a fronteira noroéste do Brasil
ficará estabelecida pelo tratado a liberdade da navegação fluviál,
reclamada desde muito por Colombia como direito sou, indepen-
dente do qualquer accordo, tendo o Brasil subordinado sompre a
concessão definitiva do transito pelos rios que o atravessam á pré-
via determinação da fronteira intornacional.

Ao mesmo tempo, quanto ao rio Iça ou Putumayo, que, sendo
a sabida natural dos districtoe do sudéste colombiano, percorre os
territorios adjacentes I nossa fronteira do Amazonas ao Apapdris
—concordámos num nao lus viveneli pelo qual o Brasil permitte,
como concessão feita no exercido legitimo, e por esse modo reco-
nhecido, da sua soberania, a passagem aos navios colombianos e'ao
eommereio de exportação e importação de Colombia pela secção
brasileira do Baixo led.

Penso que os aecordos assignados em Bogotá a 24 do Abril
ultimo merecem a approvação do nosso Congresso Nálonal, como
já receberam a do Poder Legislativo de Colombia.'

O Tratado de Limites go termo feliz a negociaçÕes mandadas'
iniciar ha cincoenta e quatro annos pelo Visconde de Uruguay e
nas quaos tanto se Wustraram, por nossa parte, os Conselheiros
Miguel Maria Lisboa, em 1853, e Joaquim Maria Nascentes de
Azambuja, de 1868 a 1870.

Seria injusto deixar eu nesta 00004i5.0 de recommendar ao alto
apreço de Vossa Excellencia o Plenipotenciario brasileiro, Dr.Enéas
Martins, pelo zelo, tacto e compotencia com que se houve na ne-
gociação dos accordos que agora vão sor submattidos ás duas Coe
moras do Congresso Nacional.

Poço licença para reitorar a Vossa Excellencia os protestos da..

meu mais profundo respeato.
i	 O•ft	 it	 .	 2 RiaBranco.:
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TRATADO ENTRE O ORAM E A COLOMBIA'-

A Republica dos Estados Unidos do Brasil e a Republica da
Colombia, desejosas de consolidar em basos firmes o duradouras as
suas antigas relaçães do paz e amizade, do supprimir quaesquer
motivos de das(' vença e de facilitar o desenvolvimento do seus
interesses de boa visinhança e de commereio, resolvera-o celebrar
o seguinte Tratado, tendo em consideração, para um accordo
amistoso, o estado das suas posses e direitos respectivos, o para
esse flui nomearam seus Plenipotenciarios, a s ober

S. Ex. o !s emblante da Republica dos Esta los Unidos do
Brasil. o Sr. Dr. Radas Martins, Ministro Resi lente em Missão
Especial junto ao Governo da Colombla ; e

S. Ex. o Presidente da Republica da Colombla, o Sr. General
Alfredo Vasquez Cobo, Ministro das Relaçãos Exteriores

Os Tines, dopais de haverem exhibido seus Plenos Poderes,
que foram encontra los em devidt fdrma, estipularam o seguinte

Artigo 1.•

A fronteira do Brasil e da Colombia, entro a Pedra de Cuenhy,
no Rio Negro, e a dotembocadura do rio Apapóris, na margem es-
querda do rio Japurá ou Caquetá, será a seguinte:

§ I.0—Da Ilha de 5. José, em frente á Pedra de Cucuhy, com
rumo Oeste demandará a margem direita do Rio Negro que corta-
rá aos 1 0 13' 51"70 de Latitude Norte e 23° 30' 11" ss de Longitude
°ocidental do Rio do Janeiro ou 7 0 16' 25 , de Longitude Oriental
de Bogotá, seguindo desse ponto em linha recta até encontrar a
Cabeceira do pequeno rio Macacuny (ou Macapu l y), affluente da
margem direita do Rio Negro ou °calina, °Atuante quo fica todo
em territorio colombiano.

• § 2.0—Da cabeceira do afacacuny (ou bfacapury) continuará a
fronteira pelo divertiam aguarem atê passar entre a cabeceira do
narapê Japery, afluente do rio Xié, e a cabeceira do rio Tomo,
afluente do rio Guaima, no ponto assignalado pelas coordenadas
20 l' 26"" do Latitude Norte e 2e 26' 38"s° do Longitude Occiden-

tal do Rio do .faaeiro ou 6° 28' 59"° do Longitude Oriental do meri-
diano de Bogotá.

§ 3° Continuará a fronteira, na direcção do °acidento, pela
itarte mais alta do terreno sinuoso que separa as aguas que
seguem para o Norte, das aguas que seguem para o Sul, até
encontrar o Cerra Caparro, a partir do qual continuará
sempre pelo EINIS alto do terreno e separando as aguas que vão

• para o rio Guainia das aguas que correm para o rio Cuiary ( ou
Iquiary ), ate á nascente principal do rio Memachi, affluente do

- rio Naquieni, que por sua vez é afluente do Guainia.
§ 4. • A partir da nascente principal do blemachi, aos 2.1'27"13.

de Latitude Norte e 25 04'22"" do Longitude °acidental do meri-
diano do Rio do Janeiro, ou 5031'15"° de Longitude Oriental de
Bogotá, seguirá a linha de fronteira pela parte mais elevada do
terreno em busca da cabeceira principal do afluente do Cuiary
( ou lquiary ), que fique mais proximo da cabeceira do Memachi,
continuando pelo curso do dito afluente até á confluencia dello e
do citado Cuiary (011 Iquiary ).

§ 50 Dessa confunda baixará a linha de fronteira polo tha-
lweg do dito Cuiary até o ponto em que noite desemboca o rio
Pego., seu afluente da margem esquerda, e da confluencia do
Pegua e do Cuiary seguirá a linha da fronteira para o °acidente, e

pelo parallelo dessa confluencia, alô encontrar o meridiano que
passa poja conflui:teia do Kerary o do Caupés.

§ 6• Ao encontrar o meridiano que passa pela confluencia do
rio Kerary (ou Cairary) e do rio Unapfte, a linha da fronteira bai-
xara por esse meridiano até a dita confluencia, donde continuará
pelo thalweg do rio Calmas até a de sembocadura do rio Capnry,
afluente da margem direito do referido Capes, perto da cachoeir
Jauarité.

§ 7. 0 Da desembocadura do referido rio Capury seguirá a fron
teira para °acidente pelo thalwog do mesmo Capury até sua
nascente mais ou menos aos 69° 30' de Longitude °acidental de
Greenwicb, baixando pelo meridiano dessa nascente em demanda
do Taraira seguindo logo pelo thalweg do dito Taraira até a sua
fez no Apapóris o pelo thalsveg do Apapóris á sua desembocadura
no rio Japurá nu Caquetá, onde termina a parte de fronteira es-
tabelecida pelo presente Tratado, ficando assim, definida a linha
do fronteira Pedra Cucuhy-Foz do Apaporis, e o resto da fronteira
entre os dois paizes disputada, sujeit, a posterior negociação, no
caso de vir a ter ganho de causa Colombia em seus outros litigios
com o Perti e o Ecuador.

Arttgo II

Uma cornmissão mista nomeada pelos dois Governos, dentro
do prazo de um anuo a contar da troca das ratificaçks, procederá
á demarcação da fronteira estabelecida por este Tratado.

§ I.° Por protecollos especiaes serão combinadas a constituição
e as instrucções para os trabalhos dessa commissão mista, a qu ti
deve começar seus trabalhos dentro de oito meies a contar da datz
de sua nomeação.

§ 2.° Fica desde logo estabelecido que, para fechar e completam
a linha de fronteira, onde seja ifecesstrio fitzel-o, por falta do
accidentes no terreno, serão attoptadOs os circulo; paralelos ac
Fender, e as linhas meridiaaas de preferencia a quaesquel
linhas obliquas.

Artigo III

Todas as duvidas que se apresentarem durante a demarcação,
serão amigavelmente resolvidas pelas Altas Partes Contractantes,
ás quaes serão submettidas pelos respectivos Commissarlos, can-
Dimana° entretanto a demarcação.

Si os deus Governos não puderem chegar a um acoOrdo directo,
declaram desde já o seu proposito de recorrer á decisão de um
arbitro.

Artigo I?.

As duas Altas Partes Contractantes =aluirão, no prazo de 12
meses, um tratado da cominarei° o navegação, baseado no prin-
cipio da mais ampla liberdade de transito terrestre e navegação
fluvial para ambas as naçães, direito que alias se reconhecem per-
petuamente a partir da approvação deste Tratado, em todo o curso
dos rios que nascem ou correm dentro ou nas extremidades da re-

gião determinada pela linha do fronteira que elle estabelece, de-
vendo observar-se os regulamentos liscaes e de policia estabele-
cidos ou que se estabeleeerom no territorio do cada uma, regula
mentos que em nenhum caso estabelecerão maiores onus ou forma
lidados para as embarcações, effeitos o pessoas doe brazileiros orri

'Colombia que os que se tenha estabelecidos ou se estabeleçam em
Colombia para os nacionaes colombianos, ou no Brasil para os na-
cionae.s brazi loiros ,

'Os navios Colombianos, destinados 4 navegação desses rios,
eommonicarão livremente com o Oceano .pelo Amazonas.. Os-rega'
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lamentos &caos e de policia deverão ser tão favoraveis, quanto
seja possivel, á navegação e ao cbmmercio, e guardarão nos dotas
paizes a possiveCuniformidade. Fica entendido e deslavado que nito
so comprehende nessa navegação a do porto a parto do mesmo
palz, ou de cabotagem fluvial, que continuarLt sujeita em cada um
dos deus Estados ás suas respetivas leis.

. Artigo V

O Presente Tratado, depois de devida o regularmente appro-
gado na Republica dos Estados Unidos do Brazil e na Republica da
:olombla será ratificado pelos dous Governos, e as ratificações serão
trocadas na cidade de Bogota ou na do Rio de Janeiro no mais
breve prazo possivel.

Em fé do que nós, os plenipotanciarios de uma e outra Repu-
blica. o assignamos o selamos com os nossos selos particulares,
em Bogotá, aos 24 dias do mor de Abril do 1907.

(L. S.) Enfias Mnrlins.

(L. S.) Alfredo Vdeque.; Cotio,

xl
;COORDO DE MOD178 VIVENIM SOBRE O rUTUMAYO, ENTRE O BRASIL

E COLO3IBIA

Os Governos do Brasil e da Colombia com o propoisito do

-lesenvolver a navegação e as relações de cominarei° entre os
seus respectivos paiZeti, pelo rio Içá ou Puturnayo, concordaram
na celebração de um mode: vivendi com tal 11m, o para esse effeito,
reunidos no Ministerio das Relações Exteriores da Colombia o
Ministro Residente do Brasil era Missão Especial, Ser. Dr. Enéas
Martins, o o Ministro das Relações Exteriores de Colombla
Sor . General Alfredo Vázquez Cobo, discutiram e accorilaram
em nome dcs seus respectivos Governos e por elles devidamente
autorisados, segundo os Plenos Poderes que exhibem no seguinte:

Artigo 1.	 -;xt ) ',, •

Os navios mercantes brasileiros e colombianos poderão com-
unicar livremente nos portos que o Brasil e a Colombia têm ha-

hilitados ou venham a habilitar no rio Içá ou Putumayo, isentos
de quaesquer impostos que não sejam os de pharóes ou semelhan-
tes, destinados a auxilios que se prestem á navegação e sujeitando-
se aos regulamentos fiscaes Ode policia, estabelecidos pelas auto-
ridades competentes de cada um dos dois paina para seu res-
pectivo territorio.

Os navios colombianos destinados á. navegação do Putumay0
poderão communicar livremente com o Oceano pelo Amazonas.

Artigo II.

No regimeu do presente acordo, o despacho das mercadorias
le procedennia estrangeira, que para Colombia se dirijam pelo
%maiorias e polo Içá ou Putumayo, poderá ser feito nas Affandegas
le Manaos ou Belém, como entrepostos, segundo a legisl:.(io bra-
tileira.

A exportação de generos colombianos poderá tombem ser feita
• pelas ditas Alfantlegas, sempre que a ellas cheguem tua géneros de-
vidamente acompanhados por guias do exportação - expedidas no
lugar de origem por autoridades colombianas e authenticadas pelas
autoridades do posto fiscal brasileiro do Içá.

Artigo III.

O Brasil permittira—notificando prévia:limite o 80U IMM21,0-0

a passagem pelo Amazonas e pelo Içá, aos navios d3 goensa colom-
bianos que se dirijam a aguas do jusisdicçãs columbian s no -Pu-
tumayo. Fteciprocainente, Colombla permittirá a, navegação aos
navios de guerra brasileiros nas agias de sua jurisdicção na Pu-
tumayo

Esses navios ficarão submottila aos regu l ammitos fiscaes e de
policia, no caso de roceberein mercadorias nos respectivos portos.

Artigo IV.

O presente watts cioendi entrará em vigor immeliatameate
durará até ser deninclulo ou modificado por mutuo accordo entre
os doas Governos.

Para constar assignam e soltam com seus seitas particulares C
presente Accord°, em Bogotá, aos vinte e quatro do Abril de mil
novecentos o sete.

(Assignado) ENEAS MARTINS.

(AsSgoado) ALFREDO VÁZQUEZ COBO.

pROTOCOLLO COMPLEMENTAR DO MODUS-FIVENDI ASSIGNADO ENTRE O
BRAM. E A COLoMBIA EM 24 DE ABRIL DE 1907

Reunidos no Ministerio das Relações Exteriores da Colombia, a
Ministro Residente do Brasil em MISSãO ESpocial, Sr. Dr. Enéas
Martins, Plenipotenciario Brasileiro, e o Ministro das Relações Ex.
terMres da Colornbia, Sr. general Alfredo atasques Cabo, Plenipo-
tenelario Colombiano, signatários do accordo de modas-cinema
sobre o Içá ou Putumayo de vinte e quatro de abril de mil nove-
centos e sete, concordaram, em nome das seus respectivos Gover-
nos e como parto integrante desse modus-vinendi, em que o refe-
rido accordo de modus-virendi sobre o Iça ou Putumayo ficará nu113
e de nenhum effeito no caso do não ser amando ou ratificado
opportunamente o Tratado de fronteira, tombem assignado em
datada hoje, entre a Pedra de Cucuhy e a desembocadura do Apa.-
péris no Japara, ou Caquetá.

Para constar, assignamjo presente em duplicata o o soltam
com seus senos particulares, em Bogotá, aos vinte e quatro do
Abril de mil novecentos e sete.— (Assignado) Endas Martins.—
(Assignado)Alfr. do Vás que Cobo.

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 1.810— DE 12 DE DEZEMBRO DE 1907

Autoriza o Presidente da Republica a conceder ao engenhein.
Luiz Felippe Alves da Nobrega, sub-director da 6' divisão
da Estrada de Ferro Central do Brasil, um aniso de licença,
com ordenado, para tratar de sua sande

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brasil
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 8331N:imo

a seguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

conceder ao engenheiro Luiz Felippe Alvos da Nobrega,sub-director
da ea divisão da Estrada de Ferro Contrai do Brasil, um anno do
licença, com ordenado, para tratar de sua sande onde lhe con-
vier, em prorogação a outra que lhe foi conceaida por decreto
legislativo o, 1,557, de 13 de novembro do 1006; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1907, 190 da Republica.
AFFONSO AtiGtsTO MOREIRA PENNA.

'
.	 „Pipita Calmon du Pio eA lotado.
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Ar. Presidente do -Senado Federal—Ra-

vendo &emocionado a resolução do Congresso
Nacional que autoáza o Governo a conceder
ao engenheiro Luiz Felippe Altos do No-
brega, sub-director da 64 divisão da Estrada
de Ferro Central do Brasil, um atum de li-
cença, com ordenado, para tratar de sua
saudo onde lho convier, em prorogação a
outra que lhe foi concedida por decreto le-
gislativo n. 1.557, do 13 de novembro do
1906, restituo-vos dous dos autographos que
acompanharam a vossa mensagem do 11 do
corrente.
...Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1007.

MEONSO AUGUSTO Mi MEIRA PENNA.

Ministerio da InItistria. Viação e Obras
Publicas—Directoria Geral de Obras e Via-
eão—is secção—N. 7—Rio de Janeiro, /8 do
dezembro de 1907.

Sr. 1° Secretario do Senado Federal—Te-
nho a honra de passar ás vossas mãos, para
'os devidos fins, a inclusa mensagem acom-
panhada de dons autographos da resolução
do Congresso Nacional que autoriza o Gover-
no a conceler ao engenheiro Luiz Felipe°
Alves da Nohrega, sub-director da Gs divi-
são da Estrada do Ferro Central do Brasil,
um anno de licença, com ordenado, para
tratar de sua saúde, em prorogação á que
lhe foi concedida por decreto legislativo do
13 de novembro de 1900.

Saudei e fratornidade.	 Calmon.

Ministerio da Justiça e Negocio
In tenores

• Por decreto de 21 de novembro findo, fo-
ram nomeados para a guarda nacional:

ESTADO DE TERNANDUCo

• 3ftiniti:ÁO do Recife
10* batsibro fat reserva

Estado-maior — Capitão e - rurgião, João
Coimbra Junior.

321 brigada de infantaria
Estado-maior— Capitão ajudante de or

dons, Taneredo Gonçalves Ferreira.
96' batalhão de infantaria

• Estado-maior—Capitão ajudante, João Co.
Imbra Sobrinho.

" 12I s batalhão do infantaria
• 3a companhia—Capitão, 'Toso Games Coim-
bra Junior.
• 2400 batalhão do infantaria

3 , companhia—Capitão, Ilumberto
buquerque Coimbra.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocioa
Interiores

Expediente de 16 de dezembro de 1907
DIRECTORIA DO INTERIOR

• Foram naturaliz idos brasileiros o subdito
portuguez João Ribeiro Ferreira, e o hospa-
nhol indalecio Parque Villas, residentes
nesta cidade, e Lourenço Bruun, natural da
Dinamarca, residente no Estado do Rio
Grande do Sul.—Remetteu-se a portaria do
ultimo ais presidente do referido Estado.

Ministerio da Justiça e Negados Interiores
—Is secção—Circular—Rio de Janeiro, 16
de dezembro de 1907.

No sentido do facilitar á Directoria Geral
do Estatistica os meios para a organização
dos trabalhos a seu cargo, conforme solici-
tou o Ministerio da Industrio, Viação e Obras
Publicas em aviso-circular sob o n. 8, de 9
do dezembro corrente, recommendo provi-
dencieis asam de que sejam attenlidas as
requisições endereçadas a essa repartição
pela referida directoria.

Sande o fraternidade.— Augusto Tavares
de Lyra.—Sr. director do saraivo Publico
Nacional.— Dirigiram-se Umbus avisos ás
demais repartições dependentes da Directo-
ria do Interior.

Requerimentos despachados
Guilliennino de Aragão,pedindo certidão.

—Declare o fim para que pretende a cer-
tidão.

Do mesmo, idem .—Não havendo nesta se-
cretaria livres, lançamentos ou doeumostos
pelos quaes se possa certificar o requerido,
deve o requerente dirigir-se ao delegado do
Governo Federal no Territorio do Acre,

Dr. Aprigio do Rogo Lopes, idem—
Actualmente os estatutos de que trata o re-
querente não são dependentes de approvaeão
deste ministerio ; estão, entretanto, sujeitos
ás disposições do reit:atamento a que se re-
fere o decreto n. 4.775, do 18 do fevereiro
do 1903 (registro facultativo dos documentos
e outros papeis).

Jogo de Pinho Salgueiro, olTerecendo ven-
der ao Governo o prodio sito árua Torres
Homem n. 98.— Não convem ao Governo.

Expediente de 17 de dezembro de 1997
DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o general commandante da
Força Policial a excluir das fileiras as
praças Julio Ferreira do Espirito Santo,
Olympic: Alves da Silva, Albino A l ves de
Araujo, Severino Firrnino da Silva Lopes,
Julio Francisco de Lima, Laurindo Josê
Bastos, João Antonio de Faria, Alfredo Ma-
cedo Silva, Foliai° Flys:o dos Santos e David
Goncalves de Araujo, os enes sendo agen-
ciados no norte da Republica, foram julga-
dos incapazes para o serviço.

—Concederam-se as seguintes licenças:
De quatro Mens. ao capitão, 2s cirurgião

do Corpo de Bombeiros desta Capital,
Dr. Eduardo Pinheiro dos Santos

De tres /nozes, ao soldado Antonio Ferreira
dos Santos

De doira meses, ao sargonto-forriol Antonio
Passos, ao 2° sargento Alfredo Cabral da Sil-
veira, aos cabos de esquadra Pio Moreira
Oliveira o João Ribeiro, ao anspeçada An-
drelino José Caiba e ao soldado Miguel
AbilM Torres, tolos da Força Policial, para
tratarem de sua saudei onde lhes contier.

—Remetteram-se:
Ao juiz federal na secção dos. Paulo, 14

decretos do 5 deste mez nomeando supplon-
tes do juiz substituto federal e ajudantes do
procurador da Republicz nos municipais de
Caçapava, Mb& Pedreira e Piedade

Ao da secção da Bahia, quatro decretos da
mesma, data nornesndo os supplentes do
juiz substituto federal e o ajudante do pro-
curador da Republica no municipio de Vi-
çosa;

Ao da secção do Paranã, Igual numero do
decretos de nomeação para jacu -ticos logares
no municipio de Imbituta;

Ao 2° procurador da Republica na seeção
deste distr icto, cópia das informações presta-
das pi' juiz federal na secção do Rio de
Janeira a respeito da. acção proposta, pelo
ex-escrivão do mesmo juiza Francisco do
Paula e Silva Junior.

Expediente de 17 de dezembro de 1907

DIRECTORIA DA CONTAD:LIDADE	 •
Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda Os

seguintes pagamentos ao Thesouro Nacional:.
De 1:0004, . aluguel, relativo a outubro

findo, do predio °ocupado pela Faculdade
de Medicina

De 3:08l$245, fornecimentos feitos ao Insti-
tuto Naeional do Surdos Mudos em novem-
bro findo -

De 204420, salarios vencidos pelos poni-
tenelados da Casa de Correcção em novem-
bro findo •,

Do 3:134600, fornecimentos feitos ás de-
legacias do saudo em novembro findo

Do 9:600t ajuda' do custo, relativas aos
annos de Itl90 a 1896, a que tem direito o
Dr. Joaquirg Murtinho na qualidade de
Senador pelo Estado do Matto Grosso.

—Snicitott-se concessão dos seguintes ade-
antamentos

De 21:5,31S552 ao administrador do Dosei.
cio Nacional do Alrenados para pagamento
ao -pessoal do nomeação do d i rector do
mesmo estabelecimento no corrente mez

Do 21:948$119 ao inspector do Serviço de
Isolamento o Desinfecção para pagamentl
do pessoal subalterno extraordmario
mesma inspectora, relativa a novembro
findo.

—Transmittiram-se ao Tribunal de Contas
documentos justificando o emprego da quan-
tia de i9:900$820, despendUla por conta do
adeantamento feito ao administrador do
llospicio Nacional de Alienados em novembro
findo.

-
Expediente de 18 de dezembro de 1907

DIRECTORIA DA JUSTIÇA
Autorizou-se o general com/mandante da

Força Policial a providenciar sobre a baixa
do cabo de esquadra AluyIno Pinto de Cas-.

—Transmittfu-se ao Ministorfo da Fazenda
a-isto. tratar-se do assumpto da sua compe-
ti:nela, o oficio do tabellião do publico,
judicial e notas desta Capital bacharel João
Seteriano da Fonseca Hermes, consultando
si tem (Preitos permanentes o dispositivo do
art. 13.da lei n. 834, de 30 do dezembro de
1901, e bem assim si estão comprehendidos
os tabelliães no numero dos funecionarios
de que trata a ultima alinea dou. 25 do
§ 1° do art. 19 da lei n. 3.564, de 22 do
janeiro de 1900.

Repterimentos despachados
Elvira Mattos da Costa. — Não ha que

deferir.
Bacharel Alvaro Augusto Moreira. — Não

existe vaga.
Abilio Moreira da Silva, cabo de esquadra

da Força Policial. — Indeferido, á vista do
parecer da junta medica.

Verissimo M. Gomes da Silva, ex-praça.
do Corpo de Bombeiros.—Indeferido.

Charlotte Marianna de St. Hl Infra Teixeira.
— Apresento cópias authenticas dos do-
cumentos com que justificou o sou direito
perante a Auditoria da Guerra, conforme
exige o conselho administrativo da caixa de
berielleencia. do Corpo de Bombeiros.

Manoel Penna, soldado da Força Policial,
—Indeferido.

Antonio Joaquim da Silva Pereira, coronel
reformado do Corpo de Soalheiros, — Inde-
ferido, ii vista do parecer do Sr. consultor
geral da Republica.

Emygdio Jose da Silva, major reformado
do Corpo de Bombeiros.—atantido o despacho
anterior.

Natio Rosario da Rosa, cabo da Força Po-
licial.— Dere ado, na conrormIdale do aviso
expedido nesta data ao commandante.
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valho, indemnizando a Fazenda Nacional do
que estiver a dever-lhe.

—Remetteu-se ao Ministerio das Relações
Exteriores, afim de ser encaminhada a seu
destino, a carta rogatoria expedida ásjus-
tiças de Portugal pelo juiza municipal do
termo de Araruama, no Estado do Rio de
Janeiro, a requerimento de BOM Jesus
Bueno de Siqueira, para avaliação de bens
no inventario a que se procede por faleci-
mento de Joaquim José da Cunha.

— Transmittiram-se ao presidente do Su-
premo Tribunal Militar, afim de serem jul-
gados em superior o ultima instancia, os
processos instaurados contra os soldados da
Força Policial Manoel Meira de Oliveira e
Marcellino Barbosa.

—
Expediente de la de setembro de 1907

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Accusaram-se os recebimentos:
Ao vice-consul do Brazil em LiverpooLdo

oficio n. 44, do 20 de novembro ultimo;
Ao inspector de sande dos pertos do Esta-

do do Ceará, do oficio n. 34, de 5 do cor-
rente;

Ao inspector de sande dos portos do Esta-
do do Ceara, do officio n. 35, de 5 do cor-
rente;

Ao inspector de saude dos portos do Esta-
do do Maranhão, do officio, n, 290, de 2 do
Corrente;

Ao director do 2° districto saltitaria mari-
timo, do officio n. 237,de II do corrente.
- —Solicitaram-se providencias:

Ao director do Laboratorio Nacional de
Analyses no sentido de serem analysadaa m-

ulte estabelecimento as seguintes amos-
rasteie foram apprehendidas no deposito de

Bernardo Santos & Comp.t rua da Assemblea
n. 14: Vinho do Rio Grande do Sul, mar-
ga(Sola, e de vinhos portugueses virgem,
Verde o do Porto

Ao director geral de Obras e Viação da
Municipalidade,que já foram expedidas pro-
videncias no sentido do ser novamente fe-
chado o predio á rua da Gambea n. 55;

Ao provedor da Santa Casa de alisericor-
illa, que foi concedida permissão para serem
trasladados os restos =does do Dr. Casar
Dotariam° de Oliveira, sepultado no cerni-
todo de S. João Baptista no dia 14 do cor-
rente, para um carneiro no mesmo comi-
brio;

Ao engenheiro fiscal do Governo junto á
Companhia Rio do Janeiro City Improve-
mento, que o proprietario do prado n. 18 da
travessa do Senado está prompto a colocar
ventilador na latrina do mesmo :predio, ten-
do para Isso já (oito o necessano deposito.

Requerimentos despachttos
Dia 19 do dezembro do 1907

Garcia Bittencourt (10 districto). —Serão
concedidos 10 dias parai a apresentação da
Licença.

Alfredo José de Magalhães (1° &delato).—
Queira provar o que alega. .

Baronesa da Vista Allegre (19 distrieto).—
Sá poderá ser concedido o prazo que requer
si apresentar dentro de 20 dias a licença
para as obras.

Antonio Barbosa (1 • districto). — Queira
provar o que allega.

Banco Commercial do Rio de Janeiro (2°
districto).— Certifique-8a.

Manoel Ribeiro as Irmão (3° districto). —
Certifique-se.

Dr. Lueio de Oliveira (3° districto).— Será
relevada a multa si apreáentar a licença
para obras dentro de 30 dias.

llonorio das Santos Ribeiro (30 distrieto).—
Serão concedidos GO dias.

Fernandes Poros {Sc Comp.(3° distrietffi. —
Serão concedidos 30 dias.

-	 ••
Arthur Tasso de Faria (49 distrieto).— Não

pôde ser atteudido.
Jose Lopes P. do Lago (4° districto). —

Serão concedidos GO dias.
Joscl do Portugal Marreca (4° districto). —

Queira provar o que droga.
João Fernandes da Cesta Moreira (59 dis-

tricto). — Serão concedidos GO dias.
João da Costa e Silva (5° districto). —

Queira comparecer na secção de engenharia.
Francisco ROUCOS Paz (5° districto). —

Queira comparecer na SOCÇãO de enge-
nharia.

Antonio Augusto do Silva Carvalho (0°
districtc).— Serão conced i los 90 dias.

Nilo Faussko da Silva (80 districto).—
Serão concedidos 30 dias.

Francisco Vieira P. Pamplono (8° distri-
cto).— Serão concedidos 90 dias.

Dr. João dos Santos Marques Junior (8°
districto).— Não pôde ser attondido.

Lucas Pires dos Santos (9° districto).—
Será relevada a multa.

Leolinda de 1:zela A. Lima (9 9 districto).
— Deferido.

Adieta Torres de Oliveira.— Deferido,
devendo satisilizer as despezas com a des-
infecção.

Vasco Abreu.— Deferido.
Vasco Abreu.— Queira comparecer nesta

directoria.
Vasco Abreu.— Queira comparecer nesta

directoria.
Abillo Carlos do Carvalho.— Archive-se.
Maria Lespinasse.— Fica sem eleito o

despacho de 14 do corrente.

POLICIA Da DLSTR/CTO FEDERAL

Por actos de 19 do corrente, fel exonerado
o inspector de alumnos da Escola Correceio-
nal Quinze de Novembro Jose Joaquim de
Faria e nomeado para substituil-o Luiz
Amando do Faria Moita.

—Foram concedidas as seguintes licenças:
Para tratamento de sande, com o venci-

mento a que tiver direito, ao commissario
do 2° clame do 120 districta policial Mario
do Almeida ;

De 30 dias para tratamento de saude, com
o vencimanto a que tiver direito, ao oiticica
do justiça do 18° districto policial Francisco
de Menezes Mendonça.

Alinisterio da Fazenda
Circular n. 45-51inisterio da Fazenda—Rio

de Janeiro, 19 de dezembro do 1007.
Attendendo ao qne solicitou a Directoria

do Serviço da Estatistica Commercial, em
oficio n. 228,de 11 do corrente mez, autorizo
os Srs. inspectores das alfandegaa a remet•
terem d, mesma directoria uma relação do
todas as pessoas ou empregos que gosem
do isenção de direitos de importação, em
virtude de leis ou eontractos.—David Cam-
pista.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

•
EXPED.ENTE DO ER. 311.NiST110
Dia 19 de dezembro de 1907

Sr. Ministro da Guerra:
N. 198—Communico a V. Ex. que deixa

de sor attendida a requisição constante do
aviso time ministerlo n. 73i3, do 2 de se-
tembro ultimo, no sentido de ser feito, pela
Mesa de Rendas Federaes do Salinas, o paga-
mento de vencimentos do oficial e praças
do destacamento da força federal alli exis-
tente, visto ser insuficiente para fazer face
a tal dospeza a renda daquolla repartição
segundo communicou o respectivo adminis:
trador em oficio tra.nsmittido com o da

Delegacia Fiscal no Maranhão, n. 170, de 25
de outubro proximo findo.

Reitero a V. Ex. os protestos da minha
alta estima e moi distfficta consideração.

N. 199—Relativamente ao processo a que
se refere o vosso aviso n. 930, de 23 de ous
tubro ultimo, relativo á reversão da pensão
do montepio de D. Maria de Araujo Fernan-
des, viuva do 1 0 oficial apc sentado da Con-
tadoria Geral da Guerra Alfredo Arapehy
Fereandes, para seus filhos menores Nano?,
Nilo, Nane), e Nisitle, tenho a communican
a V. Ex. que se faz neeessaria a apresen-
tação de documento que prove estar avela
viuva quite da c e l ,:ibuição para o monte-
pio, devida in 4iiodo comprehendido entre
a data em que começou a perceber a pensão
ate a do seu segundo casamento.	 •

Reitero a V. Ex. os moas protestos da
mais alta estima e mui distingta conside-
ração.

— Sr. Ministro da Justiça e Negocies Inte-
riores:

N. 178—Communico a V. Ex., para os du-
vides fins, que, em satisfação do que requi-
sitou esse ministerio, em aviso n.1.315, do à
do agosto ultimo, foi Livrada em 30 do
mesmo mez, em notas do tabelião Paula d
Costa, do 8^ cartorio, a escriptura de compra,
pela Fazenda Federal a Josá de Mattos e SUN
mulher, do prelo o terreno á rua Eraristá
da Veiga n, 50.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.'
es protestos do minha alta estima e mui dis-
tineta consideração.

—Sr. prefeito do District° Federal: 	 • -
N. 57—condi:mico a V. Ex., para OS devi-

dos eleitos
'
 que, conforme requisitou o Mi-

nisterio da Justiça e Negocias Interiores em
aviso n. 1,315, do 8 do agosto ultimo, foi
lavrada em 30 do mesmo mez, em notas do
tabellião Paula e Costa, do 8° cartorio, a
escriptura de compra pela Fazenda Federa/
a José do Mattos e sua mulher, do preito o
terreno da rua Evaristo da Veiga n. 50.-

Reitera a V. Ex. os protestos da minha
elevada 03lina e mui distáncta cor ide-,
ração.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 19 de dezembro de 1907
Sr. director geral da Contabilidade do

elinIstorio da Induziria, Viação e Obras NI
-blicas:

N. 53 — Devolvendo os inclusea,documen-
tos, communico-vos, para os fins conv&
niontes, que o Sr. Ministro, tendo presente
o recurso transmittido com o vosso officid
n 273, de 6 do novembro ultimo, intorpostd
por D. Maria Carolina Vianna de Pinho, dá
decisão pela qual, á vista do art. 20 do do.
ereto n. 942 A, de 31 de outubro do 1890, e
da circular n. 21, de IS do junho de 1904;
lhe negastes a pensão do montepio deixado
por seu marido Quintino Soares do Pinho,
ex-conductor da linha do prolongamento da
Estrada do Forro da Balda a S. Francisco;
resolveu, por despacho de 9 do corrente,
manter a 'decisão recorrida. •

N. 54 — Devolvendo o incluso processée
transmittldo com o vosso oficio n. 274, d'el
6 de novembro ultimo, e relativo ao mon-
tepio pretendido por DD. Marianna Rosa
de Jesus Machado, Rocha Maria da Silv
Machado, Waldemar o Pedro, na qualidade
do viuva o filhos do auxiliar, aposentado;
da estiada Inspoctoria Geral de Terras e
Colonização Cypriano Barata da Silva Ma-
chado, peço de accerdo com o despula:
do Sr. Ministro, de 13 do corrente, provi-
dencieis para que' seja exhibida certidão,.
da qual conste expressamente si, desde 1800
até a data de seu falecimento, aquele íon=
c cionario não recebeu vencimentos, neta
contribuiu para o montepio.
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- $r. inspector da Alfande,ga do Rio de
Janda()

N. 1.031 - Afim do ene informeis a reg-
peite, ouvindo o Laboratorio Nacional de
Analyses, incluso voa remetto, de accôrdo
aram o despacho do Sr. Ministro, de 14 do
aorrente, o requerimento em que J. M.
Camanho o outros reclamam contra nova
applicação da Tarifa, dada por essa al-
fandega á gasolina para motores de auto-
moveis.

N. 1.032-Communieo-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que requereu a ('amara Municipal do
S. João d'El-Rei, em petição transmittida
com officio da Delegacia Fiscal em Minas
(leraes n. 208, de 30 do novembro proximo
findo, resolveu, por acto do 13 do corrente,
autorizar o despacho, livre do direitos, do
ace5rdo com o art. 3 1, alista XIII, n. 12,
da vigente lei orçamentaria da reoeita, do
maioria! constante da inclusa relação des-
tinado á installação electrica na referida
cidade.

- Sr. inspector da Caixa do Amortização:
N. 379 - Declaro-vos, para os devidos

efeitos, que se acham depositadas na The-
souraria Geral do Theaouro Federal, era
garantia da responsabilidade do pagador do
mesmo Thesouro Frederico Julio da Silva
Tranqueira, as apoliees da divida publica,
uniformizadas, do valor nominal do 1:0J0$,
cada uma, de propriedade do alludido pa-
gador, de ns. 201.694 a 261.703 e 295.776,
dadas em substituição do Igual quantidade,
dos mesmos titulos, anteriormente caucio-
nados.

380-Declaro-vos, para os devidos fins,
de accordo com o despacho do Sr. Ministro
de 6 do corrente, que se acha extineta a
responsabilidade em virtude da qual haviam
sido depositadas na Thesouraria Geral do
nesouro, peto seu proprtetario Augusto do
Assis Teixeira, as 10 apolices da divida pu-
blica, nominativas, do valor de 1:000$ cada
uma, de as. 87.4159 a 67.968, do emprestimo
do 1895.

N. 381-Declaro-vos, psra os devidos fria
de aecôrdo com o despacho do Sr. Ministro,
do 5 do novembro proximo findo, quo as IGO
apolices da divida publica, uniformizadas,
do valor nominal do 1:000$, cada uma, de
na. 300.142 a 360.241, depositadas na The-
souraria Geral do Thesouro, poios seus oro-
priotarios-a firma Argollo Cardoso 8: Comp.,
como caução ao seu contracto de arrenda-
mento da Estrada de Ferro do S. Francisco.
no Estado da Balda, passaram com os moo
mos onus a ser de propriedade da firma
Tolo°, Argollo & Comp., conformo termo de
transferencia lavrado na Directoria do Con-
tencioso.
-, Sr. director da Casa da Moeda:
N. 209-Em observando ao despacho do

Se. aliniatro, do 14 do corrente, exarado na
Officio da Delegacia Fiscal na Bahia, n. 15,
do 27 de novembro ultimo, peço vos digneis
do providenciar no sentido de ser impressa
nosso estabelecimento a cautela substitutiva
da apolleo da divida publica, extraviada,
6. 1.294, do valor nominal do 600$, do juro
do 5 Ta militada em 1897 o Jose/Opta na-
íiuolia fiscal em nome de José An-
tonio Machado.

-Sr. director da Roceboloria do Rio do
Janeiro

N. 145-Communleo-vos, para os fins con-
venientes e em cumprimento do despacho
do Sr. Ministro, de 20 de agosto ultimo,
proferido sobre o aviso do Ministorio da Jus-
tiça e Negocias Interiores, n. 1.315, do 8 do
mamo moa, que roi adquirido pela Fazenda
Federal, de João do Mattos e sua mulher,
por esmiolara de 30 do agosto citado, la-
vrada em notas do tabolliao Paula o Costa,

do 80 cartorio, o predlo da ruã, Evaristo da
Veiga n. 50.

delegadq fiscal na Bahia t
N. 306-Romiatto-vos, papa o) dovhos fins,

o incluso decreto de 12 do corrente, que
nomeia o ajudante do «parda-mor da Alfan-
dega do Recite, Miguel Joaquim de Almeida
para o togar do guarda=mór da Alfauadega
desse Estado.

N. 307-Declaro-vos, para os devidos fins,
do aeoôrdo com o despacho do Sr. Ministro,
de Ode novembro proximo fiado, que o Tri-
bunal de Contas, segundo communicou em
officioo. 758, do 7 do corrente, julgou boa a
fiança do 236$408,prestada polo collector das
rendas federaes na cidade do Bonfim, nesse
Estado, Adindo do Oliveira Souza, em ga-
rantia de sua responsabilidade e da de sons
propostos e constituida por uma caderneta
da Caixa Ecoam-alce com o deposito do 240$.

- Sr. delegado fiscal no Ceará
N. 218-Declaro-vos, para os fins conve-

nientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requereu Jose, Nogueira em petição
transmittida com o vosso officio, n. 124, do
17 de outubro ultimo, resolveu, por noto de
13 do corrente, do °tardo caiu o art. 33,

n. 14, da lei da receita vigente, auto-
rizar o despacho, livre de direitos, na Alfan-
dega. desse E,tado, do material constante da
inclusa relação o importado polo requerente
com destino ao abastecimento do agua de
seu usa particular, excluindo-se, porêm, o
artigo assignalado com a palavra MN& tinta
vermelha.

-Sr. delogado fisoal em Goyaz:
N. 43 -Confirmando meu telegramma. de

2 do corrente, communico-vos, em resposta
ao vosso Odeio n.260, de 28 do mez proximo
findo, que o Sr. Ministro, por despacho de
30, resolvei' autorizar-vos, á vista do que
expendestes no mesmo oficio e no tele-
gramma aguo eito se refere, a nomear para
membros da eOntlillS85.0 tscalizadora do con-
curs3 para empregos de 24 ontrancia, a rea-
lizar-se nessa delegacia, o contador o o
procurador fiscal, dons Po eseripturarlos
para examinadores o o l s escriptarario
restante, que Sai Impedido por ter um filho
seu entra os colicuirentea para s2rvir de
secretario.

- Sr. delegado fiscal no ?.!aranhão:
N. 173 - Declaro-toá, para Os devidos

fina que o Sr. Ministro, por despacho do 13
do corrente, proferido sobre vosso oficio
n. 183, de 16 de outubro ultimo, resolveu
approvar a concessão do aforamento a Luiz
Eduardo Pires, do terreno de marinhas, em
Salinas, municlpio da Villa do Paço do Lu-
miar, districto de Iguahvba, a que se refere
o processo encaminhaas com o mesmo
officio.

- Sr. delegado fiscal em Minas Geraes:
14.222-Em resposta ao vosso oficio n.200,

de 30 de novembro proximo findo, commu-
nico-vos, para os devidos effeitos, que o Sr.
Ministro, por acto de 13 do corrente, resol-
veu approvar a anneaação do municipio de
Tres Coraç5es do Rio Verde á Collectorm das
Rendas Federaes da Campanha,nesso Estado,
e a proposta que fez o encarregado desta
collectoria Hildogardo do Vilhem de Moraes
do Carlos Lucio Castex para seu agente
naquelle municiplo.

-Sr. delegado fiscal no Para:
N. 268-Declaro-vos, para os fins conve-

nientes. do acedido com o despacho do Sr.
Ministro, de 20 do novembro proximo findo,
o em resposta ao vosso oficio n. 153, de 29
do outubro anterior, que o Tribunal de Con-
tas, segundo communicou o respectivo pre-
sidente, em oficio n. 709, de 14 do corrente,
julgou boa a fiança, no valor de 30:000$, em
30 &polidas, do valor nominal de 1:0001
cada uma, prestada por João Vicente Franco

• Junior, em garantia da sua responaabilidad
e da de ateus propostos no legar de theacma
reiro da Anho:lega desse Estado.

Confirmo assim meu telegraniMa de 14 ao
corrente. -

-Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 395--Communico-vos, para os devidos

fins, 'que o Sr. Ministro, tendo presente o
recurso a que se refere o vosso oficio n. 107,
de 19 de junho ultimo, interposto por Alves
Brito & Comp da decisão da Alfandega
desse Estado,sujeitando taxa corresponde/O
do art. 473 da Tarifa, o tecido de algodao
despachado pela notado importação numero
17.549, de 7 de maio do corrente anno e
para o qual pediram classificação provia,
resolveu, por despacho de 9 do MU pro-
xlmo passado, proferido em sessão do Con-
selho d i Fazenda e de aceôrdo com o parecer
deste, dar provimento ao mesmo recursa -
para o fim de ser classificada a moreadorN
em questão no art. 472 da Tarifa, como se
procedo na Alfandega do Rio de Janeiro eni
virtude de decis5es anteriores.

N, 396-Declaro-vos, para os devidos fins,
que o Sr. Ministro, por despacho de IS da;
corrente, proferido sobre o vosso tologrammo
de 11, resolveu autorizar-vos a requisita
passagens, em Is classe, dessa cidade a
esta capital, para o escripturario Virgili
Gonçalves Torres, removido para a Alfaia=
dega de Santos, Estado do S. Paulo, sua ta:-
rouba, composta do espon o cinco filhos,
bem assim, em 3s classe, para uma meadas

N. 397-Declaro-vos, para os fins coava:
picotes, de aceôrdo com o despacho do St.
Ministro, de 7 do novembro prosimo findo o
em resposta ao vosso oficio n. 309, do 18 da
outubro anterior, que o Tribunal de Contas,
segun lo COMMIlilleell o respectivo presi-
dente, em oficio n. 755, do 7 do corronta,
julgou boa a fiança, no valor do 450$, ora
uma caderneta da Caixa Economica, prestada
por Manoel Gomas Cavaloanti Sobrinho, em
garantia da responsabilidade de José ma tzn
rido Pontes e da de seus propostos no togar
de eollector federal em Timbailba, nesse Es-
tado.

- Sr. delegado fiscal no Plauhy:
N. 82-Respondendo ao telogramma de 11

do corrente, em que solicitaes nen:11845
para dar posso e exercido ao thesoureiée
dessa delegacia José de Castro Lima, vista
já se achar em poder do Juizo seccional o
processo de sua fiança, declaro-vos, de accórd
com o despacho do Sr. Ministro, de 13, qu
a posse e exercido dos exactores da Fazend
só pôde ser autorizada depois do julgada de=
finitivamente pelo Tribunal de Contas a ra,
optativa, fiança.

- Sr. delegado fiscal no Rio Grande a&
Norte:

N. 73-Remettaos, para os devidos Aos,
o incluso decreto do 12 do corrente, que nce
meia o bacharel José Augusto Bezerra da
Medeiros para o togar do thesouretro dessa
delegacia.

- Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul :

N. 441 - Declaro-vos, para os fins conve-
dentas, que o Sr. Ministro, attendendo
que requereram Leite, Nunes & Irmão, eia
petição que transrnittistes com o vosso &ficai
n. 390, de 8 de novembro proxinto andá,
resolvera por acto de 13 do corrente mez,
autorizar o despacho, livre do direitos, ná.
Alfândega de Pelotas, nos termos do art. 30,
a/inea IS', n. 8, da actual lei orçamentaria
da receita, do material constante da inclusa
relação e destinado ao acondicionamento dos
produotos de sua fabrica.

N. 442- Declaro-vos, para os devidos fina'
de accôrdo com o despacho do Sr. Ministto,
de 25 de outubro ultimo, que o Tribunal eit
Contas, segundo communicou em ofilcia
n. na, de 7 do corrente, julgou boa a fiança
de 800$, prestada em garantia de Na rala
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Issonsahilidade e da de seus propostos, pelo
• escrivão da Collectoria. das Rendas Federaes

em S. Sebastião de Cahy, nesse Estado, Luiz
Honorio Flores, com o deposito de uma ca-
derneta da Caixa Economica, de igual valor
e de sua propriedade, nos cofres dessa dele-
gacia.

N. 443 - Declaro-vos, para os devidos ef-
feitos, que o Sr. Ministro, por despacho de
13 do corrente, resolveu indeferir o roque-
lamento trausmittido cem o vosso oficio

395. de Ode novembro ultimo, o em que
Libinda Martins Ferraz, viuva do gene-

ral graduado reformado Diogo Alves Fer-
raz, pede lhe seja concedido o montepio re-
lativo á graduação de general de brigada.
- Sr. delegado fiscal em S. Paulo
N. 742- Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que requereu a Sociedade de Benefieen-
eia d.e Itapetininga, resolveu, por despacho
de 7 do corrente me; autorizar-vos a man-
dar entregar a quantia de 10:354340, cor-
respondente ao beneficio de loteria que com-
pete ao hospital de bana:comia, relativa-
mente ao anuo do 1906 e ao 1° semestre do
corrente anuo; devendo ser eseripturada a
despem em tX1ovimento de Fundos» como
remessa ao Thesouro.

Outrosim, vos communico, na conformi-
dade do mesmo despacho, que a entrega do
beneficio de loterias, devido aquelle hospital
relativamente ao 2° semestre do 1905, já foi
autorizado pela ordem n. to, de 11 do maio
do corrente armo, expedida a essa delegacia
Feia Directoria de Contabilidade.
- N. 743- Declaro-vos, para os fins couve-
Mentes, de acceirdo com o despacho do Sr.
blinistro, de 29 de outubro ultimo e em re-
sposta ao vosso officio n. 625, de 18 do mesmo
mez, que o Tribunal de Contas, segundo
communicon o respectivo presidente, em
officio n. 757, de 7 do corrente, julgou boa
a fiança, no valor de 500$, em uma cader-
neta da Caixa Eeonornica, com o deposito de
igual quantia, prestada por nomeio de
Avila Pereira Soares, em garantia do legar
de collector federal em Santa Rita do Pa-
raiz°, nesse Estado.

N. 744-Communico-vos, para os devidos
'efeitos, que o Sr. Ministro, por acto do 13
lio corrente,. resolveu approvar as propostas
feitas pelos cellectore,s das rendas federaes
em Parahybuna e Tietê Antonio Soares de
Carvalho e João Baptista Mangini, do Bonn-
ido Corrêa de Areei° Junior e Amalia

Duarte de /dello, para seus respectivos
agentes auxiliares, propostas essas que
vieram encaminhadas com o vosso oficio
• 687, de 12 de novembro proximo lindo.

N. 745-Declaro-vos, para os devidos fins,
de accórdo com o despacho do Sr. Ministro,
de 29 do outubro ultimes que o Tribunal de
Contas, segundo communicon em officio
n. 783, de 9 do corrente, julgou boa a fiança
de 300$, prestada era garantia de sua res-
ponsabilidade e da de seus propostos, pelo
escrivão da Collectoria das Rendas Federaes
em Santa Rita do Paraizo, nesse Estado,
Soão Baptista Correia Lima, cem o deposita,
nos corres dessa delegacia, do uma cader-
neta da Caixa Economica de igual valor o
de sua propriedade.

N. 746-Communico . vos, para 09 fins con-
venientes e em resposta ao vosso officio
n. 724, do 30 de novembro ultimo, que o
Sr. Ministro. por despacho de 13 do corrente
inez, resolveu não conceder a essa delegacia
a permissão, solicitada no citado officio,para,
adinitiir um servente da confiança do the-
soureiro, afim do auxilial-o no serviço de
troco das moedas de cobre, de que trata a
eiroidar n. 24, de 19 de agosto ultimo

' porquanto tal serviço deve ser executado
pelo dito thesoureiro e seus fieis, ainda
mesmo fera das horas do expediente, si jul-
gardes conveniente.

N. 747 - Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requereu a Camara Municipal de S. Car-
los do Pinhal, nesse Estado, em petição
transmitiida com o vosso oficio n. 72e, de
2 do corrente, resolveu, por acto de 13 tom-
bem do corrente, de amora° com o art. 3°
atina XIII. n. 12, da actual lei orçamenta:
ria da receita, autorizar o despacho, livre
de direitos, do material constante da in-
clusa relação e importado com destino á
illuminação electrica da referida cidade.

N. 741-Declarr-v0S, para os devidos fins,
que o Sr. Ministro, por despacho de 13 do
corrente, resolveu indeferir a petição enca

-minhada conto vosso oficio n. 741, '-1e4 deste
me-mo mez, em que Rodolphe Crespi &
Comp., industriam, estabelecidos nessa ca-
pital com fabrica de tecidos de algodão,
pediram isenção de direitos para machinis-
mos pelos mesmos importades com destino
ao fabrico o beneficio de productos agricolas
no dito estabelecimento.

Directeria das Rendas Publicas
EXPEDIENTE DO SR. D/RECTOR

Dia 19 dedeeentbro de 1907

Sr, detendo fiscal em Santa Catherine:
N. 13-Communico-vos, em resposta ao

vosso oficio n. 23,de 25 de novembro ultimo,
que a directoria da Casa da Moeda entregou
á Administração dos Correios do District°
Federal, com destino a essa repartição, um
volume contendo a importando. de 22:7701
em estampilhas do sello adhesivo, cujo rece-
bimento aeousareis a esta directoria,

-Si'. inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro :

N. 88- Por deliberação do Conselho de
Fazenda, faço voltar ás vossas mãos as in-
clusas amostras cuja classificação na Alfan-
dem da Rabt,. motivou o recurso de Viana
Ramos & Comp., encaminhado ao Thesonr6
com o oficio e. 6, de 15 de junho ultimo, da
delegacia fiscal na-se Estadmarim de mandar-
des verificar em que prop irçao entram pre-
cisamente a lã e o algodão na contextura
da mesma mercadoria, visto que a solução
dada á consulta desta directoria e constante
do vosso ollicio n. 1149, de 7 domiez de outu-
bro ultimo, não foi julgada suficiente para
orientar o referido conselho, habilitando-o
para dar o seu voto com relação ao dito re-
curso, Devo declarar-vos que o mencionado
conselho está inclinado a crer que se trata
de lã e algodão em partos iguaes.

-Sr. director da Can da Moeda:
N. 552- Providencias para que ao °elle-

ator federal em Maga soja eatregue a quan-
tia do 16:670S em estampilhas dos im-
postos de consumo das taxas abaixo decla-
radas, conforme requisitou o mesmo cofie-
ctor no oficio n. 78, de 13 do corrente, sendo:
6.000 cintas de 25 reis, 230 estampilhas
de 200 reis, 200 de 400 reis, 200 de 2$000 e
160 de 104000.

N. 553 - Remetto-vos o incluso processo
relativo ao officio sob n. 391, de 31 outubso
ultimo, da Delegacia Fiscal do Thesouro no
Rio Grande do Sal, afim de que providen-
cieis no sentido de ser a estampilha apposta
ao documento de fie. 4 do referido processo
devidamente examinada, de modo a averi-
guar-se si a mesma estampilha et verdadeira
ou falsa.

N.561-No caso de não haver nossa re-
partição podido algum nesse sentido, provi-
dencia° para que á Delegacia Fiscal nu Es-
tado do Pernambuco seja remettida a quantia
de 310:000$ em estampilhas dos impostos
de consumo das taxas abaixo deslaradas, con-
forme requisitou o respectivo delegado no
oficio n. 29, de 29 ch mez prestam fiado.
sendo as 1" para phoaphoros, 1/9 2" para
cigarros e as 3" para vinhos estrila-

geiros .• 9.000.000 de estampilhas de 20 rêis,
4.000.000 de cintas de 25 rêis e 600.000
do 60 reis.

N. 565-Providenciae para que á, Colie-
ctoria Feleral na Parahyba do Sul seja
remettida, a quantia de 3900$ em estam-
pilhas do sello adhesivo das taxas abaixo
declaradas, conforme requisitou o respectivo
collector no oficio n. 50, de 10 do corrente,
sendo : 1.500 de 1$000. 200 de 24;000,
50 de 15$009, 50 de 20$000 o 5 do
50$000.

N. 566-Tendo o delegado fiscal do The-
souro Federal no Estado do Mines Geram
comum:deado, em oficio n.72. de :1 do cr-
rente, haver enviado a ess t repartição es-
tampilhas do imposto de consumo sem ap-
plicação na importancia de 2:00470), re-
commendo-vos que, depois da contagem o
dos necessarios exames dos referidos valo-
res, me communiqueia si os mesmos con-
ferem na quantidade e impertancla respe-
ctivas, cumprindo-vou, no caso de ser veri-
ficada sua exactidão, providenciar no sentido
do serem cilas postos novamente cru circula-
ção, no caso de se "acharem em perfeito es-
tado.

N. 567-Tendo o delegado fiscal do The-
somo Federal no Estado de Minas Geraes
COMmunicado, em oficio n.73, de 11 do tor-
rente, haver enviado a usa repartição cin-
tas do imposto conuumó sem applicaeão na
importancia de 1:092$5S0, recenimends-vos
que, depels da contagem o dos emassados
exames dos referidos valores, me communi-
queis si os Mesmos conferem na quantidade
e importancia respectivas, cumprindo-vos,
no caso de ser verificada /Ma emunde°, pro-
videnciar no sentido de serem elles postos
novamente em circulação, no caso de se
acharem em perfeito estado.	 •

N. 568 - Provideneiae para que á Collo-
ctoria Federal em Campos seja remettida
quantia de 7:5503 em estampilhas dos im-
postos de consumo das taxas abaixo decla-
radas, conforme requisitou o respectivo col-
lector no officio n. 176, de 14 do terrento,
sendo : 300.900 cintas de 5 ris, especiaes,
3.750 estampilhas de 400 reis, 30 ditas de 5$.
40 ditas de 10$, 30 ditai de 15$, 40 ditas do
20$, 15 ditas de 50$ e 20 ditas de 100$000.

N. 5e9 - Providenciar) para que á Collo-
°toda Federai em 8. João da Barra soja
remettida a quantia de 1:250$ em 50.000
estampilhas dos impostos de consumo da
taxa de 25 sem, conforme requisitou o re-
spectivo collector no oficio-do 12 do corrente.

N. 570 - Tento o delegado fiscal do The-
Seuro Federal no Estado do Minas Geraos
communicadosem oficio n. 71, de II do cor-
rente, haver enviado a essa repartição cintas
do imposto de consumo interestadual som
applicação, na importando. de 118$6e0, re-
curnmendo-vos que, depois da contagem e
dos necessarlos exames dos reSerides valores,
me communiqueis si 03 mesmos conferem
na. quantidade" o iMportancia respectivas,
cumprindo-vos, no caso de ser verificada
sua exactidão, providenciar no sentido de
serem enes postos novamente em circula-
ção, no caso do se acharem em perfeito
estado.

- Sr. director do Laboratorio Nacional
de Analyses

N,. 20 - Rometto-vos uma garrafa com
vinho apprehendida a Francisco Avellez Car-
neiro, e vinda da Colleetoria Federal em
Paraty com o oficio de I de novembro ulti-
mo, afim de que providencieis no sentido
do ser devidamente examinado o mesmo
vinho.

- Sr. presidente do Tribunal do Contas :
N. 20- Communico-vos, para os devidos

efeitos, que o cidadão Domingos Marques
de Gouvêa, nomeado ultimamente conectar
das rendas federaes no município de Cabo
Frio, no Estado do Rio de Janeiro, assumiu
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1,' ,0 respectivo exercício no dia 10 de outubro
ultimo, tendo recebido do cidadão João Ba-

. ptista da Gama Rocha, colleetor estadual
encarregado da arrecadação das rendas lb-
deraes no dito municipio, o archivo e mais
valores pertencentes á mesma collectoria,
conformo se vê da cópia do termo encami-
nhada a esta repartição com o oficio sob

, n. I, do igual data, do collector empossado.
• —Sr. director da Contabilidade do The-

souro Federal :
N. 121— Communico-ves, para os devidos

&feitas, que o cidadão Domingos M ergues
•de Couve& nomeado ultimamente collector
federal no muni ipio de Cabo Frio, no Estado

I do Rio do Janeiro, assumiu o respectivo
exercício no dia 10 de outubro ultimo, tendo
recebido do cidadão Mão Baptista da Gama

. Roch L. conectar estadual encarregado da
•arrue idaçào das rendas feleraes no dito
numicipio, o archivo e mais valores perten-
centes á. mesma collo:tona, conforme se vê
da cópia do termo encaminhada a esta re-
partição com o officio sob n, 1, de igual
data, do collector empossado.

— Sr. conectar federal em Barra Mansa
N. 7— Comninnice-vos, cru rwposta

vosso officio n. 268, de 2 do coerente, que á
directoria da Cisa da Moela entregou a
Administração do 3 Correios do Districto Fe-
deral. COM destino a essa repartição, um
volume contendo a importaneia. de 13:800$.
em estampilhas do seno adheeivo. cujo re-
cebimento acues ireis a esta directoria.

—Sr. collector federal na Barra do Pirahy:
. N. 8— Communico-vos, cai resposta ao

"VOSSO Oleio o. 8iLde 7 do corrente, que a di-
rodaria da Casa da Moeda entregou á Ad-
ministração dos Correios do District° Federal,
com destino a essa repartição. um vol inci
contendo a importante. do 18:50 $, em os-
tampillia.s do solto edliesivo, ciajo recebi-
mento accusareis a esta directoria.

— Sr. cellector federal em Capivary
N. 3 — Commanico-vos, em resposta ao

vosso oficio sim numero, de 4 do corrente,
que a directoria da Casa da Moeda entregou
á Administração dos Correios du Districto
Fe lera!, com destino a essa repartição, um
volume contendo a importancia do 780$,
em estampilhas do sena adhesivo, cujo re-
cebimento aCOW3SVOiS a esta directoria.

— Sr. collector federal em Itacoara:
N. 2—Communico-vos, em resposta ao

.vosso officio o. 10, de 25 do novembro ul-
timo, que a directoria da Casa da Moeda
entregen á Administração dos Correios do
Districto Federal, com destino a essa repar-
tição, um volume contendo a iraportancia
do 1:450$ em estampilhas do sollo aifflesivo,
cujo recebimento &ousareis a esta dire-
ctoria,

— Sr. collector federal em Maricá:
N. 5 — Communico-vos, em resposta ao

vosso oficio sem numero, de 1 do corrente,
que a directoria da Casa do Moeda entregou
á Administração dos Correios do Districto
Federal com destino a essa repartição, um
volume contendo a importuna de 500$
em estampilhas do sello adhesivo, cujo re-
cebimento as:ousareis a esta directoria.

— Sr. collector federal em Rezende:
N. 11—Coma/mico-vos, em resposta ao

ITOSS2 officio n. 18, de 6 do corrente, que a
, directoria da Casa da Moeda entregou á
• Administração dos Correios do Distrieto Fe-

deral, com destino a essa repartição, um
, volume contendo a impartancia de 390$,

em estampilhas do solto adliivo, cujo re-
Cebimento escusareis a esta directoria.

Recebedoria do Rio de Janeiro

Requerimentos despachados

Dia 19 de dezembro de 1007

Menor Amorico da Silva.—Corrija-se a
inscripção.

Francisco Alem lo Sancho.—Itecolhilla a
certidão, extraia-se nova.

Dr. Joapaini Soares Culmarães.—Resti-
tna-se a quantia de 51$, levando-23 a des-
pem a «Receita a annullan. Quanto á do
223e00, requeira em separado,pur c instituir
receita arrecadada em exerelcio já encer-
rado.

João B. F. Franco.—Satisfaça a exigencia.
Miguel - de Oliveira Sala,zar.—Restitua-se

a. (manda de 48e, levaudo-so a (leveza. a
<Receita a annullant.

Antonio Pinto Cueloso.—Ern face do pa-
recer, mantenho o lançar/p into para o exer-
cido de 10(2.

Dr. Alfredo Augusto Gomes.—Transfi-
ra-se.

Francisco Jose do Amaral.—Restitua-se a
quantia do 72:* pela verba alteposiçies e ve-
stindo:les», solicitando-se credito.

Arthur Pinto Coutinho.—Pague o imposto
em debito.

Alice de Jesus Barbosa.—Prove haver
Pago o imposto do transmissão de propele-
dado.

AFIM() J034 Antunes Rarb-usa.—Idem.
Francisce 3. A. Barbosa.—Mem.
Vicente Conrado.—Averba-sgs a mudança

0 eleve-se o valor IneatiVo a 1:9.01:001.
Miguel Peixoto Moreira.—Rndltua-se a

quantia de 40$5n0 nela verba «Reposições e
reatituie5w». soliclando-se credito.

João Pires das Neves.—Averbe-se a mu-
danei e altere-se o valor locativo para
1:24-ineenn.

An eonto Ribeiro Prado.—Averbe-se a mu-
dança.

Joaquim N. da Silveira.— Em face do
parecor reduza-se o valor lotativo a
I :50nikon0.

Agostinho Teixeira de Novaes.— Em face
do parecer não reide ser concedida a baixa,

Barão de Monteserrnt.— Recolhamse as
certidões em poder do cobrador.

Phi [amena Dores Martins.— Pa gue o im-
po sto em debito e satisfaça a exlgoncia.

Manoel Antonio de Almeida — Exhiba
procuração tendo poderes para requerer a
transferencia.

Joaquim Sobral normas.— Pasto com re-
validação o sello do documento junto.

Georges Haent:ens& Comp — Entregue-se
medi anto recibo.

Seraphim Antonio Gonçalves.— Sendo pro-
cedente a divida. nada ha que deferir.

Dr. Manoel N. da Fone:asa. Gabão.— • Ern
face do parecer, deferido.

Henrique Silveira do Sousa,— Restitua-se
a quantia do 598100. solicitando-si medito
pela verba *Reposições o restituições».

Companhia Sing &ming Machine COM-

Panli .— Averbo-se a mudança e altere-se o
valor locativo para 1903 a 1:680$, do
aceôrdo com o parecer.

Antonio do Almeida.— Pane com reva-
lidação o sello dn descanto de fls. 2.

Custodio Manoel Fernandes.— Requeira a
restituição em se parado. Quanto á baixa da
penna de avia. já foi attendido.

Francisco F. do Souza & Pa-
guem o imposto em debito„tuntem a pa-
tente de registro e reconheçam as firmas do
documento de fls. 1.

Luiz Biasotto.—Altere-se a classificação.
Imponho a multa do 50S, nos termos do ar-
tigo 44 do decreto n. 5.142, de 27 de feve-
reiro de 1904.

Luiz da Silva Guimarães.—Tnsereva-se.
Imponho a multa do 50$, nus termos do ar-

tigo 4 f do decreto n. 5.142, de 27 do teve
rano de 1904.

Constantino	 Muni.
Domingos Roque.—I tem idem.
Antonio Joaqui ii 11 bem 	 idem.
Fil_fueiras & Macedo —Idem idem.
Annibal Anensto Olival.—Ilem idem.
João Gonçalves FOM.03. —Idem idem.
Philomena cloncalvet—elorn idem.
Rosa, Maria.—Idem, idom.
Ant mio da Almeida.—Idem idem.
Carvalho & Rocha.—ltem idem.
LeonidoNetta.—Idsm i uru.
Jeronymo Antonio de alagallate.-1 Mal

idem.
Joanne Cherim.—Mem ido n,
Antonio P. Cardoso.—blem idem&
Oscar Specer.-1.1em idem.
Francisco Conta do Sá.—Ilein idem.
Carlos Poley.—Idern, idem.
Francisca Baptista Rernallto. — Transa.

rase.
Maria Jane de Paula.—Id‘m.
João Alvaro Intellio.—Idern.
Luiz Condo .-1.1uni.
J. M. Costa —I tem.
Carolina 1. S. Pavão.—I•lem.
Joaquim F. de Castro.—idem.
Joaquim J. de Silveira Guiinarães.--elon
Claudia(' It. Guinetraes.-1
Rosalina M. do Am traI .—Idem.
João A. da Silva.—Idem. Inioauh ia multa

de 5 nos termos do art. 44 do decreto
n. 5.142, do 27 do fevereiro do ISOI.

Joaquim F. do Carvallso.—Ideni. Imponho
a multa de 21$, do ac.firdo cum o art. 21 du
decreto a. 5.141, do 27 do fevereiro de 1904.

Auto do infrac;cio contra Corai de Mello
&Comp.

No estabelecimento d.o Corrêa do M uno
& Comp., á rui Marechal f seadoro n. 15,
em Nitheroy, quando rol lavrado o auto e
actualmente á rua alem de $t n. 10, na
mesma cidade, foi encontrado intacto lin/
barril do vinagro estrangeiro comprado, SO-•
gundo a nota apresanteda a Santos & Cunha,
estabelecido á rue do fro . picio n, 2:11 E
exhibindo o dono do estabelecimento lo0 es.
tampilhas de 20 reis, de padrão recolhido.

Allogarn os autoados que compraram
vinagre em um estabelecimento importa-
dor, á rua do Humildo. e receberam para,
soltar, a quantia de 2$400 em est mpilhas
o, Ignorando as SaSS4 do vinagre estrangei-
ro, eollocaram os sellos o exoneram a mer-
cadoria á venda.

Ao entrar o agente fiscal lavrou o auto
por não citar completado o sollo, mais não
lhos cabo culpa desta falta porque conota-
ram os soltos recebidos do vendedor.

Informa o agoire fiscal que o barril ap
prehendido não estava senado. nem mesma
conto consumo iniciado. No dia om que er
autoado.s effeetuaram a mudança do esta,
beleeimento, viu á porta da rua, já pres.
tes a ser transportado, uru barril o inda
gerido foi-lhe declarado ser vinagre estua-
geiro.

Pedindo anota de compra e as estanipi)
lhas juntas ao processo (tis. 2, 4 o 9) foi-lho
declarado haver sido adquirida a mercado-
ria no proprio estabelecimento a um vende-
dor que se apresentou como empregado
vendedor da firma Santos te Cunha, trens-
acção realizada, não por necessidade da
mercadoria, mas por conveniencia de preço.
Sendo este system do compra bastante com-,
muni no com morei() e estendendo não só
á presteza com que foram satisfeito as exi:
gemias o as explicações da ias som osellta-
ção, subterfugio ou appareneia de má Pá(
como tamisam a não haver verificado nu
estabelecimento qualquer outra irregulari-
dade, acreditou e acredita que os entoados
dizem a verdade o não lhas cabia a f respon-
sabilidade da infracção.	 s •
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Dor isso causou-111e estranheza a derem.,
quase pode attrIbuir 4 ignorancia da pessit1a
a quent os autuados incumbiram do redigil-a,
compromettendo assim a causa. A Urina
vendedora, conforme a informação de fls. 12,
deixou de existir desde setembro de l9ac e,
isto já elle automte havia verificado no dia
seguinte ao auto. E' possivel que algum
soei() da firma continuasse a commerciar
particular e clandestinamente ; esta eir-
ctunstancia, porém, é didleil de apurar e
parece-me, não deve cooperar para à pu-
nição do um innocente, e accreseendo que o
fisco não -a prejudicado por não haver a
mercadoria entrado oro con :itmo. nem mes-
mo poder ser considerada exposta á venda,
tornando-se, pois, remediaval a falta.

Estas ponderações, diz o agente fiscal que
lhe são ditadas pela convicção do mui os
autoados são innocen sea e vietimas de sua
boa fé e uma sei que não se pada respon-
sabilizar o verdadeiro infractor, não se deve
punir um innnee de.

O facto de possuirem o s aldeados o barril
intacto lia seis meus não deve caus ir es-
tranheza, porque possuein outros mais an-
tigos e o seu negocio era diminuto.

Na defeza, os antoados allegam que com-
praram a Ode novembro de 190t1. etn uma
east: importadora, conforme a nota junta ao
processo, o vinagre appreliendido ; mas não
pôde ser verdade, porque, conforme a 'afir-
mação de ti , . 12, este estabelecimento aca-
bou em setembro do dito anuo.

Dizem que collocararn os $011es e esfuma-
ram á renda.Tambem não é exacto, porque o
barril estava int lato o sem sello e as estam-
pilhas exhibidas pelos autoados, corno a elle
correspondente, se acham annexas ao pra-
ces-o. Acamar, que a nota de venda nãa
menciona a entrega de sellos o que fez pre-
sumir haver sido a mercadoria adquirida
sem os mesmos.

Seria admittir aos autoados, urna boa fé
excessivamente extraordinaria e incompa-
tivel com a sua profissão, acre/Margit 1 hou-
vessem as.signado sem ler a defesa feita por
outrem ; além de que não constando do aulo
houvesse testemunhas além de outro agente
fiscal, os elementos de defesa, a narração do
facto deveriam neemsariamente partir dos
autoados.

O que é do presumir é que não julgaram
os anteados houvesse o agente fiscal de dizer
sobro as suas allegações centão procuraram
expor os factos da melhor forma possivel
para escaparem a multa.

A declaração feita ao agente fiscal do que
compraram o vinagro a um desconhecido,
que 8! apresentara como vendedor do Santos
& Cunha, não por necessidade, mas por con•
venioncia de preço. (inani% este não °Merece
tão grandes vantagens que justifiquem a
compra, será mais uma, manifestação da
excessiva boa fé dos antoados que, apuar
da insignificancia e redacção de suas sendas
e do diminuto movimento do seu negocio,
tanto que um barril de vinagro levara
mais do sois /nozes em consumo, compraram
a dinheiro a um, desconhecido uma merca-
doria desnecessaria e do pouco consumo
por preço pouco menor que o do Mercado.

Os autoados devem ter em seu estabeleci-
mento merca tinias estrangeiras o apezar da
boa fa,ênatural quetenhantreparado na car
doS sellos,por tanto. não poderiam acceitar os
que lhes foram apresentados e fornecidos,
aceresbendo ainda que são de padrão (Infe-
rente dos que estavam coitados ao outro
barril de vinagre.

Estando provado no processo que os autoa-
dos não adquirirani a mercadoria de San-
tos & Cunha, pois na data da compra tal
firma já não existia e attendendo ás conside-
rações expostas que afastam a presumi-mão
de boa fé e , innociencia, julgo procedente o
ant0-0 imponho a Corréa de Aleito & Comp.

a multa de 200, minimo do art. 122, n.11
loUra d do decreto n. 5.890, do 10 de feve-
reiro de 190%, por se ter dado a infracção
prevista no art. 113. lettra — Intime-se,
Anjo de infrnecno contra /Vadio, cfc froao
Coita': Paladino a: Irmão, estabelecidos á

travessa S. Braz n. 2, em Nitheroy foi la-
vrado auto por terem em sou estabeleci-
mento e dentro do uma escrivaninha, seis
maços de eigUrri p:	 palha 3010 sello.

Allegam os a atoados que os cinco Ou seis
nue )s• de cigarros não es i arem som-latos a
nauta por se terem extraviado s matos que,
como sem-r.1 si-rede, se rasgam ou são
caldos peais bro atos.

Pela falta de sadia: retiraram da venda os
cigarros e collactra In na escrivaniuh t, espe-
mude Os for leite lona para compr ir as es-
tampilha .; precisas o coltocar a mercadoria
it venda.

Dizem ainda os aut lados quo. romo esta
directoria já tem decidido, os prisca-és
(aposentos cortam unte) pu-ticalares nao
tão sujeitos a inspeoça a par isso a merca-
doria não estava exposta á venda.

O regulamenta allegit ainda, considero,
exposta á venda a mera Mona mesmo guar-
dada em Caixa ou inovei e para seus eflui
tes considera casa commercial os aparta-
mentos onde são em:antr das mercadorias
em deposito.

Julgam que o parecer é ilentico ao de
que trata a decisão desta D:roctoria profe-
rid no ant.; te Antonio Alvas Loureiro.

Informa o agente Ou ', Ma casos conto o
dos autuados só a rep mtiçio nsistada da
falta o levaria a lavrar auto, porquanto é
a sua norm : de proceder em casos taes,
obrigar a salta 'tem e, P reenchida a sua exi

-penam, aconselhar qu • se não reproduzi, a
infracção; desde que não 9 is ata doo ou
ma fe.

Na primeira inspecção ao estabelecimento
notou diversas irregularidades que fizera
corri gir. alisei-vau-1a nesta °ocasião conside-
rarei (mantida le do Senos pwwvintIO, O que
fazia presumir ter auto esta mercadoria ven-
dida som solto.

Encontrados os maços (kr cigarros sem
sell is, guardados cm uma escrivaninha
existente no estabelecimento e não podendo
ser reparada a falia, visto que os autoados
não phderam comprar sellos, muito menos
nas condições em que dizem na sua defesa,
ponmanto o regulamento prohibe o impôo
severas penas, lavrou o auto atteadendo
tambem a mie a mercadoria estava guar-
dada na escrivaninha, quando havia uma
secção de artigos para fumante e um dos
sacies ao abrir o movei coifaram um papel
sobro os cigarros no intuito de °ocultai-os.

Além destas provas irrefutavels de con-
travenção consciente, acercsce que lhe foi de-
clarado serem os maços do cigarros restos
de uma partida do 50, compra los naquellas
condições a um fabricante particular resi-
dente no Barroto.

As deciides desta directoria com que os
autuados se procuram amparar nenhuma
analogia tem como caso e questa°. pois qao
alli se tratava de mercadorias encontradas
em compartimentos reservados e não em
moveis existentes no estabelecimento com-
marcial.

Os proprios antoados demonstram em sua
defesa q ue lhes não ti desconhecido o rega-
lamento, por isso admira que considerem
uma escrivaninha aposento 'particular e
pretendam comprar estampilhas contra as
expressas dispas çiies do mesmo regulamento,
que puna severamente tal facto.

Est indo provada a infracção, julgo pro-
cedente o auto e imponho a Paladino & Ir-
mão a multa do 2004000, minimo do art.
'122, n. 11, letra d do decreto n. 5.800, de 10
do feverairo de Ma,—Intimem-se: -

Auto do to fratatio contra Augusto Cardoso da
Rgin

Contra Augusto da Rocha, estabelecido
á rua dos A/eiradas n. Si. 1; à lavrado auto
por ter exposto á venda seis I itras de cagou
selladoS com estti/tonna destinadas á vinho
estrangeiro. Allem o rvitrulo que o sello
apooslo coibiu:3ml° ti taxa legal e o eln-
pr ..go de estanipillias diversas foi devido á
In-meneia doa use liares enearrera109 dá sal-
1 goin tanto que pasme os soltos esmo prova
juntando-os á sua defesa.. Não havendo má.
M ou intenção de lesar a Emenda Nicional
e si nt nléro cl otettich do seus empregados,
pensa não dever ser apancada a ranha.
Informa o a rente-fiscal quo a Infr leão
não ti contestada e que ai &Inações apre-
sentadas não eximem o autortdo da responsa-
baldada. Si a °Cr 1CO3 constante tio aut
não se fstivetSa rr tet ndo com tinta instan-
cia, c irna flomons i ra a Ti ti/idade do orareis
lavrado :, r g i as razões do cerosa apresen-

o. to I ai os atitoados não se bascas-
5 allogações ¡dentaras ás do antoado,
p )(leriam ser acceitas as razões da daftisa.
Os litros acham-si sllados com seis es-
tatui-1 bas de réis ao mlicaveis ao vinho es-
tando os saltai sobronost ai, o que ainda can-
stitim urna infracção punida pelo rojai i-
manto.

Da parte 'Is m e n ires, Tua si fundo altg
o auto id a se achavam incumbidos dt sol-
lagoas. não havia ig iorane a da taxa do im-
posto devido pelo c nona porquanio ap di-
cas-iam tantas estai-111)MM de vinho quantas
eram access:irias para coa/alotar o imp isto
e si conheciam a comnato:na taxa não é de
presumir que ignorassem a ex i steneta de
uni selo apropriado, cuja applicação pett-
paria traba limo.

Não é Lambem crivei que o antoado não
examinas se a sollagem e mie esta operação
fosse inteiramente confiada a fromares.

Iratim lio de seu l e9iei:1es, oschtsi va-
mente destinados a um pra Meto o areados
no intuito de assegurar a fiscalização, e ossi-
fon 'anilo os rés meti vos prol it 8 e I in pedindo
o aprovaitamento do se:lo em outras noir-
catlarias attenta a faci l idade em deixarem
de sor aproveitados e a/when:1ot. não podem
as rnasmas est :manhas ser coitadas ou em-
pinas idas em outras mov.:alindas, além de
que a mercadoria estrangara recebendo os
respectivos senos na &Sandeu/1 não poderá
apparecer caio estampilhas diversas.

Assim. po's
l
 a mercadoria 'approliendida

deve ser considerada não soltada.
Julgo. Pois , procedente o auto e Imponho

ao alatoado Augusto Cardoso da Rocha a
malta do 200a, minimo do art. 122 n. II,
lettra rd do decreto n. 5.8)0, de 10 de feve-
reiro de 1900.— Intime-se.

--
Auto lavra la calara Liso Jose? Lopes

Allega, o aldeado que os cigarros encon-
trados em seu estabelecimento foram e n
pa g amento recebidos de um freguez e não
vieram senados, porque tumulto freguez
allegou Ser pequeno fabricante, e não ter
saltos para este fim.

Os cigarros, si fossem adquirido: para ne-
gocio, e não para uso particular, não esta•
riam era unta gaveta, onde os foi encontrar
o agente-fiscal.

O agente-fiscal informa que a defesa é a
justificação do auto, o revela haver o au-
toma° procurado aCautelar seus interesses,
sacrificando o fisco.

Fr sempre constrangido, que procede a
exame tuas gavetas, embora reconheça dei-
xar resultado tal insyeeção, procurando
somam mandai-as abrir pelos donos do es-
tabelecimento.	 .
' Pedindo ao autoado que abrisse as gave-

tas, elle o fez em duas oit tros aorta graude.
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desembaraço, mas não teve igual procedi-
mento quanto a uma, que só abriu ate ao
meio fechanda-a rapidamente dizendo

a Aqui nada tem..
Não era preciso muita sagacidale para

perceber a falsidade da declaração, e então
lanchou a gavota e depararam-se-lhe atras
de um funil falso os cigarros em questão.

Estando provada a infracção á vista do
que consta do processo, julgo procedente
o auto, e imponho ao autoado Lhos José
Lopes, estabelecido á rua de Grosaram',
n. 235, em Nitheroy, a niina, de 2$. mi-
ritmo do art. 12e, n. 11, lettre, d, doermo
D. 5.890, de 10 do fevereiro de 1006.— In-
time-se.

Dia 13

N. 1.795—Pediu - se Se Secretaria do Policia
devolução das provas, remottadas em t3 de
novembro ultimo, dos livros encommenda-
dos no officio n. 7.127, do 3 de julho ul-
timo.

Dia 14

N. 1.790 — Conununicon-so ao Tribunal
de Contas que o balancete reclamado no
officio n. 845, de II do corrente, já lho fui
remettido cum o de n. 390, de 4 de m laico

, ulttmo, de modo que o enviado nesta data
constituo 2• via.

N. 1.707 — Declarou-se ao Juizo dos Feitos
da Sande Publica, que,annexo ao seu officio
de 12 do corrente, veio semente uni edital
para ser publicado no fitaria Oficial

N. 1.708— Cornmunicauee d, chera.tura
de Policia do Estado do Rio de Janeiro que
a remessa do Dinrio Officiat dependo dato-
nada de assigna.tura, paga aileantadamente.

Dia 10

N. 1.799 — Pediu-se ao Thosouro o paga-
mento a E. Lambert de duas contas pro-
venientes do fornecimento de mataral.

N. 1.800—Pediu-se á Alfandaga do Rio do
Janeiro o despacho de volumes contendo
material.

N. 1.8)1— Pediu-se ao Thesauro o paga-
mento a Alfredo EU do conta proveniente
do fornecimento de material.

Dia 17

N. 1.802— Consultou-se à Directoria Ge-
rai dos Correios sobre a impressão do Guia
Posta.
, N. 1.893 — Levou-se ao conhecimento do
Etna. Ministro da Industria o facto de serem

devolvidas pela repartição Geral dos Correios
encommen las que, por já estarem prometas
e lhe sovem destinadas, foram enviadas pela
Impreus, Nacion 11, que nem dispõe de es-
paço sulllinento para guardai-as por tempo
Indeterminado, mi dispos.ção daquella repar-
tição, nem pado assumir a responsabilidade
de aqui COILSOVV4 -as uni bom estado.

Ministerio da Marinha

Por portarias do 19 do corrente:
Foi concedida ao 1° tenente Amorico Saltes

de Carvalho licença para aperiiiiçoar ni Elt•
impa seus estudos sobre artilharia, sem di-
reito á passagem, ajuda de custo e á gratifi-
cação do que trata o art. 58 da lei n. 1.473,
de 9 de janeiro de 1906, percebendo os venci-
mentos do adindo á Inspectoria do Marinha,
para cujo recebimento deverá constituir
procurador nesta Capital.

Foram concedidos ao capitão de fragata
freuio Amorico da Costa quatro mexes de
Realça, na Rins ila lei, para tratar de sua
saule onde lhe coavier.

Foram exonerados:
O capitão-tenente Manoel José Nogueira

da Gama do cargo de auxiliar da Directoria
de !letivo/asar da da Repartição da Carta
Marima ;-

O capitão do corveta Henrique de Albu-
querque Feijó Jun or do togar, que interina-
mente exerce, do imiliediat, do navio-escola
Tonina dard ;

O capitio de corveta Amaxonio Dealinde
Vieira Maciel do carro, quis iotarinamente
exerce, do imme Bato do navio-escola Ben-
jamin Constara.

Foram norneadzs
O capitão de rrazata engenheird naval

licrculano Alfredo de carnaaio para fazer
parte da commissfii liscalizadera da eon-
strucçâo dos navios da Europa, na especia-
lidade de torpedos ;

O capitão do corveta Amazonio Deolindo
Vieira Maciel para exercer, interinamente,
o togar de inunediato do navio-eseola Ta-
twindarl ;

O capitão do correta Henrique do Albu-
querque Feijó Junior para exercer, interj.-
namonte, o Mear de inunodiato do navio-
escola Benjamin Constata

O 1° tenente Augusto Pacheco Alves de
Araujo para exercer o legar do instructor
da Escola de Aprendizes Marinheiros do Es-
tado do Rio Grande do Norte ;

O 1° tenente Nelson Augusto do Mello para
exercer o loaar de iostructor da Escola de
Aprendizes Marinheiros do . Estado do Multo
Grosso ;

O I° tenente Francisco Junqueira do Oli-
veira para exercer o togar de instructor
Escola do Aprendizes Marinheiros do Estado
de 8. Paulo ;

O l e tenente Alberto de Miranda Rodri-
gues para exercer o lugar do instructor
Escola do Apreadizes Marinheiras do Es-
tado do Ceará;

O capitão-tenente Amorico do Azevedo
Marques para exercer o logar de ajudante
na capitania do porto do Estado do Paraná.

Regnerimentos despachados

• • Dia 17 de ': dezembro de 1907
José doa:tuim de Souza.—Não paio ser

attendido.
José Ribeiro Ferrai. —Não pado sor atten-

dido.
Dia 1.8

José Pereira Gonçalros Brum.—Dirija-se
ao Ministerio da Fazenda.

Biliuisterio da Industria,Viação
• Obras Publicas

Director> Geral da Contabilidade

Requerimentos despachados

Dia 19 da dezembro de 1907

D. Vicentina Espia loja da Silveira, pe.'
(lindo os favores do montepio, como viuva
do contribuinte Nicolau Avilta da Silveira,
agente do cdrroio de Pelotas. — Apresento
n Aia justificação, julgada por sentença do
Juizo Federal, e bom assim as certidões do
nascimento das menores Maria o Estilar, o
os tibilos de pensão expedidos por esta Dire-
ctoria Geral.

Jeronyrno Navlor, pedindo certidão do que
constar dos contractos ou termos tu:Manados
nesta Directoria Geral p da Rio dc Janeiro
Trauma!! Light and Power Compatty,Lintitt!d,
sobro o local onde d o principal escriptorio,
sido da administração da mesma comp subia
no Brazil.— Em nonhu ri do; actos cele-
brados nesta Directuria Geral com a empraza
do que se trata vêm indicado o local do sou
cscriptorio.

Directoria Geral da Didustria
Por part. Iria de IS do corrente, furar,

concedidos ao assi,tente. do Observatorio
Rio do Janeiro Dr. Leanahla Nery Volto,
tres nines de lie inça, clara tratar d ; sua
sande. percebendo o °Montai respectivo, de
mecônio c ma o § 1° da art. 52 do regu la-
mento animo ar' (decreto a. 2.701, do 27 d
dezembro de 1897.

•

Directoria Coral de Obras e Viaçlo
' Por Pirtaria de 19 do corrente foi provo.

gada pr deis mazios, ccii ordena-lo,
acolhida com o art. :30 § '1° do decreto
n. 4.484, do 7 do marea de 1870:a licanea
em cujo goso co acha o engenheiro fiscal
daestrada de ferro de sobral,Carlos Perdigão
da Silva Monte, para tratar devia; sande.

Expediente de 19 de dezenabro de 1907
Autorizou-se: .
A' directoria da Estrada do Ferro Central

do Brazil a receber flo governo do Esta to do
Minas Geraes o ramal do 8aba.ed. 1Sant'Anná
de Ferroe, nos ternos do accôr.l0 celebrado
nesta Secretaria do Est ido, a 13 do corrente
moz, que lho ti presente.—Dea-se conheci-
monto á Presidencia do Est ido de MIMO
Geraes.	 •

A' commissão fiscal e administrativa das
obras do porra do R> de Janeiro a promover
judicialmente o noce.sario processo para
desapropriação do predio n. 8 da rua do
Consalheiro Zaccharlas.

Solicitou-se
Do Ministerio da Fazenda a expedição de

ordens á alfandoga do Pará. no sentido do
serem alli despachados, livres de direitos,
materiaos chegados nos vapores Cpsitert o
Justin, com destino ás obras *do porto do
Belém daquilo Estado.

Da Prefeitura do District() Federal auta:
rizar a Companhia Jardim Datanlco a fazer
uma alterna provisoria em SIM linha na,
Praia Vermelha, aflui de facilitar o preparo
do terreno destinado á Exposição Nacional
de 1908.

—Declarou-se ao chefe da, fiscalização da
role ile viação do S. Paulo ficar autorizada.
a São Paulo kailway Company. Limited a
estabelecer em sua estrada, a titulo de na-
endemia, uma nova. ta.bqjja Base transporte
do gado "CCM " . I .1 j, Ars viu .;	 J:

Imprensa Nacional
EXP,DIENTE DA DIRECTORIA

Dia 12 de deuwthro de 1007

N. 1 .:80—Pediu-se á Companhia. do Gaz
que mandasse uni emprega Lu examinar o
encanamento, que nrocisa ser concertado.

N. 1.71Y1 — Commanicou-so á Delegacia
Fiscal em S. Paulo a remes das collccções
de leis pedidas no officio n. 893, de 10 do
corrente.

N. 1 .79I—Comm nicou-ie á Al fandega do
Pernambuco a remessa dos v dureis dos (Ac-
C6rdãO4 do Supremo Tribnnal Federala, pe-
didos no telegramma do 11 do corrente.

1.702—Enviou-se á Directoria. de Con-
tabilidade capta do o'lleio n. 1.050, da 13
do julho uRimo, relativo ao credito sup-
pimentas á. verba do art. 45. n. 12, da lei
n. 1.617, do 30 de dezembro do 1906.

N. 1.793 -Pediu-se á laspectoria da Al-
fandega do Rio de Janeiro o aespacho, livre
de direitos de mil:Mies contendo inateri

N. 1.704—Communicou-so ao presidente
do 20 Tribunal do Jen' gila o empregado
Eduardo dos Reis Rotzt teve se.i.meht do

, havei sido sorteado par servir na 23.
sewão.
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DIRECTORIA OERAL DOS CORREIOS

Requerimento despachado

Dia 17- de dezembro de 1907

- Frei B. \Varina, pe lindo o pagamento
de um vale postal.— Debilita ; proeeda-se
de accOrdo com as informaçães.

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO D/STRICTO
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Requerimento despachado

Dia 19 de dezembro de 1907
Diamantino Goularte do Oliveira, pedindo

entregado documentos.—Entreguem-se, me-
diante recibo.

DIARIO DOS TRIBUNAES

CGrte de Appellação

EDITAL

Faço publico que os julgamentos das appel-
laçõeS : erimo, n. 333, appe.lante, Autuai°
Itaymundo dos Santos ; appellada. a justiça ;
eiveis, n. 596, appellanto, Antonio JOsplini
de Miranda ; appellado, Amorico Antonio
Coelho ; n. 038, appellante, o juizo ; appel•
lados, Balthasar Alves Costa e sua mulher ;
n. 742, appellante, o jit'zo ; appellados, Ai-
borla Arrobas e sua mulher, terão lagar na
sessão da Primeira Camara, no dia 23 do
corrente, ou nas seguintes.

Secretaria da Cdrte de Appellação, 19 de
dezembro de 1907.— O secretario, Evaristo
da Veiga Gonzaga,

Primeira Camara em 19 de dezembro
de 1907

Compareceram og Srs. desembargadores
Dias Lima, Dodsworth, Affonso de Miranda,
Eaeas Gaivão, e o Dr. Moraes Sarmento, pro-
curador geral do District°.

Não houve sessão por falta de numero
legal de juizes.

PASSAGEM

tape/tacões eomnierciaes
N. 3.095 — Ao Sr. desembargador Dias

Lima.
N. 182 — Ao Sr. desembargador Miranda.

Appellações doeis
N. 58—Ao Sr. desembargatir Dias Lima.
Na. 3.159 o 772 — Ao sr. desembargador

%Branda.
Appellaçao crime

N. 357 — Ao Sr. desembargador Enéas
Gaivão.

COM DIA

AppellaSes Ovni*

Ne. 596, 742 e 688.
Appellaçao crime

N. 335.

RECTIFICAÇÃO

Na sessão da Primeira Camara, do dia 14
do corrente, o aggravo de petição n. 1.143
foi sorteado ao Sr. desembargador Enéas
Dali dá, e a carta testemunhavol n. 147, e

• não n. Ia foi eortoo.da ao Sr. deaembar-
prior Montenegro. 3

Junta alo Juizes do Direito
dias N'itras Civais,

PRESIDENTE, DR. SA' CERZIR — SECRETARIO,
RUI GALVÃ

Em 19 de dezembro de 1907
Embargos de ',unidade

Relator, Dr. Sá Peraira:
7 oretoria

José Antonio de Souza.
Capittia di fragata ['adro Paulo de Oli •

veira Santos .—Reeitados in ;fiais, os em-
bargos.

Forum publicados:
21 preteria

Arthur Pacheco & Cem).
Joaquim Marques do Oliveira.

preturia

Manoel Ferreira Cario-o.
Dr. Luiz Tal seira Bittencourt 5 krinho .

53 preteria
Auler & Comp.
Augusto Barthel,

peetorid

José Fernandes Curit.
Gaspar Pereira do couto.

Juizo da, Nona Pretoria
JUIZ, DR. JOSE . JATME DE MIRANDA—ESCRIVÃO

INTERINO, JONATIIII FLORIÃo GOMES DE
NICRA

Sen t ença s e despachos de 19 de dezembro
de 1907

&pies sionmarias

Autores, Bernardino Pereira de Comp.;
réos, Salsa bastos & Comp.— Deferida a
cdta de fls. 77.

Autor, Joaquim da Silva Soares; rêo, Gre-
gorio Martins de Oliveira.— Julgada em
parto procedente.

Autores. Borges de Carvalho & Comp.;
réo, Jeronymo de Sã Ferreira. — Julgada
improcedente e condemnalos Os autores nas
custas.

Intersticto prohibitorio

Autor, José Cardos) da Silva; réo, Fran-
cisco Gostai° Corvantes. — Procede a ceia
de Os. 13; sejam Os embargai postos em
prova na dilação de 20 dias.

Executieo por hypoilleca -

Exequente, José Ferreira da Costa; ex-
ecutados, Manoel Ferreira de Carvalho e sua
mulher.— Deferida a petição de lis. 41.

Accées de despejo
Autor, José Pedro da Costa; réos, Manoel

Ruas o Jeronymn Francisco de Rezende.—
Expeça-se o mandado de despejo.

Autor, José Pedro da Costa; réus, Antonio
da Costa Ferreira e Sotor Candido de Araujo,
— Expeç urso o mandado de despejo.

Justificara° para defesa
Justificante, Francisco ['cinto; justificado,

Luiz Pelagio. —Autuada. Como requer, em
dia e hora designados.

Justificara° de idade

instifleante, Guilherme Reenchi.— Jul-
gada procedente.

ED/TAES
juizo do Direito da Terceira

'Vara Commere hal
De citara° roo; o pretro de 60 dias, aos au-

sentes herdeiros dos finados Josd Joaluint
Branda° dos Santos e sua znuthcr, 1h Ruh(

Fonsee tremelga dos Santos, Alvaro
Joaquim Branda° dos Santas, cisado COtki
.b. C»? fa Marfins Brand ero dos Santos,
!ovo da Fantera trmiet,io dos Sanimi e D.
lívida Branda° Marques de Oliecira, catada
co a Jose] Marques de (diedra, para reúnam
do szquestro feito e pagarem incontinen'i ao
ereoven'e, Daeid Pateai, a qu meia de
12 1:689:1;120 e mais os juros e castas que
(recrescerem out virem 4 P audi..mcia deste
juizo, findo aquelle prazo, ver conecrleit se
o sequestro em penhora. aecusar-se esta e
08s :finar-se-R e; os seis dias da l ei para em-
bargos, ficando logo ci lados para tolos os
ruis termos da ~V? Nd a sentença Pira,

i>40 : ri, as panas da lei

O Dr João Buarque de Lins.. jitis-prelor.
serrim' no impedimento legal do Dr. José
Alfonso La11101inier JLIffiOr, Juiz de Direito
da :O Vara Commercial do District° Federal,
etc.

Faz saber aos que o présente edital virem
em como por parte de David Banelli, me fui
dirigida a petição do teor seguinte: Petição
— Em. Sr. Dr. Juiz Cornmercial da 3' Vara.
David Ba^celli, no executivo hypothecario
que por este juizo movo contra os herdeiros
do finado José Joaquim Brandão dos Santos,
fez publicar ed itaes por trinta dias, citando
herdeiros ausentes, para setenc'a do seques-
tro a pagarem a divida, sue:edendo que
alguns herdeiros se acham em Estada re•
motos, requer o supp:ieante a V. Ex. quo
se sirva autorizar a publicação dos refe-
ridos editaes, precedidee desta petiçio,
por mais sessenta dias com que se comple-
tarão noventa. Rio do Janeiro, 13 do uo•
vembro do 1907.—Gil Dinis Goulart, advo-
gado.—Despacho: Sim, em termos. Rio, 13
de novembro do 19u7.— Guide° Romeiro —
Petição—Esmo, Sr. Dr. Juiz C,ommercial,
David Baecelli é credor, pela quantia de
cento e cinco contos do réisi dos finados
José Joaquim dos Santo; e sua mulher
D. Rita da Fonseca Brandão dos Santos, am-
bos fallecidos, em agi sto e setembro de
1903, nesta cidade do Riu de Janeiro, rindo
eram domiciliados. A divida ê oainula do
dois emprestimos de dinlyira. sendo um de
trinta e cinco contos, feito por Herniqueta
Toledo Marcondes do Castro, por eseriptnra
lavrada no tabellião Evaristo, em 29 de fe-
vereiro de 1904, devidamente inscripta e de
miem o supplicante é cessionario, como
consta da escriptura lavrada no mesmo ta-
bailio, em 2 do imanai de 19J7, competente-
mente averba ia, e outro de setenta contos
feito directamente pelo rep.:crente, ror os•
criptura ainda lavrada no mesmo tabelião,
em 1 de fevereiro de 1905 e legalmente ie.
scripta, cujas dividas estão garantidas por
hypotheca especial dos predios o respectivos
terrenos silos a praia do Flamengo n. 10,
rua General Severiano n. 16 e rua
Fernandes Guimarães n. 13, o primeiro na
freguesia da Gloria e os dons ultimas na
freguesia da lagoa. Fallecendo os devedo-
res, são seus herdeiros: D. Maria Branda°
dos Santos Silva, casada com André Au-
gusto da Silva, que é o cabeça do casal e se
acha na posse dos bens, morador nesta ci-
dade a rua Ferreira Pontes n. 32, o inter-
dicto Antonio de Assis Brandão dos Santos,
solteiro, de quem é curador o mesmo André
Augusto da Silva. Alvaro Joaquim Brandão
dos Santos, casado com D. Noemi& Martins
Brandão dos Santos, moradores no Estado
do Rio Grande do Sul ; João da Fonseca
Brançlão. dos Santos, solteiro, residente no
Territorio do Acre e D. HyldatrandãciMar.
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stat:
quea sle Oliveira, casada com José Marques

'de Oliveira, domiciliados no Estado do Rio
ISe Janeiro. E como a divida toda esta ven-
eista, porque os representantes dos primi-

.- ItQ8 devedores não pagaram os juros da

..pv Mele?, hypotheea desde 1 de março de
1907, 6sitipitlaffas a razão de 12 por cento ao
anuo, nem da seatniila hypotheca, a maior.

. deSile 13 dejunho de 1907, á razão de sete
por cento, ao anno, quer o soim:hian te fazer
a cobrança judicial, incluindo tamberil a

• Pena convencion kl de vinte o dez por cedo
sobre o principal das dividas, elevados os

-juros da primeira hs-potheca a dezoito por
cento. Para CS30 fim requer a V. Ex. que
ex-vi dos ta 70 e 80, do art. 14, do decreto
n. 169 A, de 19 de janeiro de 1890 como
preparatorio se proceda desde já o sequestro
dos bens hypotheeados e depositados, inclu-
sive os alugueis dos predins, que se vence-
rem d'ora avante, -sejam citados pes soal-
mente Os herdeires moradores Deita cidade;
tu tis o curador do interlicto e os Drs. cura-
dares de orpliSos ausente s, citande-se os su-
plicados ausentei por editam; com o prazo
do trinta dias, para sciencia do sequestro
pagarem inconilnente a importância da di-
vida, com os juros o custas que accresecrem
até o pagamento fina i , ou na primeira au-
silencia, depois de centrado o prazo dos edi-
toes, verem converter-se o sequestro em
penhora, accusar-se esta e assignarase-lhes
os dias da lei para embargos, ficando logo
citados para todos os mais termos da causa
até a sentença final, tudo sob as penas do te-
reis. Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1907.
Gil !tini:. Goulart, advogado. Distribuição—
D. ao Dr. juiz da Terceira Vara do Com-
mondo, em 8 de outubro de Itse7.— O dis-
tribuidor, Adalberto Ferra:. Despacho. A.Sim,
Rio, 8 de outubro de de 1907.— Geidi) Po.
:miro. E tono sido expedido mandado do
sequestre, foi o mesmo cumprido pela fôrma
&aguioto: Auto de suo/teatro— Aos II dias d
mor de outubro de 1907, nesta cidade do Rio
de Janeiro e á praia do Flamengo. numero
10 e G, onde fomos vindo nós, oficiaes de
justiça do juizo, abaixo assignarlos ahi, em
cumprimento do presente mandado, pro-
cedemos sequestro no prodio e respectivo
terreno da rua o numero acima decla-
rados, cujo predio tem os caracteristicos
seguintes: E' de sobrado de dous andar"
contando um portão o uma parta na loja e
t res janellas em cada um dos andares. com
portas do °asilaria. Feito assim o sequestro,
procedemos na forma abaixo. Para constar
lavramos o presente auto que damos fé.
— Pedro Vara da Costa Sana. — Alexandre
Antonio Guimarães. Auto de sequestro nos
rendimentos: No mesmo dia, moi, anuo e
lugar discriminados no auto supra, onde
fomos vindos nos,officiaesdejustiça do juizo,
abaixo assignados, ah i em cumprimento ao
mandado, proce lemos a sequestro nos ran-
dimentos do predio à rua e numero já de-
clarados, cujos rendimentos são de 420$,000,
vencendo-se nos dias primeiros de cada
mu, 03 gusas são pagos pelo inquilino An-
tonio de Moraes. E feito assim o sequestro
nos rendimentos acima declarados e hem
assim no immovel constante do primeiro
auto, vamos fazer deposito na forma que se
Segue. Para constar lavramos o presente
auto que damos fé.— *Pedro Vara da Costa
Senra.—Alexandre Antonio Guimarães. Auto
de sequestro em continuação. Aos 11 dias do
moa de outubro de 1907, nesta cidade do Rio
de Janeiro cá rua General Sevorl ano n. 10, an-
tigo n.12,onde fomos vindos nós, ofilciaes de
justiça , do juizo, abaixo assignailos, alta em
cumprimenta do m o ndado retro, procedemos
sequestro no predio e respectivo terreno
da rua e , numero acima declarados, cujo
predio tem os característicos seguintes: E'
de sobrado com troa portas no pavimento ter-
reo e tres janellas no sobrado, portas de

cantaria ; o terreno tem 11 metros de frente
e fundos até á pedreira que faz frente para
a praia das Saudados, abrangendo a mesma

pedraira. E feito assim o sequestro procede-
mos na fôrma do auto qus se sugue. E para
constas lavramos o presente auto que damos
lê. Pedro Vara do Costa Seara,— A «rui-
tire Antonis Guimarães. Auto de &amostro
nos rendimentos. No mesmo dia, mez, aimo
e lugar declarados no auto precedente onda
fomes vindos nós oficiam do justiça deste
juizo, abaixo assignados, abi em cumpri-
mento ao mandada retro, mace lemas a se-
questro nos rentliMentos do nredio e pe-
dreira da rua General Severiano n. 16, an-
tigo n. 12, cujos rendimeotas são: o media
rende 344000 measses, vencendo-se nos
dias primeiro do cola moi e pago por
D. Thereza Gomes da Silva e a pedreira
rende la100S001 por anno, roncando-se no
dia 1 de janeiro do cada armo, pago pela
firma Teixeira Comp. E feito assim o
sequestro nesses rendimentos, vamos fazer o
deposito na fôrma do auto que se segue.
Para canstar. lavramos o presente auto que
damos a Pedro Vara da Costa Seara,—
Alexandre Antonio GtURRidi'&3. Auto de Se-
questro, em coatinuação. Aos 11 dias do mez
de outubro de 1907, nesta cidade do Rio de
Janeiro e á rua Fernandes Gu;marães n. 13,
onde viemos nos officioes dejustiça do juizo,
abaixo ass ignados, ah i em cumprimento
ao m miado retro, procedemos sequestra
no predio e respectivo terreno da rua
e numero acima declarados, cujo pre-
dio tem os caracteristicos seguintes
E' terno, com duas judias do frente
duas ditas e duas portas para o lado, portaes
de madeira. E Mito assim o sequestro pro-
cedemos na Nona do auto que segue. Para
constar lavramos o presente auto que damos
fé. Pedro Varra da Costa Se:a.a.—Alexan-
dre Alatoa Guimarães. Em virtude do que
se passou o presente edital, pelo qual sã!)
citados os ausentes, herdeiros doe finados
José Joaquim Brandão dos Santos e sua mu-
lher D. Rita da Fonseca Brandão dos Santos,
Alvaro Joaquint Brandão dos Santos, casado
Com D. Noemia Mart i ns Branda° dos San-
tos, João da Fonseca Brandão dos Santos o
D. Bylda Braudao Marques do Oliveira,
casada com José Marques do Oliveira. p ira
sciencia do sequestro feito e pagarem incon-
tinente ao °sequente David Baccelli a quan-
tia de 1240864;120 o mais os juros o custas
que accrescorem, ou virem ti primeira andi-
encia deste juizo, findo o prazo de 30 dias,
ver converter-se o sequestro em penhora,
accusar-se esta e assiguar-se-lhes os seis
dias da lei para embargos, ficando logo ei-
tad . 4: para todos os mais termos da causa até
final sentença, tudo sob as penas da lei ad-
vertindo qui) as andiencias deste t uim) teem
legar as terças e sextas-tiras uteis, ás
H 34 da manhã, á rua dos Invalides n, 108.

pua custar passaram-se este e mais
dons de i gual teor que serão publicados e
afixados na ftirma da lei, pelo oficial do
semana deste juizo, que do assim o haver
cumprido lavrará a competente certidão
para serj unta aos autos. Dado e passado
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 19 de
novembro de 1907. E eu, João de Souza
Pinto Junior, escrivão, o subscrevi.—Jotio
Buarque de Lima. ..

Juizo de Direito da Provedo.
vitt e rtesidttos

De praça, com o prazo de 20 (lias, para tenda
arrematação do predio sa. 100 da rua da

. Conceição, a requerimento da Associação
• Mahtenedora da Escola Darão do Rio Doce e

commandador Md da Barros inuma: e per-
tencente aos niesmos requerentes, no fôrma
abaixo
O Dr, Diogo José de Andrada Machado,

juiz de direito da provedoria e residuos

desta cidade do Rio de .1 moira, Capital da
Ropublica dos Estados Un i dos do Brazi I, etc.:

Faz saber aos que o presente edital de
praça. cum o prazo de 20 dias, virem, que f
porteiro dos Audi/mios. no dia II de janeira
do anuo de 190 s . ás 1? lb aaS do di t, dopais
da audiencia, trará a publica pregão de ron-
da e arrematação CUL praça deste juizo. que
funcciona no °infiel° do taram, sito á rua dos
Invalidos n. 10s, o predio sesuinte : Avaliai
do—Mediu á rua da Conceição I/. 103, M-
inado, me lindo 0"1 .00 em toda a Frente. por
38 ,1,78 do Atado. No pa violento terreo encon-
tra-se um commodo a entrada, sem servo de
botequim, com uni quarto nos fundos. tendo
tres portas; ao lado encontra-sa II n/ com modo
odora acom abertura para Unla rea mu to
a sua extensão, o qual serve do deposita do
=veia, coatendo na sua extremidade uma
latrina simples e um pequeno quarta ELO lado
desta. O segundo pavImeato, que é uni ex-
tensa corredor, onde se vOent seis pot tas que
da° entrada para outros tantos qu çrtoe dor-
mitories e uma latrina simples na sua extre-
midade. Nos fundos encontra-se uma pe-
quena área, cujo terreno mede 6si.5) do
comprimeato por 30,17 de largura. Contém
este pavimento do lado d t frente o seguinte:
uma sob na feente com dous quartos de dor-
mitorio, unia si Ia do jantar o um q Rasto
com banheiro e latrina ao lado. Avaliado eia
18:00W100. E q ue m pretend or arrematar com-
pareça no togar, dia e hora acima designa-
dos. , E para constar mandou plesar o pra
senta e mais dons do igual teor, dons dos
pules serão publicados na im prensa diaria
e uns afiliado no legar do estylo pelo par-
teiro dos and itorios deste juiz R, que p miará
a competente certidão, para ser junto aos
respectivos autos de inventario da finada
D. anixo Ameba Fontes, onde IN roquerida
avenida, os Tinas se acham em In ler e car-
torio do escrivão do I s officio, sito a rua dos
Invalidas n. 1 It ado o pascido nects ai-
~o do Rio deiJaneiro, aos 18 dias do mez
cl' dezembro do 1907. E ou, José Seara do
Oliveira Junior. escrivão, o subscrevi. —
Divo Josd da Aspirada Mackulo.

'Juizo da rieeiturt Serniuda
irretoria

De 3s praeo, com o pra:o de 10 dias e orai-
mento de 20 %, para venda e arrenuatoro
do predio e respectivo terreno, Sito ti &a—
nessa das Saudades st. 17, penhorado par
Rodrigo de Carvalho Torres a Jrronumo
Augusto da COSta e era or, na cJ ecu. ção
que contendem por eStejui.to

O Dr. José Ovidio Marcondes RonudrO,
juiz da 12s protoria do District° Federai,
etc.:	 •

Faz saber aos que o presente edital de
3` praça virem, que no dia 20 de dezembro
do corrente anota ao meio-dia, logo aios a
audiencia do estylo, que terá togar no ¡trotil°
sito á rua Dr. Archias Cordeiro u. 28, o
oficial do justiça que serve de porteiro dos
auditorios trará a publico prégão do venda
o arrematação a quem mais dor e maior
lança offereeer, sobre o predio o respectivo
terreno, sito á travessa das Saudades n. 17,
penhorado por Rodrigo de Carvalho Torres a
Joronymo Augusto da Costa o sua mulher
Custodio Christina Torres da Costa,os miam,
predio e terreno, foram descriptos e avalia-
dos pela fórma seguinte : Avaliação do im
movei—Juizo da 12s preteria—Os abaixo as-
signados, peritos nomeados pelo merltissimo
juiz da 12' preteria Dr, Mano Tolhas Fi-
gueira de Mello,para procederem a avaliação
do predio e respectivo terreno, sito ii tra-
vessa das Saudades n. 17, penhorado por
Rodrigo ile Carvalho Torres a JeranymO
Augusto da Costa e sua mulher, na exeenção
que contendem par este juizo, tendo em



0104 Sexta-feira 20
	 DIARIO OFFICIAL	 bezembro -e. 1907

imprimem da mandado do mesmo juiz
procedido a essa avaliação. Predio assa-
bradado, baixo, feitio de chalet, construcção
de alvenaria do tijolo e de estuque, cober-
tura de telhas erancezas, forrado o assoa-
lhado, madeira de lei, consLruido em centro
de terreno, com duas janellas de frente e
duas entradas ao lado, cont mais fres ja-
nellas e mais outra entrada ao lado no pu-
xado, medindo de frente o corpo do predio
4e,25 e do fundos 1303 ,40, o o puxado 2s°,80
de largura, por 8'0,80 de extensão. O corpo
do prece° divido-se em duas salas e deus
quartos com corredor ao lado e o pu-
xado em saleta e cozinha. O terral°
mede de frente 11 metros e de fundos 39
metros, fechado na frente, por sarrafos de
pinho e portão do ferro, ao lado direito
pela casa visinha, ao lado esquerdo por
muro do tijolos e nos fundos tapume
de madeira velha. Existe ainda no mesmo
terreno um pequeno chalet de tijolo co-
berto de telhas franceias, com duas caixas
de Moa, um barracão coberto de zinca para
deposito, um outro telheiro em ruem e al-
gumas arvores fie:ditaras. Ao dito prodio,
que não tem apparelho sanitario o precisa
de concertos, dão o valor de 5:000e030. Rio
do Janeiro, 3 de agosto de 1907.—Ildefons9
Aaanedo, —Cartano Moniz. Avaliação : 5:000$,
20 st de abatimento 4:000$0r0. E quem
pretender arrematar o dito predio deverá
comparecer no dia, hora e togar acima de-
signados, afim de elfectuar-se a praça o ser
o mesnio arrematado por quem mais der e
maior lanço offerecer acima da quantia do
4:000$, e caso ainda não haja licitantes so-
bre a alludida quantia, será o dito predio
apregoado e arrematado por quem maior
lanço offerecer sobro o memeo, na (arma do
requerido. E para que a not'cia chegue ao
conhecimento de todas, mandou passar o
presente, que seri publicado pela imprensa,
e mais doo de igual teor, que serão juntos
aos autos e :Oleados no legar do costume,
na fôrma da lei. Capital Federal, 10 de de-
zembro de 1901. Eu, Francisco Pinto de
Mendonça, escrivão, O subscrevi,—Joid Ooi-
dio Mamando: Romeiro.

NO TICIARIO
Caixa do Pensões dos Coe-

rarios da Imprensa Nacional
e Diario Oflicial — Reuniu-se ante-
hontem, em sessão ordinária, a junta admi-
nistrativa desta caixa, sob a presidencia do
Sr. Dr. Alfredo Rocha, director geral da
Imprensa Nacional.'

Pelo secretario, Farelo Pourchel, foram
presentes, para o exame o deliberação da
junta, as petiOes seguintes:

De Arthur Maria de Lacerda e Mello, Ma-
noel Castagnino, Antonio José de Souza e
autres, pedindo para contrahir um em-
prestimo extraordinario, amortizavel em
quarenta mexes, sob as condições que esti-
pulam.—A junta resolveu deferir a petição.

De DD. Atedia Adelaide Ferreira, viuva
de Luiz Antonio Ferreira, chefe da revisara
do Dia,* O/ ; Deolinda da Silva Madeira,
viuvado revisor do Diario Official,Fellsberto
Ferreira Madeira; e Maria Jacintha de cam-
pos Leal, viuva do compositor da Imprensa
Nacional Augusto Medeiros da Silva Leal,
pedindo as pensões a que se julgam com di-
reito. — A junta resolveu deferir as pre-
sentes petições, visto se acharem de amônia
com o que preceituam os arte. 51, § 20 e 54

• do regulamento vigente, passando-se-lhes os
respectivos titules de pensionistas.

De José Lopes Marinho, compositor da
Imprensa Nacional, pedindo sua inclusão no
numero dos pensionistas da caixa, por ter
sido julgado invalido pela Directoria Geral

do Saude Publica.—A junta deferiu a peti-
ção, por gosar o requerente das vantagens
do art. 51, § 2', do regulamento vigente, e
mandou que te lhe passasse o respectivo ti-
tulo de pensionista.

Do Pedra Martins Baptista e Gustavo Ma-
raes Silva, compasitores obreiros da Im-
prensa Nacional, pedindo elevação das suas
contribuiçõas. —A junta deferiu as petições
de accardo com o art. 51, § 5 0 , do regula-
mento vigente.

De D Maria Idalina, Soares, vin7a do Fran-
cisco Antonio Soares, cerato da Imprensa
Nacional, pedindo O pagamento de metade
das contribuições feitas por seu falleeido
marido.—.t junta resolveu deferir a pre-
sente petição, como preceitua o art. 57 do
regulamento vigente, mandando pagar á
requerente a quantia de 234750, metade da
importa:leia total daquellas contribuições.

Nada mais havan lo a tratar, o Sr. presi-
dente encerrou a sessão, da qual lavrou-se
a respectiva acta.

--
E001a. Tolyteohnica-0 resul-

tado do exame de laoutem elfectuado foi ()
seguinte:

Curso fundamental-1" cadeira do 30 anuo
(astronomia e geodesia)—Approvados plena-
mente: Mario Campes Rodrigues de Souza ;
simplesmente, Eduardo de Vasconcellos Pe-
derneiras o José Pinto Moira. de Yaseoneel-
los. Houve um reprovado.

Instituto Nacional de Mu-
sica— O recatado dos exames finaes de
solfejo, realizados no dia 18 de dezembro,
foi o seguinte

Approvados com distineção, gráo dez
Dimitilla de Paiva Carvalho ; plenamente
gráo oito : Dejanira Peraira ; grito sete
Judith de Again° ; simplesmente gráo cinco:
Bertha Fernandina alazza, Carmen de Al-
meida Dias ; grado tres : Helena Alves dos
Santos.

Insufficientes 10.

Correio — Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes

Hoje :
Pelo Esmeralda, para Daltar e Europa,

via Lisboa, recebendo impressos até As 8
horas da manhã e cartas para o exterior
até ás 9.	 •

Pelo Guntlier, para Barbados e Nova
York, recebendo impressos até ás 9 horas da
manhã o cartas para o exterior até ás 10.

Pelo Ru) Ainaumaapara S.Vieente, Barca;
lona e Genova,reeebend 3 impressos até ás II
horas da manhã, cartas para o exterior até
as 12 e objectes para registrar até ás to.

Pelo Chorley, para Buenos-Ayrea, rece-
bendo impressea até as 8 horas da manhã e
cartas para o exterior até ás 9.

Pelo Temer°, para S. Francisco e Paraná,
recebendo impressos ata ás 12 horas da ma-
nhã, cartas para o. interior até As 12 1/2
da tarde, ditas com porte duplo ate á 1 e
objectas para registrar até ás 11 da manhã.

Pelo Trilou, para Ponsacola, recebendo
impressos até a 1 hora da tarde, cartas
para o exterior até ás 2 e objectas para
registrar até ás 12 da manhã. 	 •

Pela Nadia, para Buenos-Ayres, rece-
bendo impressos até ás 12 horas da manhã,
cartas para o exterior até á I da tarde
e objectas para registrar até ás 11 da
manhã.

Amanhã:
Pelo Santos, para Bahia, Leixões h

Europa, via Lisboa, recebendo impressos

até ás 7 horas da manhã cartas para
interior até ás 7 1/2, ditas com porte (lie,
pio o para o exterior até ás 8 e objectos
para registrar ata ás 8 da tardo de .hoje.ei

Pelo nativa, para os portos do sul, rece-
bendo impressos ati ás !c horas da manha,
cartas para o interier ata ás 12 1/2 da tarde,
ditas com parte duplo até á 1 e objectas
para, registrar até ás 11 da manhã.

Pelo Itaipaoa, para os partos do sul, rece-
bendo impressos até ás 12 horas da manhã,
cartaspara o interior até ás 121/2db tarde,
ditas com porte duplo até á 1 e objectas
para registrar até ás 11 da manhã.

Pelo ifinon,para Bahia, Las Palmas, Rot-
tent a e Ilaneburgo, recebendo impressos
até ás 11 horas da manhã, cartas para o
interior até ás 111/2, ditas com porte du-
plo e para o exterior ata. da 12 e objectes
para registrar até as 10.

Nota—Saques para Portugal e vales vos-
tua para o interior, nos dias uteis, até
ás 2 1/2 da tarde.

— Recebimento do eneommendas para
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até á
vespera da partida dos paq ue tas que se desti-
narem a Lisboa, exeeptoando os da Com.
pagais Mossagaries Marítimas ; e entrega
lambem nos mesmos dias das 10 horas da
manhã ás 2 da tarde.

Santa Casa da MIsoriceirdia
—O movimento d3 hospital da Santa Casa
da allserieordia, dos Hospicios do Nossa Se-
nhora da Sande, de S. João Baptista, do Nassa
Senhora do Soceorro e de Nossa Senhora das
Dores, em Casoadura, foi, no dia 17 de dezem-
bro, o segui ate :

Nadarmos &franga, Total

Existiam ...... 1.021 494 1.515
Entraram 	 17 12 29
Saldram. 	 	 4 5
Falleceram 	 14 3 17
Existem.... 	 1.020 498 1.518

O movimento da sala do banco o das di-
versos eonsultorlos publicus foi, no mesmo
dia, de 230 consultantes, para os gama se
aviaram 2/9 receitas.

Fizeram-se 14 extracções de dentes.
— No dia 18:

Nacionais, &frangi, Total

Existiam 	
	

1.020
	

498	 1,518
Entraram
	

27
	

11	 38
Sahiram 	
	

25
	

17	 42
Falleceram	 4
	

4-
Existem	 1.013

	
4D2	 1.510

O movimento da sala do banco e dos di-
versos consultorias publicas foi, no mesmo
dia, de 789 consultadas, para. os quaes se
aviaram 813 receitas.

Fizeram-se 3 extracções do dantes.

0bitnario—SerpaaraM40 .00 dia 1/
de dezembro de 1907. 48 pessoas, sendo :

Nacionaes 	  39
Estrangeiras 	

	

Do sexo masculino 	  21

	

DO sexo feminino 	  25

48
Maiores do 12 anuas, —mi 34
Menores de 12 anuam	 ja,

	

id ;and	 • 46
eadigente.9 .	 . ... .	 10
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Belém 	 760.42 25.5 21.38 25.75 S. Paulo 	 737.114 25.3 17.48 23.90
3. Luis 	 Santos 	 759:68 26.5 18.73 23.23
Pornahsha 	 - - 29.50 Paranaguá 	 755.39 31.6 23.96 3 t .00
[fortaleza 	 791.39 29.0 20.50 28.10 Cur it yba 	 758.15 23.7 17.56 23.35
Natal 	 761.70 28.0 21.69 27.33 Guarapuava 	 756.84 23.4 15.99 22.50
Paraliyhe 	 - .-. 27.45 Asuncrou 	
Recife 	 762.38 29.0 21.48 27.90 Posadas 	
!olmeiro 	 739.54 28.0 12.48 23.50 Florianopolis 	 750.35 25.8 18.41 26.40
Maceió 	 - - 28.00 Corrienlea 	 .
Anujá 	 762.25 27.6 41.21 2423 naqui 	

Dudina (Bailia) 	 701.30 27.3 19.96 2115 Porto Alegre. 	  757.98 23.6 17.62 29.10
5. Salvador 	 761.9/4 26.5 20.41 21.2e Santa Maria 	 756.45 23.5 16.96 27.00
dhéos 	 702.18 27.4 22.47 29.85 Bage 	 769.14 21.5 15.70 21.10
Cuyaba 	 • 766.06 2.7 21.34 29.05 Rio Grande 	 757.28 22.6 15.43 24.55
ilberaha 	 761.35 24.0 17.38 22.10 Cordoba 	
Victoria 	 758.29 30.6 22.13 27.80 Rosario 	
Oarbacens 	 759.64 20.2 15.93 19.20 Mendoza 	
luirde Fora 	 760.42 26.2 t7.07 24.40 Buenos Aires 	
uni/pinas 	 738.73 24.9 18.78 23.45 Montevidéo 	 758.50 22.0 14.20 21.50
lrapital ;Rio) 	 r 	 757.50 27.0 22.31 24.40

Em Barbscena choveu ligeiram Me ao no jo-dia e hontom.
Em bIuntevidoo choveu e relampejou pe a mania de hoje.

•

1	 Probabilidades na Capital Mó amanhã ao meio-dia: Tempo bom, sendo posares/ chuva passageira. Ventos váriaxeie..	 .
...' Atida 2 hl. 30 me. p., uru se recebeu mais lelegrealMa algum. -CLEUENTE PINTO, 3t1;unl o._
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MARCAS REGISTRADAS
N. a.-too

Neves & Comp., estabelecidos nesta praça
á rua dos Ourives n: Sm, adoptam para
distinguir o calçado de seu fabrico e com-
mareio a marca acima. Consiste cita na
figura de um *card» dentro de dons trian-
galos coneentricam, tendo o ds parta su-
perior os triangulos rectos e em sentido
triangular os dizeres: 41Iyg:enico e Impar-
miava') «Marca Registrada». A referida
marca poderá variar de cores e dimensões.
Inutilizando uma estampilha de 300 róis
os dizeres: Rio de Janeiro 12 de novembro
de 1007.-Neta & Comp.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
/parcial da Capital Fede ai ás II horas do
dia 21 de novembro de 1907.- O secretario
interino, Julio Cesar de Oliteiro.

Registrada sob n. 5.400 por despacho
da Junta Cornmercial em sessão de hoje.
Pagou no 10 exemplar 64000 de selha por
estampilhas. Rio de Janeiro, 21 de novem-
bro de 1907.-0 secretario interino, Mio
Cesar de Oliveira.

N. U.4:309
Casemiro Santos & Comp., estabelecidos á

rua Miguel de Frias n. 34, com fabrica de
tintas, usina a vapor de moagem de ocra,
apresentam a marca supra, que, consiste em
um rotulo rectangular, lendo-se na parte
superior 4Tintas Fabricadas Pelo Systema
Allemãos tendo no centro uma agala pou-
sada sobre um laço que prende uma corda
de louro; na parte inferior lê-se: 4Especiali-
dadas em azul e verde as iniciaes R. N. e as
palavras •Estrellas 1907. C. S. C.s e de cada
lado uma estrela. Esta marca, que poderá
variar em cores e dimensões, servirá para
distinguir o azul e verde ultra-mar de sua
fabricação. Sobre uma estampilha de 300
reis. Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1907.
Casemiro Santos cn Comp.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
moreial ás 11 horas do 6 de dezembro de
1907.- O secretario interino, Fabio Nunes
Leal.

Registrada sob n. 5.438 por despacho da
Junta Commercial, de hoje. Pagou no pri-
meiro exemplar 646C0 de solto por estam-
pilhas. Rio de Janeiro, 12 de dezembro de
1907.-0 secretario interino, Fabio Nunes
Leal.

RENDAS PUIRÁS
ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 2 a 18 de
dezembro de 1907 	
Idem do dia 10

Em papel- 208:5544663
Em ouro.... 119:527424G

£m Igual perlado de 1900
~••••

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda do 41a 19 de dezembro de 1907

Interior 	
	

8:2694434
Consumo

Fumo 	 	 3:5004000
bebidas 	 	 5:194000
phogpaorns,.,„	 6:0004000
Calçado 	 	 1:454000_

Perfumarias-,	 984000
Especialidades

pharmaceu -
Dicas 	 • 	 ...022snoo

Vinagro 	 	 468s800
Conservas 	 	 1:5404000
Cartas do jogar	 74000
Chapdos 	 	 3:2404000
Tecidos 	 	 5:061000
Registro 	 	 12 00

Extraordinaria 	
Deposites 	
Renda com applicação espe-

cial 	

Total 	
	

48:4234109

Renda dos dias 1 a 18 de
dezembro de 1007 	  1.184:6064925

--
1.233:0304031

Em igual periclito do 1006.... 1.271:7774577

ED1TAES E AVISOS
Ministerio da justiça e

Negoelos Interiores
FORNECIMENTOS A TODAS AS REPARTIÇUS

SUBORDINADAS

Do ordem do Sr. Ministro, faço publico
que, no dia 20 de dezembro corrente, serão
recebidas, nesta directoria, propostas para
o fornecimento, durante o 1 0 semestre de
1908, dos artigos constantes dos seguintes
grupos:

Grupo 1°

Lenha- preço por talha.
Grupo 2°

Farinha de trigo-preço de um sacco.
Grupo 3°

Café em grão e moldo-preço de kilo.
Grupo 4°

Leite fresco de vacca-preço por litro.
Grupo 50

Forragens : alfafa, farello, fubá grosso o
milho- preço do kilo.

Grupo 6"
Assacar: branco, mascavo e branco grosso

-preço do kilo.
Grupo 7*

• AvesI e Ovos, frangos o gallinhas-por
unidade e (luzia.

Grupo 88
Pão, biscoutos, bolachas e roscas do barão

-preço de kilo.
Gaipo 9°

Carne verde: do taoca, vitella, porco e
carneiro- preço de kilo.

Grupo 10°

Objectos de expediente o de escriptorio-
preço conformo a unidade constante da
relação.

Grupo 11

Cancros alimentielos- preço conforme a
unidade constante da relação.

Grupo 12°

Molhados-preço conforme a unidade cons-
tante da relação.

Grupo 13°

Drogas, productos chimicos e preparado&
pharmaceuticos-preço conforme a unidade
constante da relação.

Grupo 11*

Material cirurgico-preço conforme a un‘
dada constante da relação.

Grupo /50

Utensilios e vasilhame-preço conformo a
unidade constante da relação.

coNaiçõEs

D. Todos os artigos serão ' de primeira
qualidade o só se acceitain propostas feitas
especialmente para cada grupo, nas listas
impressas que a directoria fornece aos con-
correntes, os quaes as trarão no dia acima
indicado, em enveloppes fechados e com a
indicação do gaipo;

23, as propostas serão feitas em duas
vias, em tinta preta, sendo ~auto uma
estampilhada o ambas datadas e assignadas,
sendo nellas especificados, sem acere:cimos,
entrelinhas, emendas, razoem ou resalvas,
em algarismos e por extenso, 09 preços de
cada um dos artigos ;

3", os proponentes apresentarão do-
cumentos com que provem estar quites com
o Tnesouro Nacional e Prefeitura Munici-
pal, quanto ao pagamento do imposto do
industrias e profissões e alvarás do licenças
para o exercicio corrente ;

45, cada proponente depositará, prévia-
mente, no Thesottro Nacional, medianto
guia expedida por esta renarticão,a qual se
dará somente atoa ve spera do dia do re-
cebimento o abertura das propostas, quan-
tia de 5:0004, em moeda contate, para ga-
rantia de cada proposta ;

54, dar-se-hão guias para deposito de ga-
rantia de propostas sómento aos negociantes
que exhibirem documentos do Theseuro Na-
cional e Prefeitura Municipal, provando ter
pago impostos concernentes ao artigo que
pretmdem fornecer ;

6°, para cada grupo lavrar-se-ha, oppor-
tunamente, na Secretaria de Estado, um
contracto, obrigando-se então os contra-
ctantes ao deposito do 1:0004, para os
grupos 10, 2°, 3°, 4°, 7° o 14° • de 3:0034,
para os 60,100, 12° e 15. ; do 5:0003, para os
5°, 8°, 9°, II° e 130

7, as propostas serão recebidas e abertas
deante dos concurrentes ao meio dia de 20
de dezembro corrente

8, os fornecedores venderão aos funccio-
nados da Secretaria do Estado, meliante
pagamento immediato, os artigos da que
necessitarem para consumo pelos preços
dos contractos ;

O", fica entendido que o proponente pre-
ferido para o fornecimento do qualquer
grupo, recusando-se a assignar o contractd,
dentro do prazo do cinco dias, a contar da
data do edital do chama la, que por está
directoria for publicado, perderá o direito

caução;
10, as propostas, uma vez abertas, serão

publicadas no Liana O Pejai ;
11, os generos 'destinados á, Coluna Cor•

reccional de Dous Rios serão entregues a
bordo do vapor que os toem de conduzir
Ilha Grande ; •

12, as propostas que contiverem preços
superiores aos correntes no mercado po-
derão deixar do ser tomadas em conside-
ração;

13, o fornecimento para o grupo 0° -
CarneCarne verde-serás/ausente de gado abatido
no matadouro publico de Santa Cruz ;

14, as propostas para o fornecimento do
grupo 100 deverão ser acompanhadas de
amostras do todos os artigos constantes dLi;
relação ;

4.326:9864121

328:084906
- - - - - —
4.655:0684027
5.550:485S109

26:0754800

12:36 255
8 000

7194620
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15, os contraetantes ficarão obrigados á.
pagar a bora:meia (lb praça dos artigos
sue forem comprados por Nua conta ou dai-
xarein de fornecer ou sobstitfila, alam da
multa do 20 % sobre o seu gaiola quando
não os fizerem entrar no prazo estipulado

la, os contractos paliarão ser rescindidos,
quer haja ou não proposta do fornecedor,
amando abandone ou recuso satisfazer os
pedias, afieiton:lo-so, porém, a perda da
caução, que revertera á Fazenda Narional •

, • Directoria de ( \inabilidade, 5 de dezembro
de 1907.—José @rios de Soma BorEni, di-
rector geral.	 (.

Internato do G yenna‘slo
Nacima-d.

PROVAS ESCRIPTAS

, Sztbac1o, 21. Lavará as seguintes provas
!seriai is: ás 9 lio:as, talhado 5 . aniso e bis-
torta do 40 ; ao meio-dia, (rancei do 4°c
historia do 5°.

IRAVAS ORAES

Sabbado, â3 10 1l0P113, oraes de portuguea,
geographia e desenho do z° anuo supriu-
mentir;

Genaro Mattos.
II04150, de Carvalho.
Arlitillo Freies.
Nailentim de Souza,
;tosa Vida!,
José Pendo.
Pedro Mala.
.Erliesto Cony.
Dario Araujo.
Piastra Lima.
Eram:isco Barata.
Lima o Silva.

Oraes de portuguez, latim e inathematica
do 3s anilo supplementar

Alvaro 'redutor.
. Alberto Ferreira.
• Francisco Oda:dano.

Edmuialo Mirou.
'Jorge de Sá.
riveses do Moraes.
Sylvio Ferreira e 8 : Iva.	 •
I ri leu Silva.
aaantos Rosa.

• Paca Leme.
,cunha
Sebastião Brazil.
Zoa ha Machado.

. Secretaria da Internato do Gymnasio Na-
cional, 19 de dezembro de 1907.— Syloio
Bevilacqua, secretario.

Eacaeintato do O ynanneio
Nacional

Sabbado, 21 do corrente, as 10 horas da
tinha, etre-atuar-se-Lã) os seguintes exa-
mes:

2' anuo— 3' turma—Oraes, de portuguez,
francez e origina, devendo ser chamados os
tSrs. Adalberto Moreira Montenegro, Alberto
Ile Barros Taveira, Anibal Baba, DeeM Par
reiras, Frederico de Barros Barrete, Fran
cisco Figueira Martins Junior o (lastra° Mon-
teiro Moutioho ; e de geographia, mania-
patica e desenho, devendo ser chamados 03
Srs. Bendito Moreira Sauna. Jorge Pereira
Leito, José alariam) de Oliveira, Moraes
Pinto, Luiz Lacerda de Araujo Feio, Luiz
Teixeira da Fonseca, Manoel Lopes Leite e
Olindo Pinto Coelho.

4° anno — E,criptos de mathematica.
6" anuo — Escriptos de allernão e grego.
Seer,•tiria, do Externato do Gymnasio Na-

•• aional, 19 de dezembro de 1907.—O secreta-
rio, Paulo Tarares.

Escola Polyteclinica.	 •

De ordem do Sr. Dr. director, faço pu-
blico que, hoje, 20 do corrente. ás 10 horas
da manhã, dar-se-ha ponto para prova oral
aos soga:Ines Fenhures:

CURSO FUNDAMENTAL

ft cadeira do 3° «tino (astroaomia e geodesia)

Carlos Alves Soares.
Alvaro do Lacerda Cardem.
Flavio Lyra da Silva.
Forminio alalheiros Fernandes

Turma supplemenav
Mario Dutra do Oliveira Torres.
°atavio Folia Ferreira e Silva.
Sebastião &ilha IN 011111.

(2° chamada)
José Carneiro da Ilollanda Chacon.
()atavio Guine.
83i-rataria da Escola Polytechnica do Rio

de J melro, lo de dezembro da 1907. —Jota
Caldeio Povoa, secretario.

Policia do Di gstricto Federal
A Sacretaria de Policia do District° Fe-

deral precisa contractar para o serviço da
(muna Civil, durante o anno de 100S

Grupo A

Tunica de panno azul retrato ; calça,
idem. idem; capa de borracha Mac Tacha
isnot com emblema e numero ; gravata do
sede preta ; luvas brancas do fio de Escos-
sia ; tisnem de brim pardo ; calça, idem,
ideia ; calça de brim branco de linho supe-
rior ; calça de brim braueo de linho e algo-
dão; capa de brim branco para bonet ; capa
do oleado para bonet ; polainas de brim
branco ; Unica de brim branco para lisa:loa;
bonet para fiseaes com emblema bordado o
armação de couro para bonet.

Grefp0 IS
Botinas de pellica preta e do couro tom-

bem preto, de bezerro.
Quem quizer concorrer a esses forneci-

meias deve, a 26 do corrente, ao meio dia,
apresentar suas propastas em cartas fedi i-
das, devidamente sanadas, com os preços dos
artigos ('midades ou pares) por extenso e
em alaarismos, som vazaras, entrelinhas ou
emendas.

Os pretendentes ao Eirnecimento de eirda-
mento não poderão concorrer ao de calçado
e vice-versa, devendo os de ambos os
gamos, ata a ve.pera daquelle dia, habili-
tar-se para essas conca rrencias, por meio
do requerimentos, instruidos de documentos,
com que provem sor negociantes matricula-
dos o estar quites dos impostos da respectiva
casa aarnniereial, relativos ao ultimo se-
mestre vencido.

cada concurreate depositará nos cofres da
policia, para garantia da assignatura, do
respea ti vo contracto, a quantia do 1 -030$000.
que reverterá em beneficio da Fazenda Na-
cio/lat is° 03 proponentes acceilos não compa-
recerem para &Pactuar aquelle acto.

Alam de outras informações, que será°
ministradas aos interessados, se lhas pre-
vine desao já de que, no alrooxarifado
corporação existem amostras de todos os
artigos mencionado s , devendo, portanto,
os concorrentes, uma vez inteirados da
qualidade dos mesmos artigos, propor uni-
camente á venda de similares, sendo recusa-
da a proposta que não estiver nestas con-
dições.

A roupa será feita sob medida e entregue
no prazo maximo de dez dias, sob pena de
malta de 10, por dia excedido daquelle
prazo.

Quanto ao pagamento terá togar na the-
souraria desta repartição, meliante de-
dueção, préviamente feita, da quinta parte
dos vencimentos liquides da cada guarda

descanto esse que será dividido em cinco
Partes Doses, quatro das quaea se destinã-
aão ao fornece ler de fardamento e a. res-
tante ao do calçado. •

Outrosim, previne-se do que os propo-
nentes acaeitos. depositarao na referida the-
acuraria : o do grupo A, .a (mania de
10:000a e o do grupo la a de 2:000$, 'para
garantia da fiel execução dos respectivos
centrados, as girem, no caso de rescisão
dos mesmos, reverterão tambem em bene-
ficio do Evado Publico.

Secretaria do Policia do District) Moral,
16 de dezembro de 1907.-0 secretaria,
Joifo AI, V. do Amaral.	 (•

POLICIADO rdernearo FEDERAL
O Dr. Antena) Joaquim de Album/arpas

Mello, primeiro delegado auxiliar da policia
cio District° Federal fita publico que:

Tendo Antonio Leite Ferreira, por Si o por
outros, pedido permissão ao Exm. Sr. Dr.
chefe de policia, para estacionar com carri-
nhos de mão no beato do Fiam. resolver
S. Ex., em data de 13 do corrente. estabele-
cer um ponto de estacionamento no referido
local para ancilas vobleulos, do que dou
conhecimento para os fias de direito.

Primeira Delegacia Auxiliar da Policia do
Dsitricto Federal em Le• do dezembro do
1907.-9 delagado, Anona Joaquim de Albu-
querque Helio.

--
Força Policial do Districto

Federal
De orlem do Em. Sr. general coimara

dante ronizar-se-ha, no dia 2; do corrente.
as 12 horas do dia, a cOne uerencia de Preços
para fornecimento de material o mais ar-
tigos acossarias ao consumo dada Força',
durante o anuo de 190a.

Os artigos serão fornecidos de acabai&
com as amostra existentes na Assiatencia da

Mato iaerdial.le 24 deverão os concorrentes habi-
litar-se, apresentando os recibos do ultimo
pagamento do imposto de ind latria e pro
figsão, bem corno a licença da Prefeitura
para negociar com os artigos qne pretendera
fornecer, fazendo os mesmos nessa °embiri(
a caução de 500a, como garantia da assigna-
tura do contracto. .

O concorrente preferido para o forneci-
mento de calçado fica sujeito a dar um 10 P
maior, em cada pedido de 205 pares de ¡A-
t inas, em substituição ao que Rir inutilizado
pela commissão de exame.

Assistencia do Material, 18 de dezembro
adsosilst9007nre ifitaenroinclope reiaa do Sousa, major,

Directoria fil—e;al de Saude
• Publica

INFRACÇÕES DO REOULA3IENTO SANITARI3

Foram Intimado: a satisfazer nesta dirac-
loria geral, no prazo de cinco dias, as mul-
tas que lho forem impostas, ou findo esse
prazo, se verem processar de aceOrdo com
o ragulamento &aunado

Pela a° Delegacia do Saudo
A Santa Casa de Miserlcordia, na pessoa do

seu procurador Aristides Alves da Silva,
encontrado á rua da Quitanda n. 5, mul-
tada em 125a, por não ter aumprido a inti-
mação n. 9.1i5a,, relativa ao prello n. 59 da
rua Gonçalves Dias, infringindo o art. 98 do
mesmo regulamento.

Pela 6a Delegacia de Sande :
Simão Antonio de Carvalho, residente á

rua Senador Elizebio n. 230 A, multado em
60$, por não ter cumprir'i a intimação
n. 36.770, relativa ao preilio referido, in-
fringindo o a 1 do art. 98 do mesmo regu-
lamento

Jacome Grilo, residente A rua do Santa
Anna n. 129, multado em 51$, par não ter
communicado a IVICSIVIN aelegacia de sande

•
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p. nganciG de um mimado no referido
PTCdip, infringindo a lettra a, do art. 87 do
Mesmo regulamento. 	 : 1

Secretaria da Directaria Geral isde Santo
Pu1jlica.-0 secretario interino, OlympioNie-
nuyer.	 .	

. r. -
Do ordem do Sr. director geral da Sande

Publica interino, transcrevo abaixo a lista
dos productor apprehenilidos g pela com-
missa° de fisealização de generos allmen-
tielbs, na fabrica dos Srs. Estavas & Pinto
á rua da Constituição n. 27, o que, analy-
gados no Laboratorio Nacional do Analyses,
não foram considerados nocivos 4 salde
Publica:

Soda de limão-A analyse revelou ausen-
cia, do substancias nocivas.

Cerveja branca-A analysa revelou ausen•
ela do substancias nocivas.

Cerveja preta-A analyse revelou ansen-
cia de substancias nocivas.

Secretaria da Directoria Geral do Saudo
Publica, Rio do Janeiro, 17 do dezembro
de 1907.-r G1 secretario interino, Olyinpio de
Nienieyer.

De ordem do Sr. Dr. director geral inte-
rino, convido os proprietarios ou arrendata-
rios a comparecerem, no dia o hora infra
indicados, nos referidos preciloa, afim de as-
sistirem a vistoria sanitaria que nelles no
ser offectuada, sob as penas da lei:

Travessa. Moreira n. 6, dia 24 do corrente,
da 111/2 horas da manhã ;

Rua Angelica n. 8, dia 24 do corrente, ao
meio dia ;

Rua Miguel Cervanteg n. 15 (barracão),
dia 24 do corrente, As 12 1/4 da tarde.

Rua Miguel Cervantes n. 17 (barracão),
em frente ao n. 10, dia 21 do corrente, as
12 1/2 horas da tarde ;

Roa Guineza ris. 2, 4, G, 8, 10, 12, 14, 16,
18, 20 e 22, dia 27 do corrente, as II 1/2
horas da manhã ;

Rua Goyaz as .37 e 39, dia 27 do corrente,
ás 121/2 horas da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publica. Rio de Janeiro, 14 do dezembro de
1907. -O secretario Interino, Olympio
Niemeyer.

Recebedoria do fio do
janeiro

De ordem do Sr. director em commissão,
faço publico que, tendo terminado o lança-
mento do imposto de industria e proftsrões
para o excretem de 1908, fica marcado o prazo
do 30 dias, a contar da presente data, para os
intoreasados apresentarem as reclamações
que entenderem, mediante requerimento.

As alterações do lançamtnto acham-se
publicados no fiaria Officiat, dos dias se-
guintes:

1° diitricto 	

Caixa do Amortização

titulos da divida publica do juro annual de
5 0/0 (antigo 6*/01, papel, do valor nominal
de 1:000$, de ns. 101.693, emittido em 1867;
111.209 o 113.006, emittidos em 1838, e o

Faço publico que, tendo se extraviado os

de 600$,n. 1.435,emittido em 1868, vão ser
expedidos novos titulas, si, dentro do prazo
legal, não houver reclamação em contra-
rio.

Caixa do Amortização, 12 de dezembro
de 1907.- O Inspector, M. C. de Lede. 

(•
Faço publico que a junta administrativa

desta repartição, em sessão de hoLe, resol-
veu prorogar, até 31 de março do armo pro-
ximo vindouro, o prazo para o recolhimento,
sem desconto, das notas de 1$, da &estampa
e do 2$ das 61, 7s o 84 estampas; e das de 1$
e 2$, fabricadas na Ingl tterra ; do que trata
o edital de 20 do agosto do corrente anuo.

Caixa do Amortização, 16 do dezembro de
1907.-0 Inspector, At C. de Leso.	 (•

--
Faço publico que a junta administrativa

desta repartição, em sessão de hontem, re-
solveu prorogar, até 30 de junho do acne
proximo vindouro, o prazo para o recolhi-
mento, som desconto, das notas do 5$, das 13s,
94 e 104 estampas ; de 10$ das 84, e 9s es-
tampas ; e das de 20$, 50$, 100$, 200$ e 590$,
fabricadas na Inglaterra; de que trata o edi-
tal do 20 de agosto do corrente anuo.

Caixa de Amortização, 16 de dezembro de
1907.-0 inspector, 31. C. da Leio	 (.

--
Faço publico que, tendo se extraviado 03

titulo da divida publica fundada, do valor
nominal de 1:000$, juro annual do 5 % (an-
tigo 6 %, papel) ns. 148.637, emittido
em 1869, 227.218 a 2n.211, emitirdes em
1870 • vão ser expedidos novos titules, si,
dentro do prazo de IS dias, não houver re-
clamação em contrario.

Caixa do Amortização, 12 do dezembro de
1907.- O inspector, At C. de Ledo.

Alfandega do Rio do Janeir0

Pela inspectoria desta Ilfandega se faz
publico, para conhecimento dos interessa--
dos, que foram descarregados para esta
repartição os volumes abaixo mencionadd$
com signaes de avarias e do falta ; devendci
seus donos ou consignatarios apre.sentar-so
no prazo de 15 dias para providenciar a te,:
speito.

Vapor allemão Anuncio», procedente de
Hamburgo, entrado em 16 do novembro do
1907.-Manifesto n. 1.027.

Ilha do Cajil-EISII: 2 caixas os. 153/4 -
avariadas.

KEC: 3 ditas os. 141/6, idem.
Vapor inglez Rima Ilalle, procedente do

Londres, entrado era 14 do novembro de
1907,-Manifestou. 1.020.

Ilha do Ca-REM: 1 caixa n. 29, rum.-
gada e avariada.

Werneck-Pharmacia: 1 dita n. 4.053,
avariada.

W: 36 latas vasando.
Vapor inglez Relance», procedente de

Londres, entrado em 4 de dezembro de 1907
-Manifesto n. 1.083.

Armazem o. 14-ABC: 1 caixa n. 2.793,
avariada.

Brami: 2 barricas na, 0,090 o 7.181,

idemBaIG : I caixa n. 0.816, repregada.
DO: 2 caixas OS. 9.606 e 7.512, idem ava-

riadas.
GAAC: 1 dita n. 17, idem idem.
HW: 2 ditas ns. 1.059 e 1.057, idem ident.
Idem: 2 ditas os. 1.038 e 1.064, idem

idem.
Idem: 2 ditas es. 1.033 e 1.060, idem

idem.
Idem: 2 ditas ns. 1.050 e L055, idem

idem.
Idem: 2 ditas na. 1.032 e 1.014, ideni

idem.
MMC-HEC: 2 ditas as. 115 o 132, Maná
idem.-

Idem: 1 dita n. 497, idem idem.
Idom-FM: 1 dita n. 4.961, idem idem':
MIC.: I dita n. 1.989, idem idem.
Armazem n. 14-M-T-C-C : 1 caixa

n. 60, repregada e avariada.
VM :2 ditass ns: 23 o 20, idem idem.
Moreno : 15 barris sem numero, ta,zanat.!
Mem : 8 latas som numero, vazias.	 -
Idem : 42 latas sem numero, vazaúdo.
CTC . I caixa sem numero, repregada

avariada.
Vapor inglez Mimes, procedente do Southa

ampton entra do . em 9 do dezembro da
1907.

Armarem das amostras-Elopor Irmão
I caixa n. 8, roprogada.

DP •. 1 dita n. 944, idem.
GPC : 1 dita n. 4.434, idem.
Idem : I dita n. 4.435, ideal.
S-W : 2 ditas os. 9.465 e 9.418. ideM. 1.	 ,
TO : 1 dita n. 249, idem.
Milha Chestan : I dita sem numero, ideia.
SAC-13 :1 pacote n. 304 ou 04, roto. -
EJ Amart .• 1 caixa n. 36, repregada.
PS-P : 1 dita n. 5.087, idem.
L : 2 ditas ns. 10 e II, idem. 	 •
WL : 1 dita n. 508, idem.
Thevan Wille : 3 pacotes sem nuniêêd,

rotos.
MEB: 2 caixas ris. 219 e 215, repregada.9:
Idom : 2 ditas no. 217 o 214, idem.
Idem: 2 ditas na, 223 e216.
Idem : 2 ditas as. 221 e220. idem.
Idem : 2 ditas as. 215 o 222, idem.
Vapor inglez Ortega, precedente do LiVety

pool entrado em 11 do dezembro de 1907.
Armazena ignorado-Danucher C: 1 Dueto

sem numero, roto.

idem..
MG Magdaleni : 1 dito, sem numero,

Dias da
Dis trio tos	 publicaçáo

/

-10-07

22- 9-07
24- 9-07

25
6-10-07

	

ri o 	 1	 6-11-07

	

, 	 •	 15-11-07

a l	 7.	 2-11-07
15-11-07

G° e
	 -:	

8-11-07

	

70 D	 2-11-07

	

8° a	 	 • 31-10-07

	

134 e	 5-11-07
o 3, 30-10-07

11.5,	e, 	26-10-07
122,	 si	 9-11-07
132	 I.	 6-11-07

	

14° •	 2-11-07

-
Alfamlega, Rio do Janeiro
FORNECIMENTO PARA O BEERCLCIO DE 1908
Pela inspectoria da alfacidega se faz pu-

blico que, até o dia 20 de dezembro pra-
xitno futuro, á I hora da tarde, se recebem
propostas para o fornecimento, durante o
anno de 1908, de papel, tinta, artigos de es-
criptorio, material para capatazias o ser-
viço maritimo e carvão do pedra, de ac-
corda com as relações impressas que 03 se-
nhores proponentes deverão procurar neste
gabinete.

Gabinete da Inspeetoria da Alfandega do
Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1937.-
1. A. Mourdy	 Ol:veira,	 escripturario.(-

--
EDITAL COM O PRAZO DE 5 DIAS

Pelo presente edital convido o negociante
Gilberto Sobral a comparecer, nesta repar-
tição, para dar explicações sobre as (nego
larillades verificadas noa despachos de im-
portação, os. 6.100, 6.101 o 6.102, de no-
vembro fino.

3. Secção da Alfawlega. do Rio de Janeiro,
16 do dezembro de 1907.-0 chefe interino,
A. Coimbra.

-
EDITAI. COM o PRAZO DE 10 DIAS

Pelo presente edita/ convido o dono dos 16
chapêos do Panamá o quatro capas do bor-
racha, apprehen•lidos polo Sr. ajudante iag
Urino do guarda-mor Horacio Machado, a
apresentar-se a esta repartição, afim de sa-
tisfazer as exigi:meias determinadas pelo pa-

IN, 11	 12-11-07 ragrapho unico,do art. 257,da Consolidação.
Rocealoria do Rio do Janeiro, 20 de no.	Terceira Secção da Alfandoga do Rio de

ofbro do 1907.-0 sub-director interino, Janeiro, 18 de dezembro de 1907.-0 chefe
Vpiinitiondas BiIto.	 interino, A. Coimbra.	 (.
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Armazeno ignorado—Amoroso Costa: 1 pa-
ioto sem numero, roto:

MPB: 2 caixas as. 4.800 e 9.587, repro-
oadas.

CL-'C: 1 dita n. 1.390, idem.
R : 2 ditas os. 20 e 19. idem.
MFB : 2 ditas TIS. 4.587/ e 4.887/3, idem.

Idem: 2 ditas ns. 4.587/6 e 4.587/9, idem.
Idem: 2 ditas as. 4,587/2 e 4.587/9, idem.
11: 1 dita n. 21, tilem.
CPC: 8 ditas ns, 2, 5 e 4, idem.
Idem : os. 3, 1 e 6, idem.
10: 1 pacote Ti. 162-1.173, roto.
Silva Paranhos: 2 ditos sem numeres,

.dom.
Idem: 1 dito. idem, idem.
GPC: 1 caixa n. 4, repregada.
Costa de Fernandes: 1 pacote sem nu-

acro, roto.
MEB : 1 caixa n. 4.587/4, reprogada.
Vapor allemão Santos, proce lente deliam-

' nego, entrado em 26 de novembro de 1997.
Manifestou. 1.065.
Armazom n. 12—CC--C :2 caixas as. 411/4

e 911/1, repregadas.
Casa Valerio—CO: 1 dita n. 154, idem.
C: 1 dita n. 1.058, idem.
D: 1 dita n. 385, reprogada e avariada.
(1-3130-0; 1 dita a. 9.547, idem idem.
JA—K-0: I dita n. 32, Idem idem.
ES—C—O: I dita n. 18.530, repregada.
MFB: 2 ditas as. 4.4020 4.400, idem.
Idem: 2 ditas as. 4.405 e4020, idem.
Idem ; 1. dita n. 4.338, reprogada e ara-

dada.
5151C: 1 dita n. 3.507, idem idem.
08F; 1 caixa n. 9.204, idem.
Idem: 1 dita n. 0142, idem.
WP-287: 1 dita n. 7.145, ropregada o

larariada.
AC—SN:: 1 dita n. 8.403, avariada.
Idem: 1 dita n. 8.4E2. idem.
30—avario: 1 amarrado n. 1.200, reprc-

mdo.
11-90—C: 1 caixa n. 1, idem.
WC: 1 dita n, 45.248, idem.
Idem: 1 dita n. 45.245, ident.
M: 1 dita n. 51.763, idem.
D: 1 dita n. 407, idem.
FOC—EM: 1 dita n. 55.003, avariada:
KNS: 1 dita n. 1.200, idem.
Vapor trances Colonia, procedente do !la-

vre, entrado em 7 de dezembro de 1907—
relanifesto n. 1.092.

Armazem n. 3—Drogaria Berrini: 1 caixa
n. 21.809, ropregada.

DOC: 1 amarrado s. 8.323, idem.
Drogaria Ilcrrine 2 caixas ns. 18 o 21.779,

repregadas.
Idem; I dita n. 410, idern.
D—IIGSP: 1 dita n. 5.153, ideal.
Idem: 1 dita n. 5.230, idem.
CFC—D—SB: 1 dita n. 5.231, idem. 	 •
BE: 1 dita a. 822, avariada.
Granado: 1 dita n. 1.208, repregada.
TC—II: 1 dita n. 18.495, avariada.
TS1PC: 1 dita n. 1.548, repregada e ava-

riada.
TRS: 2 ditas I13. 2.029 e 2.039, Idem

idem.
KFC: 1 dita n. 3.154, repregada.
NS: I dita n. 1, idem.
Arrnazem n. 3—OS: 1 caixa n. 1.304, re-

presada.
RI!; 1 dita n. 6.609, idem.
7k: 1 dita n. 2.022, idem.
TBQ : 1 çlita n. 184, idem.
ASO: 1 1 dita n. 29, idem.
Arinazom n. 1-11MC 1 dita: 11. 4.834,

Idem.
Alfandega 10 Rio do Janeiro, 14 de de-

zosibro dê 1907.—Pelo inspector, o ajudante
AI. Astosine de Carvalho Aranha.

Alfandeg,a do Rio de Janeiro
Pela inspoctoria desta Alfandega, se faz

publico, para conhecimento dos interessa-
das, que foram descarregados para esta re-
partição os volumes abaixo mencionados,
com signacs de avarias e de falta, devendo
seus donos ou consignatarios apresentar-se
no prazo de 15 dias para providenciar a re-
speito.

Vapor allemão Sieglinde, procedente do
Nova York, entrado em 9 de dezembro do
1907 Manifestou. 1.094.

Ilha do Cajá— GCC : 2.000 caixas, n. 1/10
molhadas da agua da, chuva.

PLC: 1.003 caixas n. 1/2, idem idem.
Vanor inglez Mevorgat, entrado em 18 do

novembro de 1907.
Trapiche da Sande — RC 15 caixas sem

numero, sujeitas á vistoria.
ACB: 15 ditas sem numero, idem idem.
PLS ; cinco ditas sem numero, idem idem.
RAC: 35 ditas sem numera idem idem.
Rio do Janeiro — Casa Claudio° : cinco

ditas idem idem.
RNC— riga Claudina: 20 ditas som mn-

mero, idem idem.
Vapor inglez Elshoch, entrado em 14 do

novembro de 1907.
Fll: 1 quinto sem numero, vagando.
JSNC: 2 ditos sem numeres, idem.
FJS: 1 dito sem numero, idem.
Vapor allemão Bonn, entrado em 25 do

noyernbro de 1007.
Trapiche da Saude —3 do B-6,720: 2 bo-

tinas sem numeres, avariadas.
Vapor francez Pronsnee, entrado em 1907.
Trapiche da Ordem— AL: 13 caixas som

numeres, sujeitas a vistoria.
PTC: 10 barris sem allM0P09, idem idem.
MY: 1 dito sem numero, Idem idem.
Vapor francos Campinas, entrado em 1907.
F': 19 fardos sem numeres, sujeitos a vis-

toria.
TM: 1 caixa sem numero, idem idem.
FC: 3 Pardos som numeras, idem idem.
Marques Velloso: 10 quintos, idem idem,
Idem: 20 ditos sem numeres, idem idem.
Idem: 5 ditos sem numero, idem idem.
DC: 3 ditos sem numeres, idem idem.
AAC: 2 decimes sem numeras, idem idem.
10: 1 quieto sem numero, idem idem.
Nobréga Untos : 1 dito sem numero,

Idem idem.
Idem: 7 ditos sem numeres, idem idem.
51PC: 4 ditais som numeres, ideia idem.
CPAN: 2 ditos sem numeras, idem idem.
ALI): 1 dita idem, idem idem.
OAC: 1 dita idem, idem idem.
GAO: 5 ditas idem, idem idem.
Mourãe & Comp.: 10 ditas idem, idem

idem.
0L.5C: 10 ditas idem, idem idem.
AMC: 8 ditas idem, idem idem.
Vapor frarteez France, entrado em 1907:
Trapiche da Ordem — Quinta Brazil

3 quintos seis numero, sujeitos á vistoria.
ES-1151C: 1 garrafão idem, idem idem.
He: 2 cascos idem, idem idem.
Vapor alemão Bonn, entrado em 19•7„
Trapiche da. Ordem —A:13 cestos sem nu-

meres, silibitos a vistoria.
11:9 ditos idem, idem idem.
El': 1 çaixa idem, idem idem.
ItC: 2 ditas Idem, ¡dem idem.
Mesquita: 1 dita idem, idem idem:
3NC: 1 dita idem, ideia idem.
Vapor belga Cantoens, entrado eip 107:
Trapiche da Ordem — tu: 1 heti& sena

numero, sujeita, á \deteria.
Vapot allenião Bealt, elatrado em, 1907.

Idem: 1 dita ideei], idem. -
Ideia: 1 dita idem, idem.
Vapor ingiez Byron, entrado em 1937. I
Docas Nacioness— M—E: G tinas som nome

mero, com falta.
D—CWC: 1 dita idem, idom,, •
O: 4 ditas idem, idem.
13F: 1 dita idem, idem.
A: 3 barris idem, idem.
CA: 2 ditos idem, idem.
DPC: 1 dito idem, idem.
14—MOO: 2 ditos idcon,
FTC: 4 ditos idem, idem.
SASC: 3 ditos idem, idem.
Vapor allemão Santos, entrado orn 1907,
Trapiche da Ordem—NT: 8 quinte, sete

numero, vazando.	 •
CF: 8 ditos idem, idem.
Alexandre Costa: 1 dito idem, idem/
AMDV: 4 ditos idem, idem.
Guimarães Amaro: 1 dito ideia, idern:
NS: 5 ditos idem, idem.	 s
Vapor hungaro Tokai, entrado era 1907.
Docas Nacionaas—CSR: 25 pedras sem ¡kl:

meros, quadradas,
iFS: 2 ditas idem, idem.
Vapor inglez Bellanoch, entrado Mn 4 4é

dezembro de 1907.
Trapiche da Saudo—MAC: 84 quintos sana

numeres, sujeitos á vistoria. _
RBC: 11 ditos idem, idem.
CT—B: 23 ditos idem, idem..
TC: 1 dito idem, ¡dom.
MRI: 2 ditos idem, idem.
11I30-11 : 3 ditos idem, idem.'
Vapor inglez Avo», entrado orn 1357:
Trapiche da Ordem: Asa: 14 nacos 54111

numeres, sujeitos á vistoria.
Vapor inglez Manoel& procedente do

Londres, entrado em 4 de dezembro de 1007.
—Manifesto n. 1083.

Armazem n. 14-7—JOAS-0: 10 barris
sem numero, vazando.

Honorio Bicalho—Rio Novo : 1 caixa nu-
mero 161, repregada. .

Vapor allemão Man procedente de 'tre-
meu, entrado em 25 de novembro do 1007.

Despacho sobre agua—ASO: 1 caixa n.
repregada e avariada.

Vapor alemão Siegmund, entrado ora 8
de novembro do 1907.

Armazom n. 8—JBO— 2.9: 3 barrias
as. 1.952, 1.9390 1.956, reprogadas o atFac
fiadas.	 • • '

E—JS—M: 1 dita som numero, idetn

Vapor allemão Wuzburg, entrado o 8
do dezembro do 1907.—Manifesto n. 1.s

Armazom n. 14-0K: 2 caixas xis. 125 e
101, repregalas.

Idem: 2 ditas xis, 108 e 114, idem.
Vapor allemão MUCO& procedei:até do

burgo, entrado em 10 do dezembro do 1907.
Armazem da bagagem — Sem marca: 1

caixa sem numero, aberta.
Idem: 1 dita sem numero, idem.
Vapor Franeoz Magoeis:" entrado em 11

do dezembro do 1937.
Armazem n. 14-1FM : 1. caixa n. 3.484,

reprogada.	 1'
Vapor allemão flagrem, procedente da

Hamburgo, entrado em 9 de dezembfo dó
1907.	 . 

Armazem da bagagona — Sem Mate?: i
ngla sem nuffiero, aberta,

Docas Nacionaes — CS: 14 caias 110123
moro, comcom falta.

Moreira: 3 ditas idem, idem.

,
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,e 'Vapor francez Co/onia, Procedente do Vau
Vre, entrado em 7 de dezembro de 1907.

Armazem n. 3-AAC: 1 caixa n. 2.1-13,•
rePregada.	 • •	 .	 _

Arcas: 1 dita n. 4.645, avariada,.
'AF: 1 dita n: 9.920, repregada.
AM:1 dita n. 148, idem. • -
AF: 1 barril a. 392, idem e reprcgado.

-4 •ATQ: 2 ditas aá. 1.005 e 1,002, -reprega-
dal . • -
• A-Brazil-C: 2 ditas as.' 1.330 e 1.320,
idem.
S TIP 1 dita ri. 2.491, avariada.

BD: I dita n. 175, repregada.
Costa Braga: 1 dita ti. 21.924, idem.

el Vapor allemão Bonn, procedente do Bro-
mem, entratto • dm 23 de novembro do 1907.
-LM:mi-resto n. 1.056. 5

Arfeannt n. 10 II \V-8: 1 barril n. 1.764,

gr -IISII1--Z1C: 1 Caixa n.. 225, rapinada e
•Variada. :	 • . •

• C: 2 oarharradc1 As. 1.647 o 1.663, idem
•116d.

. 7n15Silvar I eaixa it. -1.702, Miem idem.
2 ditas ns. 7.533 ci 7,633, idem idem.

RD-EMj 1 dita n. 57.270, idem idem.
1 dita n. 1.715, idem Idem.

14-.R-C: 2 ditas ris. 2.025 e 1.984, idem
idein.
(WIC: 2 ditas tis. 8.5410 8.559, idem

rINC: 1 dita n. 385, idem idem.
IC &UFA-MI-67: 1 dita sem numero, idem
HOU.
!/' Vapor allernão Tsjvca, procedente de liam-
bdrgb, entrado em 10 de dezembro de 1907.

Armazem das amostras-Thenan Wille: 1
Caixa n. 78, repregada.

Vapor inglez Carnosos, procedente de Li-
verpeol, entrado em 26 de nevembro de
1007-Manifesto ri. 1.028.

( Armazem n. 9 ERS: 1 caixa n. 4.385, re-
pregada o avariada.
a. à. Chile: 1 barrica n. 1.909, idem idem.
. P-167-B: 1 caixa n. 1.101, idem idem.

Vapor francez Campinas. procedente do
Ilavre, entrado em 23 de novembro de 1907.

Armazem n. 9 51SC: 1 caixa a. 4.273, re-
pregada.

STC: I dita n. 1.508, idem.
30: 1 dita n. 141, idem.
Vi-AS: 1 dita ». 630. idern.
WICJ: 1 dita n. 8.543, idem.
STC: 3 ditas n. 1-1-1, idem.
UAC: 2 ditas ns. 1 e I, ropregadas.
Idem: 2 ditas ris. 1 e 1, Idem.

• ARP-C-SCM: 2 ditas as. 1.001 e I.00?,
idem.

Idem: I dita n. 2.532, idem.
ADC: 1 dita ns. 414 o400, idem.
LB: 1 dita n. 681, idem.
DMC: 1 fardo n. 1.9di, roto.
Granado: 2 caixas its. 4.918 e 4.950, re-

pregadas.
H'SC: 1 fardo a. 202, avariado.
FC: 1 caixa n. 8.931, avariada.
AISC: 1 dita n. 4.312, idem.
Idem: 1 dita sem numero, idem.
Alfandega„ 16 de dezembro de 1906.-Pelo

inspector, o ajudante, Antontno At de Car-
valho Aranha,

Dia 17

Vapor allemão Cap. Frio, prodedento de
Hamburgo. entrado em 23 de novembro de
1007.- Ixlanifesto n. 1.050.

Armazein n. II -ARMO: 2 caixas nu-
meros 9.262 e 9.618, rapregatias.

APC: 1 dita n. 33, idem.
B: 1 dita n. 2.988, idem.
AM: 1 dita, 52.611, ident.
At7C: I dita n. 18.213/1, idem.
AAS: I dita n. 1.843.Idem.
,CW-256: 2 ditas A. 34 e 32, ideM:
TSCT: I dita n. 10.074, idem.
12-0-200-R: I dita n. 3.395, idem,

• GL-448,-.C: 1 dita•M. 5, idem.
.• CL: 1 dita n. 8, idem. .

14.811:1 dita n. 2, idem.x
L510: 1,dita 11. 1.631, idem::
JE.: 1 dita n. 18.2433, ident.
TIGC: 1 dita n. 183, idem.
PC: 2 ditas as. 11.545-6.447, idem
RII: I dita n 442, idem.
Simons: 1 dita n. 18.710, idem.
Vianna: 1 dita n. 7.522, idem.
P,,---TG-CC: 1 dita n. G.940, idem.

•• 148:1 dita n. 6. idem.
Vapor Allemão Bonn, procedente de Bro-

mem, entrado em 25 de novembro de 1907
-Manifesto n. 1.051.

Armazem n. 10-130-EN: I caixa n. 37.277,
avariada.

BC: 1 fardo n. 6.609, idem.
AMC: I caixa n. 430, repregada e ava-

riada.
A-C-n: 1 dita n. 1.669, idem idem.
8-11-SLC: I dita n. 9.678, idem idem.
W1C: 1 dita n. 8.351, idem idam.
J-S-Brazil 1 dita 11. 2.2276, idem

idem.
AAC: I amarrado n. 69, idem idem.
1i-C--C: 2 caixas ns. 1.945o 2.070, idem

idem.
ideDmiem : 2 ditas n. 2.005 e 1 - 99 1, idem

ESC-AS: 1 dita n. 4.029, idem icem.
BC: I dita n. 751. idem Mem.
TIWC : 1 dita n. 8.948, idem idem.
IIRC: 1 dita ri. 1.968, idem idem.
WIC: 2 ditas DL 8.545 e 8.149, ;dom

idem.
I,C: 2 ditas as. 1.344 o 8.706, idem idem.
WTC: 1 dita n. 8.390, avariada.
Idem: 1 dita n. 8.549, repregada e ava-

riada.
HW: 1 dita n. 3.812, Idem idem.
AO: 1 dita u. 391, idem idem.
Vapor allernão Santos, procedente de Ham-

burgo, entrado em 1907.
Armazom u. 12- ARRIO: 2 amarrados

n. 10.081 e 10.019, repregados.
Idem: 2 caixas os. ..922 e 8.917, idem.
Idem: 1 dita n. 9.268, ¡tient •
AAC-R: 1 dita a. 014, avariada.
AMC: I dita n. 9.249, idem.
Brazil: 1 dita sem numero, reprogada,.
Bi 1 dita a. 13.143, idem.
BRN: I dita a, 6.071, idem.
MJ: 3 ditas as. 4.913, 4.912 e 4,911, re-

pregadas e avariadas.
Idem: I dita a. 4.910, idem ident.
AFC: 1 dita n. 41, idem idem.
ABC-Pharol: 1 dita n. 378, avariada.
ARPS:C: 1 dita n. 9.261, repregada.
Idem: 1 dita n. 9,143, rapinada o ava-

riada.
Idem: I dita n. 8.918, rapinada.
Idem: 1 dita n. 9.09.), avariada.
lilein: 1 dita u. 7 .659, reprcgada.
A13: 1 dita n. 602, Ident.
ARP&C: 1 dita n. 7.061, repregada e ava-

riada.
Idem: I dita n . 9.147. repregada.
Vapor ieglez Canning, procedente de Li-

verpool, entrado em 30 de novembro de
1307-Manifesto n. 1.072.

Armazena ti. 9-ESC: 2 caixas as. 891 e
784, repregadas.

Idem : 2 ditas ns. 821 o 734, idem.
PDF-TM : 1 dita a 501, idem.
2-A-7- 11 : 1 dita n. 63, repregada e

avariada.	 .
10 : 1 dita n. 75, repregada.
CFMV : 1 dita n. 151, avariada.
Dia : 2 barricas na, 383 e 890, idem.

PDF-DM : 1 caixa n. 590 ropregado.p
AOC.: 1 dita n. Is023, idem.
Z :1 dita n. 5.588, avariadt.
tU : I dita n. 9.091, idem.
NNC: 1 dita o; 218, idem.

: 1 dita n. 5.5S5, idem.

Idem: I dita. n. 7. idom.	 •
S-1,13-R: 1 caixa n. 3, idem,
M-BP-A: 2 ditas os 2 o 1, avariada.
PD: I barrica n. 57.

VO-O: 2 caixas as. 28 e 24 repregadas.
XI: 1 dita n. 30, repregada e avariada.
R: 1 dita som numero, repregada.
SS: 1 dita n. 1.617.
\V-S-M: 1 dita n. 76.255 13 , idem.
SC: 1 dita n. 650, idem.
SAC: 1 dita n. 5, idem.
Idem: 1 dita n. 3. avariada.
TO: I dsta sem numero; roprogada.
NSTIC: 1 dita n. 29.353, avariada.
Idem: 1 dita n. 29.348, repregada.
Idem: 1 dita n. 29.036 A, idem.
Idem: 1 dita n. 29 349 E, idem.
DO-O: 2 ditas ns. 7.908 e 7.476, idem.
Idem: 2 ditas as. 7.534 o 7.404, idem,
F. Woseleto Order: 2 ditas as, 2 e G, re-

pregadas e avariadas.
10 : 2 ditam ns. 45 0 42, repregatlas.
Ideal: 2 ditas ris. 44 e 46, idem.
JRC: I dita n. 1.049, idern.
Armazem tr. 1- Luiz o Comp .. 3 caixas

as. 2 13 e 28, repregadas.
Idem, 3 ditas as. 6 33 e 14, idem.
Idem, 2 ditas as. 20 17, idem.
AP: 3 ditas na. - 16 3 c 4, idem.
CC: 2 ditas ris. 1 2, rapregadas e ava:iadas.
ABRP: 2 ditas lis. 210 202, repregadas.
CO: 2 ditas as. 157 153, idem.
II: 2 ditas as. 151 154, idem.
11: 1 dita n. 150, idem.
CITE': 1 dita ir. 594 272, idem.
CHI': 1 dita ri. 593 520, idem.
CHP: 1 dita n. 594.809, idem.
Vapor francez Colônia, procedente de

Havre, entrado em 7 de dezembro de 1907.
n. 1.002.

Armazena ri. 3-AN: 2 barricas os. 2.405
e 2.404, repregadas.

AM: 1 dita n. 142, idem.	 -
A: 1 caixa sem numero, avariada.

' M-LO :1 dita n. 3.941, idem.
X-Z : 1 dita n. 91: avariada.
CW-R-W : I dita n. 9.072, idem:
J51-11011 : I dita n. 103, idem.
CLB: I dita n. 48, idem.

:1 dita n. 1.737, idem.
MC ;I dita, n. 4.910, idem.
JOU: 1 dita n. 45, idem.
C/unes-11811 :1 dita ri. 2.797, repregada
BA-124 : I dita ri. 8, idem.
CFC: 1 amarrado n. 1, avariado o te

pregado.
Vapor hungaro Jokai, procedente de Fi uni

entrado em 2 de dezembro de 1907-Mani
festoa. 1.078.

C-M : 1 caixa n. 13. repregada.
Vapor allemito Gunther. procedente (I,

Nova York, entrado em 23 de novembro ch-
1907.

Armazern ri. I-CIIP: 1 caixa n. 594.837A
repregada.

Idem: I dita n. 594.588, filem'
Idem: 1 dita n. 533.064, idem.
Idem: 1 dita n. 504.272, avariada,
Idem: 1 dita a. 504.122, idem.
Idem: 1 dita ri. 594.992, idem.
CS0-13: 3 ditas ns. 7, 4 e 6, rePregadass
Idem: 3 ditas as. 8, 9 e 10, idem.
Idem: 3 ditas ri. 1, 2 o 8, idem.
USMC: I amarrado n. 29.3470. idem.
Idem: 1 ditou. 29.247 E, Idem.
Idem: 1 caixa n. 29.349 13, idem.
Idem: 1 dita ri. 23.983 C, idem.
Idem: 1 dita n. 29.340 T, idem.
Armazorn n. 1-USMC: I caixa n. 29.349

E, repregada.
Idem: 1 dita ti. 23.348 J. idem'.
Idem: 1 dita n. 29.348 R, idem.
Vapor allemão Gunther, procedente do

Nova York, entrado em 28 do novembro do
1905.-Manifesto n. 1.036.

Armazom n. 1-H-LD-M: 3 barricas
as. 31,72 o71. repregadas.



GRUPO N. 3 — MANTIMENTOS

Be ordem do Sr. contra-almirante presi-
dente, faço publico que, no dia 20 do cur-
rent°, ás II horas da manhã, serão rece-
bidas e abertas no edificio da 2 • secção do
deposito naval do ItM de Janeiro as propostas

. para o fornecimento deste grupo.
Os coneurrentes devem apresentar as suas

amostras.
Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1907.-

O secretario, 4. Jansen Tarares.

• .

, Sexta-feira
	 DIARICÏ OPe&CfAl.	 Dezembro —1907	 0111

•
• asS.

que nessa coxas& rubricara.° tre-eipro.Ca-
mente todas as. propostas. • '	 .•

Os e proponentes. deverão apvesentar as
suas proposta*' em carta fechada, em. duas

'vias, sendo a pritnciro Sanada e .ambas da-
tadas 'e assignatias, . escriptas com tinta
preta, SIM omeadas, acereseimas, entreli-
nhas, rasa:vais .e rasiaras, coateado o preço
da. uaidada por extenso o em algarismo. •

Os proponentes depositarão Nal/lamenta
no Thesouro Federal, mediante guia gesta
directoria, a caução de 200$000, que não
sara; restituida ao proponente, cuja proposta
tiver silo preferida, no todo ou em parte, e
que no prazo de CIBO) dias, depois de con-
vidada, não comparecer para assignatura
do respectivo contracto.

Os propenentes deverão. outrosim, nrovar
que estão quites com o Thesoura Federal o
Prefeitura Municipal.

A proposta versara sobre o fornecimento
da aspecto que constituir ramo de commér-
cio do proponaate.

Sara do 1.0003a03, a impartanela do de-
posito para garantia da fiel observancia do
contracto.

Aos proponentes serão por esta directoria
ministrados os esclarecimentos de que ne-
cessitarem.

l e divisão da Directoria Geral do Serviço
de Povo meato, 18 de dezembro de 1907.-
O seretaria, José Teixeira Raposo.

Almeida: 1 dita sem numero, ropregada e
avaçiada.	 •

ATR: 1 dita n. 937, reProgada•
lia I dita n. 662, Hem.
A—Brazil—C: 1 dita n. 1.323, idem.
1M: I dita ti. 77J, idem.
PIA: 2 ditas /IS. 8.010 e 8.034, idem.
Coas Claudia° : 1 dita n. 2.841, ava-

Siada.
CIA; 1 dita n. 2.542, reprogada.
CBA : 2 ditas as. 2 e 1, idem.
DOO: l amarrado n. 8.338, avariado. •
Drogaria Berram: 2 caixas ns. 21.800 e

7.360, repreg,adas.
lotem 1 dita n. 2, idem avariada.
DSF: 1 Cair) ri. 2.610, avariada.
PB: 2 ditas tis 150 e 149, repregadas.
FIM 1 dita n. ti. 2a4, idosa;
FO: I engradado n, 3. avariado.
Noé: 2 caixas ris. 14 612 e 14.613, idem.
FS. I dita sem numero, idem. •

, Idem: 1 dita sem numero, avariada.
OVO: 1 dita a. 1, idem.
GOSSOS. 1 dita n. 1.336, idem.
Vapor allaniao Santos, procedente de

Ramburgo, o deado em 26 do novembro de
1907—Manifesto n. 103.

Armazem n. 12— JE-13S1: 1 caixa nu-
mero I .536a, avariada.

CFL: I dita n. 4.9161%, idem.
Idem: I dita o. 4.914, renegada.
C: 1 dita ri. 1.059, avariada.
CLB: I dita n. 50 a, idem.
CPC: I dita n. 6.239, ideai.

• CMF: I dita n. 3, repregada e avariada.
VUC: 1 dita n. 367, avariada.
Idem -03: 1 dita n. 400, repregada e ava-

riada.
Rio: 2 ditas os. 53.965 e 56,966, ideM.
ENI-100Ct 1 dita n. 55.954, avariada.
EM—FAOC: 1 fardo n. 36, avariado.
FS—N—C: 2 caixas as. 15.679 e 15.880,

repregadas e avariadas.
F8C—KC: 2 ditas ns. 18.887 o 15.885, ara-

natas.
FBC: I dita n. 303.914, reprogada.

• TSC: 1 encapado n. , 54, avariado.
TCC: 1 caixa u, 810, avariada.
LaMt 2 ditas ns. 313 e 312, idem.
LOC: I dita ri. 318, repregada e avariada.
MFB: 1 dita n, 4.496, avariada.
1,1e113: tres fardos ns. 38,26 e 7 avar;ados.
Idem: 2 ditos ns. 33 e 20, idem.
Alfandega, 17 de dezembro de 1907.—pelo

Inspector, o ajudante, Manoel Antonino de
Carvalho Aranha,

Conselho de Compras da
Marinha

Directoria Geral do Serviço
de Povoamento

FORNECIMENTO DE DROGAR E PRODUTOS PIUM.-
HACEUT1COS

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico miemo dia 33 do corrente, ao meio dia,
esta repartição receberá propostas para o
fornecimento de drogas e productos phar-
maceutieos á Hospedaria de lmmigrantes da
Ilha das Flores, durante o primeiro semes-
tre de 1908.
•No mesmo dia e hora serão abertas as

propostas em presença dos proponentes,

FORNECIMENTO DE CO3IBIÍSTIVEL, LUBRIFI-
CANTES E MATERIAL PARA LANCHAS

Da ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que, no dia 30 do corrente, ao meio
dia, esta repartição racebera propostas
para o fornecimento de combustivel, lubri-
ficantes e material para lanchas a esta di-
rectoria, durante o primeiro semestre de
1938.	 •

No mesmo dia e hora Serão abertas a*
propostas em presença dos proponentes,
que nessa occasião rubricarão reciproca-
mente todas as propostas.

Os proponentes deverão apresentar as
suas propostas em carta fechada, ciai duas
vias, sendo a, primeira sanada e ambas da-
tadas e assignadas, mcriptas com tinta
preta, sem emendas, accrescimos, entreli-
nhas, ressalvas e rasuras, contendo o preço
da unidade por extenso e em algarismo.

Os proponentes depositarão praviamente
no Thesouro Federal, mediante guia desta
directoria, a canção de 2003003, que não
sara rasa finda ao proponente, cuja pro-
posta tiver sido preferida, no todo ou em
parte, e que no prazo de cinco dias, depois
de convidado, não comparecer para a assi-
gnatura do respectivo contracto.

Os proponentes deverão, outrosim, provar
que estão quites com o Thesonro Federal e
Prefeitura Municipal.

A proposta versará sobro o fornecimento
da especie que constituir ramo de cominar-
cio do proponente.

Será do 1:004000, a importanda do de-
posito para garantia da fiel observancia do
contracto.

Aos proponentes serão par cata directoria
ministrados os esclarecimentos de que ne-
cessitarem.

l • divisão da Directoria Geral do Serviço
de Povoamento, 18 do dezembro de 1007.-
O secretario, José Teixeira Raposo.

(.
--

FORNECIMENTO DE CARNE VERDE, PIO E
OUTROS GENEROS ALIMENTICIOS

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que, no dia 30 do corrente, ao meio dia,
esta repartição receberá propostas para o
Mraecimento de carne verde, pão e mais

(minero/ alimeaticies ti Hospedaria de Lmmi-
. granies da ilha das Flores, durante o pri-
meiro semestre de 19118.

No macem dia e hora serão abertas aspro-
postas em . prosença dos prop mentes, Mie
nessa 0003.81i0 rubricarão reciprocamenta
todas as propost ds. •	- •

Os proponentes difamai, anresefdar amuá
propostas em carta fecliada; em duas viaa
sea to a primeira sana Ia, e ambas datadas/
assinadas, oseriptas tom' tinte preta, sem.
emendas, aecrescimosa entro anhas, rosnavas
e rasuras, contendo o proçn da unidade pot .
extenso o em algarismo.	 •

Os proponentes depasiterão tpz;aviaments
no Tliesouro Federal, medianteguia desid
directoria, a caução de 200$, mie não sera
rostitnida ao propodente, atuja,a.proposta
tiver sido preferida, rio to lo ai: em perta
que no prazo de cinto dias 'depois^ de 'con-
vidado, não comparee yr para w aáSignatura....
do respectivo contracto. a	 .	 •

Os proponentes. deverão, outrosim, prava!".
que estalo quitai com o Thasopre Federal e
Prefeitura Municipal. 	 .	 e
, A proposta versará sabre o fornecimente

da espeeie que constituir ramo de commer-
cio do proponente.

Será de 1:004 a impartanda do deposito

tracto.
Aos	

da, fiel observancia d ; con-

Aos proponentes serão por esta directoria
ministrado; os esclarecimentos de que ne-
cessitarem.

1' divisão da Directoria Geral do Serviço
cio Povoamento, 18 de ai/membro do 1907.— .
O secretario, José Teixeira Raposo.

••••n1.

FORNECIMENTO DE OBJECTO3 PARA

ESCRUTORIO E DESENII0

De ordem do Sr. director geral, faço ma -
blieo que no dia 30 do corrente, ao moio dia,
esta repartição receberá propostas para o
fornecimento de objectos para escriptorio
desenho a esta directoria, durante o pri-
meiro semestre de 1903.

No mesmo dia o lora serão abertas as
propostas em presença dos proponentes, que
nessa °coagia° rubricarão reciprocamente

I
todas as propcatas.

03 proponentes deverão apresentar as
suas propostas em carta fechada, em duas

• vias, sendo a primeira saltada o ambas
daetadas e assignadas, eacriptas com tinta
prata, sem emendas. aecreseimos, entreli-
nhas, resalvas e radias, emundo o preço
da anatada por extenso e em algarismos

Os proponentes depositarão praviamente
no Thesouro Federal, mediante guia desta
directoria, a caução de 200$. que não sca•ft
restituida ao proponente, cuja proposta
tiver sido preferida, no todo ou em parte,
o que no prazo de cinco dias, depois de en-
vidai°, nao comparecer para a assignatter
do respectivo contracto.

Os proponentes deveram outresirn, provai
que estão quites com o Thesouro Federal
Prefeitura Municipal.

A proposta -versara sobre o fornecimentt
da espocie que constituir ramo de com
mareio do proponente.

Será de 5•.10$ a impartancia do deposit
para garantia da fiel observaneia do eon
tracto.

Aos proponentes serão por esta directerit
ministrados 03 esclarecimentos de que netos -
ratarem.

l• divisão da Directoria Geral do Servlça
de Povoamento, 18 de dezembro de 1907.—
0 seerotario, .10.td Ferreira Raposo.
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Inspecção Geral dos Obras
Publicas da Capital F ie-
astral

PROPOSTAS PARA O FORNF.CINIENTO A' CRI-
MERA E SEGUNDA DIVISISFS DE MATERIAES
E ARTIGOS DIVERSOS, PARA 0 EXERCICIO

DE 1908
De . ordem do Sr. Dr. inspector geral,

faço publico que no dia 27 do corrente, ao
meio dia, se recebem propostas para o for-
necimento á 1 o 2,, diviseles de mittitriaes
e • artigos diversos, de primeira qualidade,
de Recordo com as amostras existentes no
depasito central, á rua do Riachnelo n. 294,
e almoxarifado da Estrada de Ferro do Rio
d'Oitro, na ponta do Cajet materiaes esses
especificados nas relaç3es impressas que se
acham á diiposição dos interessados, nesta
secretaria, á rua do Itiaeltuelo n. 151, onde
lhes saião apresentadas as espeeificações
para esse fornecimento e condições do coa-
Cacto.	 -

Objectas de eseriptorio, desenho etc.
Forragens o artigos diversos.
Ferro e outros metaes; ferramentas, fer-

ragens e artigos semelhantes.
Tintas, drogas e artigos semelhante- para

pintura.
Material do construcção ; madeiras, cal,

tijolos, etc.
Material mOtallieo para canalização de

agua.
As propostas deverão ser estampilhadas

datadas o assignadas, sendo nanas men-
cionados, sem rasuras, sem entendas e sem
riu/amola/os, os preços do cada um dos ar-
tigos.

Os proponentes deverão apresentar do-
aumentos, com que provem estar quites
com a Fazenda Municipal e Federal, quanto
ao pagamento do imposto de alvarás de li-
cenças para o exercido de negocio, profis-
são o industria.

Todas as propostas apresentadas no dia e
hora acima mencionados serão abertas, nu-
meradas, rubricadas o lidas na presença dos
concurrentes e nenhuma será recebida ou
retirada depois de aberto o concurso.

Cada proponente depositará previamente
no Thesouro Federal, mediante guia expe-
dida por esta repartição, a quantia de
1:000$, para garantia da assignatura e
execução do contrato.

Fica entendido que o proponente preferido
para o fornecimento de qualquer artigo,
rem:andas' a assignar o contracto dentro
do prazo de cinco dias, a contar da data do
RViso que por esta secretaria lho fôr dirigido,
perderá o direito á caução.

Não serão tomadas em consideração as
propostas cujos artigasaejam estranhos aos
do ramo do negocio do proponente.

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal, em 19 de de-
zembro de 1907. —E. J. da Fonseca Braga,
secretario.	 '	 ('

Repartição Geral dos Tele-
graphos

ÍNSCRINIO PARA o CONCURSO DE PRATI-
CANTES DA CONTADORIA

Tendo de se proceder ao concurso para
o provimento do vagas do praticantes da
contackria, de acefirdo com o art. 434 do
regulamento vigente, fica aberta na secre-
taria desta repartição, a partir de hoje, pelo
prazo de 30 does, a inscripção dos candidatos,
regendo-se o concurso pelas disposições con-
stantes dos arts. 438 e 440 do citado regu-
lamento e pelas instruções que se acham a
disposição dos interessados na mesma se-
cretaria.

Capital Federal, ?a de novembro de 1907.
—Leopoldo Ignacio Wein, vice director inte-
rino.	 e

Usinara de Perro Central do

Do ordem da directoria sa declara para
conhecimento do publico que, por motivos
de obras, sabbudo 21 do corrente, o trem M2
terminarS seu percurso na i estação central
onde deverão ser procuradas as bagagens e

trens MI, M3 e Mil partirão da antiga es-
tação do Praia Formosa.

Eseriptorio do trafego, 18 de dezembro
de 1907. —). J. de Sá Freire, sub-director.

--
PASSES PARA O ANNO DE 1938

De ordem da directoria desta estrada, se
ta publico, para conhecimento dos interes-
sados, que as cadernetas de passes, autori-
zaçóos e passes concedidcs em serviço pu-
blico, para serem utilizados durante o armo
de 1907, só trem valor atê o proximo dia 31
de dez nobre, com excepção apenas dos que
forem autorizados por ordens de serviço,
ainda não revogadas.

As pessoas que se julgarem com direito á
continuação das concessfses obtidas no armo
de 1407, devem, desde já, apresentar suas
requisições ou requerimentos tl directoria
desta estrada, por intermedin dos respe-
ctivos chefes ou a quem competir fazer as
requisições.

Eseriptorio da 3' divisão, 7 de dezembro
de 10u7.— A. de Andrade ]'UN, sub-director
da contabilidade.

PARTE COMMERCIAL

CFLIMI/921, STEld ima I dos Corre-
tores de Fundos loublicos
da Capital Federal

CURSO OFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
METALLICA

	

90 dits	 A' vista
Sob e Londrea 	 	 15 15/64

Paris 	 	 $627
Hamburgo 	 	 $774
nana 	 	 —
Portugal...,	 —
Nova York., 	 	 —

Lib a esterlina, em moeda 	
Ou o 118.0101211,em Fales, por 4000

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS POBLTCOS
E PARTICULARES

Apolices do Emprestimo Muni-

Ditas do Estado do Minas Ge-
cipal de 1906, port ....... 	 172$500

nes, de 1:010$, 5 Ia, port 	
	

8443003
Ditas do Estado do Rio de ,Ja-

neiro, de 1003, 4 04, port 	
	

624750
Banco do Brasil, integ 	

	
1143000

Dito do Cometerei°. latos 	
	

167s000
Comp. Loterias Naeionaes do

Brasil 	
	

10$500
Dita Ferro Carril do Jardim Ro-

tanico 	
	

2I4i1 000
Consolidados da Venerava! Ordem

.31 de 8. Francisco da ' ,canon-
' eia 	

Venda a prosa
100 acções do banco do Brasil, v/c

30 dias 	 	 12138000
100 ditas idem idem, v/c 30 das 	 	 120$00a

Secretaria da Camara Syndieal do Ria
de Janeiro, 19 de dezembro de. 1907. - -
Claudio da Silva, syndico.

Junta dos Corretores+
áTA0E9 00 DIA 18 06 DEZEMODO DE 1907

Dito idem, crystal, idem, idem, 490 réis
por kilo.

Dito mascavo, do norte, 285 reis por
kilo.

Café, 5$100 a 6$600 por arroba.

Rio de Janeiro, 19 do deserabro de 1907.-
O presidente, Jorro Seoerino da Situa. —
O secretario, Seliastbro S. da Rocha.

SOCIEDADES ANONYMAS

Certifico que, par deepacho da Junta Com-
marcial em sessão de hoje, archevaram-set
nesta repartição, sob n. 3.176. os estatu-
tos da aSocieté Anonyme Anoiens Etablisae-
ments Duchen pour l'alimentationa com a
carta de autorização que obteve do Governa
para funecionar ti c, Republica, a lista nomi-
nativa dos subscriqtores da.oacçães e a qui-
tação do solto devido.

Rio de Janeiro 16 ele dezembro de 1037-
O secretario interino. Fabio Nunes Leal.

ANNUNCIOS
Sociedade Anonyvans, Canpre.

zoe A.gricola l3razileira
Convido os Srs. accionistas a se reunirem

em assemblea geral extraosdinaria no dia
2G do cortante mez, ás 12 horas da manhã, a
rua Primeiro de Março n. 63, afim de se
tratar da liquidação amigava' da mesma
empraza.

Rio de Janeiro, 17 ele dezembro do 1907.—
Henrique lrinm«le Sousa, presidente.	 ('

aos 1"metn.iloss uni-
dos do Brasil

125 AVENIDA CENTRAL 125
São convidados os Srs. mutuados a se reu-

nirem cal assembleia geral ordinaria. no
dia 31 do corrente, ao moio dia, no edificio
desta sociedade, para, do amarelo com o
art. 21, dos estatutos, tomarem conheci-
monto do relatado, balanço o contas do ul-
timo periodo social.

Rio de Janeiro, C2 do dezembro de 1907.
— A directoria.	 (•

encommendas ; outrosim, que domine° 22 os

('

15 3,'32

iNg
$640
$32.5.

3.4310
161025

1$793

--
NOVA DENn SVN %CIO DA ESTAÇÃO DE GUAXd, Algodão em rama, Pernambuco, mediano,

NO RAMAL DE 8. PAULO tia por 10	 kilos.
Dito	 idem, idem, 1. 11 sorte do Assa, 11E100

De ordem da directoria Em declara, para por 10 kiloa.,
conhecimento do publico, que a estação de Assacar branco, usina 	 de Pernambuco,
Guayó, no ramal dos. Paulo, a começar do 480 réis por kilo.
dia 21	 do corrente Mar, passa a denomi- Dito Demorara idem, idem,	 430 réis	 por
nar-se e Suzano », ki/o.

Eseriptorio do trafega,	 14 de dezembro Dito branco as sorte idom,idem, 470 a 400
de 1907.-1. J. de Sd Freire.	 (. réia por kilo.

Imprensa. Nacional
AVISO

Na thosourada deste estabelecimento en-
contram-se á venda as tabellas de preço, ul-
timamente approvada/ pela Repartição dt/.
Policia, para carros e antomoveis de praça,

224000 custando $200 o exemplar cartonado.
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Acham-se á venda, na thesouraria desta Repartição, as seguintes obras.

Accordilosr do Supre-
mo Tribunal retleral
de 1895 	

Idem idem do 1893

Idem idem de 1807 	

Idem idem do 1898 	

Idem idem de 1899 	

Idem idem de 1900 	

Apontamentos para o Dic-
cionarin Geographico do &anil.
pelo Dr. Alfre lo Moreira Pinto,
contendo a de.scripção de todas

	

a cidades, villas, edillcios, etc 	 ,
Ires grossos volumes 	

As minas do Etrazil e
sua Lietrisda,ção, pelo
Dr. J. Pandiá Calagem, 1* vo-
lume 	

dem, 2° volume 	

em 3° volume 	

Role tl ni de concessões oprivi-
logios 	

Doletini da Proprie-dade Industrial, (Publi-

	

cação mensal) cada fastiento 	

Constituição e Leis
Organicas da Repu-
blica 	

Carta G e ogra pl t ica de
•'Watt° Grosso, por Fran•
cisco Antonio Pimenta Buena 	

Carta Geral da Repu-
blica, pelo Gr. Crockattde
Sá 	

Cartas Jesulticas, do
— padre Manoel da Nobrega (1549
• a 1500), de Valls Cabral 	

•
Codigo Venal da . Re-

publica, dos Estados
Unidos do Itrazil, con-
versão das penas, fiança, pre-
scripção, tryatema penitenciaria,
cellula.s, etc., por um magis-
trado mineiro 	

Codigo , das Relações
Ester !ores (2

Condições de admis-
são no Glymnasio Na-
cional 	

Con solidação das Leis
das AI Eandegas e Me-
sas de Rendas,... 	

Consolidação das Leis
da Justiça F'etleral 	 53000

Consolidação dias Leis
referentes á organização muni-
cipal do District° Federal__	 $391

Constituição da Repu-
blica do Etrazil 	 	 13000

Consultas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zendo, tomo `'°	

Consultas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 3° 	

Consultas do Conselho
de _Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 40 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tamo 5° 	

Consultas do Conselho
(lf! Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 6° 	

Can sal tas do Conselho
cie Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 70 	

Consultas do Conselhode Estado, sucção de Fa-
zenda, tomo 8° 	

Consul tas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 90 	

Consultas do Conselho
do Estado, secção de Fa-
zenda, tomo lir 	

Consultas do Conselho
do Estado, cocção de Fa-
zenda, tomo 11° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 12° 	

Consultas do Conselho
do Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 13° 	

Consultas do Conselho
de Estado, Negocios Nulo-
siasticos, tomo I* 	

Consultas do Conselho
do Estado, Negocios Eeele-
Mestiços, tomo 2° 	

Consultas do Conselho
de Estado, Novelos Lede-
siastieos, tomo 3° 	

Choroarraphia da pro-
%Meia do Ceará, por
JosiPompeu de A. Cavalcanti.

	

Decisões de 1832 	 	 31000
Decisões do Governo Provi-

sono (1' e2' (asciculos) 	 	 31)00

Decisões d.o Governo Proviso-
rio (3° e ultimo fdselculo) 	 	 21400

Decisões do Govarno Provisa-

	

rio (Additamentos) 	

	

Decisões de 189'	

Decisões do 1892

Decisões de 1893

Decisões do 1834

Decisões do 1893

Decisões do 1893

	

Decisões de 1897 	

	

Decisões do 1898 	

	

Decisões de 1839 	

	

Decisões do IMO 	

	

Decisões do 1901 	

	

Decisões de 19 `I	

	

Decisões do 1903 	

Decretos do Governo Provi-.
tcorM, novembro e dezembro de
1839 	 	 33000

Decretos* do Governo Provi-
sono, janeiro de 1890 	 	 23009

Decretou do Governo PT3V1-
sorio, fevereiro de 1890 	 	 13000

Decretos do Governo Provi-
sono, março de 1800 	 	 23000

Decretos doliboverno Provi-

	

sono, abril de 1890 	 	 2$,1410

Decretos do Gorarno Provi-

	

sono, maio de 1890 	 	 41000

Decretos do Governo Provi-

	

sono, junho de 1890 	 	 23000

Decretos do Governo Provi-

	

sono, julho de 18.0 	 	 23030

Decretos do Governo Provi-
sono, agasto de 1890 	 	 33000

Decretos do Governo Provi-
sono, setembro de 1890 	 	 23000

Decretos do Governo Provi-
sono, outubro do 1893 	 	 3000

Decretos do Governo Provi-
sono, novembro de 1899 	 	 43000

311	 311,

23500

4$000

61000

81000

91000

0.3000

201000

61000

61009

61000

31000

11,500

51000

121000

101000

23000

33000

4090

$200

83003

2$000

21)00

21000

21030

21000

21000

11300

13500

53)00

41000

21000

11500

21000

33000

23000

13000

1$100

4ji500

4$003

23300

43030

32100

.31010
3$ 109

2090

3 i500
3j01•

3000

23000

43000

,c	 1
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Decretos da Governo Provi-
serio, dezembro de 1890 	

Decretos do Governo Provi-
sono, janeiro de lt91 	

Decretos do Governo Provi-
serio, fevereiro do 1891 	

Decreto o.
lera variasvarias disposições da Con-
solidação das Leis das Alçando-
gas 	

Decreto n. 1.178 — Crila
o legar de contador nas Dele-
gacias FiSCRO4	

niceionari o dos ver-

	

bos irregulares , por C 	
do P	

Diecionari o 13 ibl °-
gravide° 13razileiro,
contendo noticia das obras e as
blographias do todos os eseri-
ptores brasileiros, pelo Dr. Au-
gusta \Uterino Alves Sacra-
mento Blake, 7 grs. vols. ia S'

nieeionario Ceogra-
phieo das _Minas do
1trz,zii, pelo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	

Esboço Iliograpli Leo
- Abrahão Lineoln,

traducção do capitão de fra-
gata Orezirube ãloniz Barreto 	

Eseripturacito 31 r-
cantil 	

Estatutos da Escola,
I'oly teeltnica .......

Facturas Consulares
(Dec. 1.103, de 21 de novembro
de 1903) 	

tiFarmulario do Pro-cesso Criminal Dila-
tar 	

Fabulas de La Fon-
taine, vertidas o annotailas
polo barão de Paranapiacaba,
2 grossos volumes em 8° 	

	

Conon', et Species Orchi 	
doarem Novarum nuas col-
legit, deseripsit et iconibus as-
travit , 7'. Borbosa Rodrigues,
2° volume 	 é

nistoria dostremgrau-das capitães da anti-
guidade (Annibal, Cesar e
Alexandre), pelo Dr. Cesar Zuna

Ilistoria Financeira oOrçamentaria do Im-
peli° do Itrazil. desde
a suo fundação, precedida de
alguns apontamentos ácerca da
sua independencia, pelo Dr.
Llberate de castro Carreira. I
kr osso volume de 796 pags.
óm 8° 	

IIugonianas — Poesias de
Victor Hugo. traduzidos por
poetas brasileiros, precedidas
da biographia do mestre, por
Mudo Teixeira 	

• ,
IIyd rographi e da

IIaut ffii.ta-loraneisco,
por Estua. Liais 	

DIÁRIO OFFICIAI, Dezembro— 1907

Instrucções para o serviço Leis de 1816 a 1817 	 23000
33000 de prophylaxia especifica da fe-

bre amarella 	 1$000 Lieis de 1818, a 1819 	 23000

23100 illWir/ICÇÕe‘i 	 P ara	 O
alistamento de elei-
tores na Republica —

Leis do 1820 	

Leis de 1821 	

23000

23000
2$000 Decreto n. 5.391,	 de	 12 de de-

zembro de 1901 	 $500 Leis de 1822	 2:J000

ind ice alphabetico da legisla- Leis de 1823 	 23000

$100 ção, 1871 a 1873 	 53000 Licisde 1821 	 2S000

informações e fragmentos Leis . de 1825.	 2000
historicos 	 13000

13000 Leis de 1820 	
Instrucções para conecta-

rias tolerou: 5$000 Leis de 1827 	 23000

13000
ilISLIVIICÇÕOS para exames

ptvcallades 	 13030

Leis de I623

Leis de 1829 	

23000

33003

lnstrucçõe s para a Policia
Leis de 1830 	 2rno

Federal 	 53000 Leis de 1831-2 rolarás 33200
15$000 Lei n. 221—Justiço Federal 	 $500 Leis do 1832	• 4000

Lei n. 420—(eleitoral) de 7 de Leis de 1813 43000 •
dezembro de 1893 	 $100 Leis de 1834 	 33200

63000 Lei n. 493—Direitos autoraes.. $300 Leis do 1835, 2 volumes 	 4$000

Lei n. 623—Amplia a acção pe- Leis de 1830 	   30100
nal 	 $300 Leis do 1837 	 33000

$500 Lei n. 1.269— Legislação elei- Leis de 1838 	 23600

3,3000
toral 	

Lei do Orçamento-183 	

$500

$500
Leis de 1839 	

Leis de 1810 	

13400

23000
$500 Lei do Orçamento-1892„ ..... $500 Leis de 1811 	 13900

Lei do Orçameuto-1803 	 $500 Leis de 1842 33500
13000 Lei do Orçamento-1895 	 $500 Leis de 1813 	 23500

Lei do Orçamento-1897. ...... 13000 Leis de 1811 	 24800
$600 Lei do Orçamento-1898 	 13200 Leis de 1815 	 23300

Lei do Orçamento-1899 	 13000 Leis de 1810 	 ¥00

Lei do Orçamento-1901 	 13500 Leis de 1847 	 23600
53000

Lei do Orçamento-1902 	 13000
Leis de	 1843 ........... ....... 13800
Leis de 1849 	 3$400

Lei do Orçamenio-1903 	 13000 Leis de 1852, 2 volumes 	 5$•00
1$000 Lei do Orçamento-1904 	 13000 Leis de 1853, 2 volumes 	 43600

Lei do Orçamento-1005 	 13000 Leis de 18544 	 53100
Lei do Orçamento-1905 	 13000 Leis de 1835 	  63600

33000 Lei do Orçamento-1907. ..... . 13500 Leis de 1856 	 53300

Leis de 1857, 2 volumes 	 53600Lei do Casamento Civil e reca-
pitulação em ordem alphabetica Leis de 1858, 2 volumes 63600
por M. André da Rocha 	 23000 Leis de 1859, 2 volumes.. ,... 53500

Lei de falleneias 	 - 13000 Leis de 1860, 3 volumes......- 103000
Leis de 1801, 2 volumes.-- 5$500

53000
Lei do fallenelas— comparada. ) 13500 Leis do 1862, 2 volumes 	 - 53500
Lei das Sociedadzs Anonymas e

Bypotheea rias 	 13)00 Leis de 1803, 2 volumes 	 .53000

Lei Tintins $500
Leis de 1864. 2 volumes 	 63500'

23000 Leis do 1808 a 1809 	 23500
Leis de 13164, additamento.;.. $500
Leis de 1805, 2 rolardes 	 73500

Leis de 1810 a 1811 	 23500 Leis de 1868.• 2 yolumes 	 • 73600
153000 Leis de 1812 a 1815 	 2$000


